
www.ilustrado.com.br UMUARAMA, qUintA-feiRA, 15 de setembro de 2016Umuarama Ilustrado c1

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
 

RUA EDMUNDO MERCER JÚNIOR,  S/Nº  -  FONE (44) 3676 4185 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

EDITAL  DE   LOTEAMENTO 
 
O BACHAREL EUDES JOSÉ TONELLI, ESCREVENTE SUBSTITUTO DO 1º 
OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, ETC... 
 

FAZ SABER, a todos os interessados que os Srs. 
NILTON ALEXANDRE MARTINS RODRIGUES e sua mulher FRANCIELLY 
ALAYDE DA COSTA RODRIGUES, brasileiros, casados sob regime de comunhão parcial 
de bens, na vigência da Lei 6.515/77, ele administrador, portador da CI RG n° 8.776.218-1-
SSP-PR, inscrito no CPF/MF n° 048.637.259-65, ela atendente, portadora da CI RG n° 
126211945-SSP-PR, inscrita no CPF/MF n° 376.289.778-63, residentes e domiciliados na 
Avenida Paraná, n° 1012, centro, na Cidade de Tapejara-PR, depositaram nesta Serventia os 
documentos necessários exigidos pelo Artigo 18 da Lei Federal nº 6.766, de 19 de dezembro 
de 1979, para o registro de um Loteamento denominado CHÁCARA DE KAZER ALFA, 
formado pelo Lote de terras sob n° 151-A-1, este desmembrado do lote nº 151-A, da 
subdivisão do lote nº 151, da Gleba nº 1, Setor 5 da Colônia Tapejara, com área de 
3,3880 hectares, situada no Município de Tapejara, desta ComarcaLote de terras sob n° 
151-A-1, este desmembrado do lote nº 151-A, da subdivisão do lote nº 151, da Gleba nº 
1, Setor 5 da Colônia Tapejara, com área de 3,3880 hectares, situada no Município de 
Tapejara, desta Comarca, objeto da Matrícula nº 15940 do livro 02 desta Serventia, os 
quais para os fins e efeitos previstos no Artigo 19 do aludido Diploma Legal, ficam 
franqueados ao exame dos interessados. 

Decorrido o prazo de 15 dias, a contar da data da 
última publicação do presente, que será feita por 03 (três) dias consecutivos no Jornal de 
Circulação do Município, sem que haja qualquer impugnação, far-se-á o competente 
registro. 

E para que ninguém possa alegar ignorância é 
expedido o presente que será também, fixado no lugar de costume, nesta Serventia. 

Dado e passado nesta Cidade e Comarca de 
Cruzeiro do Oeste-PR, aos oito (12) dias do mês de setembro (09) do ano de dois mil e 
quatorze (2016). Eu Eudes José Tonelli, Escrevente Substituto, digitei, subscrevi e assino. 

 

Bel. Eudes José Tonelli 
Escrevente Substituto 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº Edital Nº 134/2016
(PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 003/2016)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no PSS - Processo Seletivo Simplificado nº 
003/2016, homologado pelo Decreto nº  652/2016 DE 16/05/2016.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 20 de setembro de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
CARGO: - MOTORISTA - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
9º ADILSON CORDEIRO DOS SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 13 DE Setembro DE 2016.
VALDECIR CORDEIRO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 113/2014
REF: CONCORRÊNCIA Nº. 004/2014
HOMOLOGADA PELO DECRETO Nº 132/2014 DE 16 de junho de 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-
72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: CONSTRUTORA LAGUILO LTDA – EPP, inscrito no CNPJ sob nº. 11.653.180/0001-27, com sede na  
cidade de Cianorte, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Rafael Domingos Laguilo, portador do CPF nº. 
030.212.289-33 e do RG: 6.830.669-8 SSP/PR, resolve firmar o presente 3º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação 
de Serviços para entrega do objeto da Licitação na Modalidade CONCORRÊNCIA 004/2014, mediante cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 3º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 270 (duzentos e setenta) dias corridos no prazo de 
Execução do Contrato de Prestação de Serviços nº 113/2014, tendo em vista que a obra se encontra inacabada, 
passando o mesmo a vigorar do dia 08 de setembro de 2016 até 04 de abril de 2016.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
Altônia-PR. 06 de setembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana 
PORTARIA N.º 292/2016
CONSTITUI COMISSÃO DE ANÁLISE, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO DE PROPOSTAS PARA CELEBRAR TERMOS DE 
FOMENTO OU DE COOPERAÇÃO COM ORGANIZAÇÕES DA SOCIEDADE CIVIL,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e 
considerando o disposto na Lei nº. 13.019, de 31 de julho de 2014, e o Decreto nº. 274/20166 de 08.09.2.016,
R E S O L V E, 
I - Constituir com as pessoas abaixo identificadas, a COMISSÃO DE ANÁLISE, AVALIAÇÃO E SELEÇÃO de 
Propostas de Organizações da Sociedade Civil, para celebrar Termos de Fomento ou de Cooperação com o Poder 
Público Municipal, ficando assim composta:
NOME FUNÇÃO RG CPF
RAFAELA ZAGO DE MELLO Presidente  9.231.424-3 /PR 043.639.059-05
CLAUDIA SILVANA DE S. GREGHI Secretária 7.158.500-0 /PR 040.698.539-10
SATIE NODA KONDO Membro 2.008.748.0/PR 007.950.379-96
II - Os membros ora constituído por esta Portaria, deverão se reunir, sempre em número mínimo de 03 (três), quando 
solicitado pela administração pública municipal para analisar, avaliar e selecionar as propostas apresentadas pelas 
Organizações da Sociedade Civil, em atendimento a Edital de Chamamento Público, para desenvolverem os trabalhos 
que lhe forem atribuídos.
III - Os trabalhos da Comissão, serão sem ônus e considerados de relevância pelo Município.
IV - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 14 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº  290/2016
Concede licença ao servidor KELLY ANDREIA DE FREITAS.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder ao servidor KELLY ANDREIA DE FREITAS, portadora da cédula de Identidade RG-nº 6.232.395-7-PR, 
ocupante do cargo de Professora Pós Graduação, lotada na Secretaria de Educação, Esporte, Cultura e Comunicação, 
15 (quinze) dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 
08/09  à 22/09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 12 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTONIA
Estado do Parana
PORTARIA Nº  291/2016.
Concede licença a servidora JANES ROZÁLIA PEREIRA SANTOS NOGUEIRA.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
R E S O L V E,
Conceder a servidora JANES ROZÁLIA PEREIRA SANTOS NOGUEIRA, portadora da cédula de Identidade RG-nº 
5.365.925-0-PR, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, Classe-IV, Nível-15, lotada na Secretaria de Saúde, 15 (quinze) 
dias de licença para fins de tratamento de saúde, sem prejuízos em seus vencimentos, no período de 10/09  à 24/
09/2016.                                   
Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 09 dias do mês de Setembro do ano de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
PREFEITO MUNICIPAL

CâMARA MUNICIPAL DE BRAsILâNDIA DO sUL
Estado do Paraná
31ª SESSÃO ORDINÁRIA
PAUTA DA ORDEM DO DIA
A Presidente da Câmara de Vereadores de Brasilândia do Sul, Maria Auxiliadora Medeiros, no uso de suas atribuições, 
DIVULGA a todos os senhores Vereadores, todos os munícipes brasilandienses e demais interessados, a pauta da 
Ordem do Dia da 31ª (trigésima primeira) Sessão Ordinária a ser realizada em data de 19 de setembro de 2016, 
segunda-feira, às 20h, para discussão, deliberação, julgamento e votação das seguintes matérias e proposições 
legislativas:
•	 Parecer	da	Comissão	Permanente	de	Finanças	e	Orçamento,	que	trata	dos	estudos	feitos	e	conclusão	
em vista das Contas do Executivo Municipal do ano de 2010;
•	 Projeto	 de	 Decreto	 Legislativo	 nº.	 001/2016,	 da	 Comissão	 Permanente	 de	 Finanças	 e	 Orçamento,	
que corporifica o julgamento das contas do Poder Executivo do Município de Brasilândia do Sul, correspondente ao 
Exercício Financeiro do ano de 2010.
Sala da Presidência da Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, aos 12 de setembro de 2016.
Maria Auxiliadora Medeiros
Câmara Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná
Gestão biênio 2015/2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 70/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 40/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA – ME.       
OBJETO: Aquisição de combustível para atender todos os departamentos do município
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Nº 28/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE/DESPESA 
GABINETE / ETANOL 02.01.0412211002002000.3390300101 5.006,67 0/450
GABINETE / GASOLINA 02.01.0412211002002000.3390300102 9.000,00 0/481
ADMINISTRACAO / ETANOL 03.01.0412211002003000.3390300101 25.033,33 0/451
ADMINISTRACAO / GASOLINA 03.01.0412211002003000.3390300102 36.966,67 0/482
ADMINISTRAÇÃO/DIESEL 03.01.0412211002003000.3390300103 6.000,00 0/1273
SAÚDE / ETANOL 05.02.1030115002022000.3390300101 100.133,33 303/458
SAÚDE / GASOLINA 05.02.1030115002022000.3390300102 147.866,67 303/489
SAÚDE / DIESEL 05.02.1030115002022000.3390300103 36.060,00 303/513
DEPTO EDUCAÇÃO/ETANOL 07.01.1236114002045000.3390300101 75.100,00 103/464
DEPTO EDUCAÇÃO/GASOLINA 07.01.1236114002045000.3390300102 55.450,00 103/495
DEPTO EDUCAÇÃO/DIESEL     07.01.1236114002045000.3390300103 258.180,00 104/517
ASSIST. SOCIAL/ETANOL 08.02.0824415012064000.3390300101 12.516,67 934/472
ASSIST. SOCIAL/GASOLINA 08.02.0824415012064000.3390300102 18.483,33 934/503
AGRICULTURA / ETANOL 09.01.2060616002017000.3390300101 5.006,67 0/473
AGRICULTURA / GASOLINA 09.01.2060616002017000.3390300102 29.573,33 0/504
AGRICULTURA / DIESEL 09.01.2060616002017000.3390300103 180.000,00 0/521
OBRAS E VIAÇÃO/ETANOL 10.01.1545213002009000.3390300101 5.006,67 512/478
OBRAS E VIAÇÃO/GASOLINA 10.01.1545213002009000.3390300102 36.966,67 510/508
OBRS E VIAÇÃO/DIESEL 10.02.2678213002010000.3390300103 390.900,00 0/523
DEFESA CIVIL/DIESEL 11.02.0618211002032000.3390300103 66.060,00 515/528
 R$ 1.491.520,00 (um milhão quatrocentos e noventa e um mil quinhentos e vinte reais).   
        ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA - ME
09 de Setembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEzAL DO sUL
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO N.° 71/2016 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38/2016 PARTES: Pref. Municipal de 
Cafezal do Sul e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
OBJETO: Contratação de empresa para a execução pavimentação asfaltica, Convênio nº. 826328, Processo nº 1028281-
28/2015, celebrado entre Ministério das Cidades e o Município de Cafezal do Sul junto a Caixa Econômica Federal
FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Tomada de Preço Nº 07/2016 DOTAÇÄO ORÇAMENTÁRIA: 
DESCRIÇÃO DOTAÇÃO COMPLETA  VALOR  FONTE 
DEPTO DE OBRAS E VIAÇÃO 10.02.1545113003027000.4490510202 246.185,94 724/1065
 R$ R$ 245.884,49(duzentos e quarenta e cinco mil oitocentos e oitenta e quatro reais e quarenta e nove centavos).
ASSINAM: ASCÂNIO ANTONIO DE PAULA – Prefeitura e SOTRAM – CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA.
13 de Setembro de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana
DECRETO Nº 127/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por anulação de dotação, embasado no disposto na Lei 2245/2016. e no uso de 
suas atribuições legais da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto na Lei 2245/2016 de 12 de setembro de 2016, aberto na contadoria da Prefeitura 
Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito suplementar no montante de R$ 3.078.000,00 (três milhões e setenta e oito 
mil reais), a ser utilizado nas despesas descritas com a seguinte ordem classificatória:
    02 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
    02.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS GABINETE DO PREFEITO  
Ft Fc 0412211002002 Desenvolvimento Municipal  
000 64 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        69.000,00 
000 69 3.1.90.13 Obrigações patronais        11.000,00 
    03 SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO  
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo  
000 107 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        20.000,00 
000 118 3.1.90.13 Obrigações patronais        14.000,00 
000 148 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica      228.000,00 
000 150 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica      200.000,00 
    03.02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
Ft Fc 0412212052007 Manutenção de recursos humanos  
000 210 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      244.000,00 
000 221 3.1.90.13 Obrigações patronais        52.000,00 
Ft Fc 0412212082009 Contribuição ao PIS/PASEP  
000 257 3.3.90.47 Obrigações tributárias e contributivas      130.000,00 
    04 SECRETARIA MUN DE FINANÇAS  
    04.01 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA  
Ft Fc 0412312102005 Coordenação Administrativa  
000 284 3.3.90.30 Material de Consumo        50.000,00 
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824312142014 Manutenção do Conselho Tutelar  
000 364 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        23.600,00 
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistencia social geral  
000 425 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      282.000,00 
000 437 3.1.90.13 Obrigações patronais        59.000,00 
000 442 3.3.90.14 Diárias pessoal civil        17.000,00 
000 472 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        70.000,00 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde  
000 944 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      200.000,00 
000 960 3.3.90.30 Material de Consumo      204.100,00 
000 990 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        70.000,00 
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde  
303 1056 3.3.90.14 Diárias pessoal civil        50.000,00 
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde com atenção básica  
495 1131 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      506.000,00 
Ft Fc 1030212402040 Manutenção do CIUNEP - SAMU  
303 1222 3.1.71.70 Rateio para participação em Consórcio Públic        14.300,00 
303 1227 3.3.71.70 Rateio para participação em Consórcio Públic        22.000,00 
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.02 DIVIS. DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
Ft Fc 1339212522052 Manutenção de Atividades Culturais  
000   3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        63.000,00 
000 1967 3.1.90.13 Obrigações patronais         9.000,00 
000 1984 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        15.000,00 
Ft Fc 1339212542054 Manutenção de Atividades de Cultura, Lazer e Esporte  
000 2057 3.3.90.30 Material de Consumo        50.000,00 
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.02 DIVIS. AGRIC. PEC. MEIO AMB. E REC. RENOVAVEIS  
Ft Fc 2060612592059 Manut. da div. de agric., pec., meio ambiente e rec. ren.  
000 2160 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        20.000,00 
000 2171 3.1.90.13 Obrigações patronais         7.000,00 
Ft Fc 1545212622063 Manut. da Div. de Viação, Serv. Urbanos e Limpe. Púb.  
000 2235 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil        53.000,00 
000 2246 3.1.90.13 Obrigações patronais        20.000,00 
000 2250 3.3.90.30 Material de Consumo        53.000,00 
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do Setor Rodoviário Municipal  
000 2345 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      167.000,00 
000 2356 3.1.90.13 Obrigações patronais        25.000,00 
000 2364 3.3.90.30 Material de Consumo        60.000,00 
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão utilizados como recurso o cancelamento parcial 
dos recursos orçamentários das seguintes dotações:
    04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
    04.02 ENCARGOS GERAIS  
Ft Fc 9999912122012 Reserva de contingência  
000 363 9.9.99.99.99 Reserva de contingência        180.000,00 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
Ft Fc 1030112332033 Saude Bucal  
495 1116 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          80.000,00 
Ft Fc 1030112372037 Manutenção da farmácia básica / hospitalar  
303 1204 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita        100.000,00 
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal  
303 1252 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        600.000,00 
303 1263 3.1.90.13 Obrigações patronais        150.000,00 
303 1271 3.3.90.14 Diárias pessoal civil          12.000,00 
303 1274 3.3.90.30 Material de Consumo        110.000,00 
303 1297 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        170.000,00 
303 1312 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente        100.000,00 
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISAO DO ENSINO  
Ft Fc 1236112472047 Transporte Escolar  
000 1741 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          30.000,00 
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil  
104 1894 3.3.90.30 Material de Consumo        100.000,00 
104 1914 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        170.000,00 
104 1933 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          50.000,00 
    07.02 DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
Ft Fc 1339212522052 Manutenção de atividades culturais  
000 1983 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica            6.000,00 
Ft Fc 1339212532053 Biblioteca Municipal  
000 2039 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          10.000,00 
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.01 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO  
Ft Fc 2060612612061 Infra Estrut. Agricola/Pastoril a Pequenos Produtores  
510 2218 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          50.000,00 
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA  
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública  
000 2326 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          80.000,00 
000 2332 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        280.000,00 
Ft Fc 2575212683068 Obra de manutenção da iluminação pública  
507 2341 4.4.90.51 Obras e Instalações        200.000,00 
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do setor rodoviário municipal  
000 2379 3.3.90.30 Material de Consumo          30.000,00 
000 2394 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica          10.000,00 
511 2401 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          40.000,00 
Ft Fc 2678212702067 Manutenção da Oficina e Garagem  
000 2441 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          20.000,00 
Ft Fc 2884612632065 Manutenção da iluminação pública  
603 2449 4.4.90.51 Obras e Instalações        500.000,00 
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos quatorze dias do mês de setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana
LEI N. º 2245/2016
Abre crédito suplementar por anulação de dotação embasado no disposto no artigo 4º da Lei 2220/2015 e da Outras 
Providências
A Câmara Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aprovou e Eu ALEXANDRE LUCENA, Prefeito Municipal 
de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de suas atribuições legais, especialmente com embasamento 
na Lei Orgânica, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º Fica aberto na contadoria da Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, um crédito suplementar no montante 
de R$ 3.078.000,00 (três milhões e setenta e oito mil reais), a ser utilizado nas despesas descritas no artigo 2.º da 
presente Lei.
Art. 2o As despesas decorrentes da presente Lei, terão a seguinte classificação funcional.
    02 PODER EXECUTIVO MUNICIPAL  
    02.01 DIVISÃO DE SERVIÇOS GABINETE DO PREFEITO  
Ft Fc 0412211002002 Desenvolvimento Municipal  
000 64 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        69.000,00 
000 69 3.1.90.13 Obrigações patronais        11.000,00 
    03 SECRETARIA MUN DE ADMINISTRAÇÃO  
    03.01 ADMINISTRAÇÃO GERAL  
Ft Fc 0412212042003 Assessoramento Administrativo  
000 107 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        20.000,00 
000 118 3.1.90.13 Obrigações patronais        14.000,00 
000 148 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica      228.000,00 
000 150 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica      200.000,00 
    03.02 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS  
Ft Fc 0412212052007 Manutenção de recursos humanos  
000 210 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      244.000,00 
000 221 3.1.90.13 Obrigações patronais        52.000,00 
Ft Fc 0412212082009 Contribuição ao PIS/PASEP  
000 257 3.3.90.47 Obrigações tributárias e contributivas      130.000,00 
   04 SECRETARIA MUN DE FINANÇAS  
    04.01 COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA  
Ft Fc 0412312102005 Coordenação Administrativa  
000 284 3.3.90.30 Material de Consumo        50.000,00 
    05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  
    05.01 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL  
Ft Fc 0824312142014 Manutenção do Conselho Tutelar  
000 364 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        23.600,00 
Ft Fc 0824412132013 Divisão de assistencia social geral  
000 425 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      282.000,00 
000 437 3.1.90.13 Obrigações patronais        59.000,00 
000 442 3.3.90.14 Diárias pessoal civil        17.000,00 
000 472 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        70.000,00 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.01 DIVISÃO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1012212312031 Administração Geral de Saúde  
000 944 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      200.000,00 
000 960 3.3.90.30 Material de Consumo      204.100,00 
000 990 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        70.000,00 
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030112322032 Manutenção das Unidades Básicas de Saúde  
303 1056 3.3.90.14 Diárias pessoal civil        50.000,00 
Ft Fc 1030112342034 Atividades de saúde com atenção básica  
495 1131 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal      506.000,00 
Ft Fc 1030212402040 Manutenção do CIUNEP - SAMU  
303 1222 3.1.71.70 Rateio para participação em Consórcio Públic        14.300,00 
303 1227 3.3.71.70 Rateio para participação em Consórcio Públic        22.000,00 
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.02 DIVISAO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
Ft Fc 1339212522052 Manutenção de Atividades Culturais  
000   3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        63.000,00 
000 1967 3.1.90.13 Obrigações patronais         9.000,00 
000 1984 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        15.000,00 
Ft Fc 1339212542054 Manutenção de Atividades de Cultura, Lazer e Esporte  
000 2057 3.3.90.30 Material de Consumo        50.000,00 
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.02 DIVISÃO AGRIC. PEC. MEIO AMB. E REC. RENOVAVEIS  
Ft Fc 2060612592059 Manut. da div. de agric., pec., meio ambiente e rec. ren.  
000 2160 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        20.000,00 
000 2171 3.1.90.13 Obrigações patronais         7.000,00 
Ft Fc 1545212622063 Manut. da Div. de Viação, Serv. Urbanos e Limpeza Púb.  
000 2235 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil        53.000,00 
000 2246 3.1.90.13 Obrigações patronais        20.000,00 
000 2250 3.3.90.30 Material de Consumo        53.000,00 
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do Setor Rodoviário Municipal  
000 2345 3.1.90.11 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil      167.000,00 
000 2356 3.1.90.13 Obrigações patronais        25.000,00 
000 2364 3.3.90.30 Material de Consumo        60.000,00 
  Art. 3.º Para cobertura do crédito de que trata o artigo 2.º, será utilizado como recurso o cancelamento parcial 
dos recursos orçamentários das seguintes dotações.
    04 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  
    04.02 ENCARGOS GERAIS  
Ft Fc 9999912122012 Reserva de contingência  
000 363 9.9.99.99.99 Reserva de contingência        180.000,00 
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
Ft Fc 1030112332033 Saude Bucal  
495 1116 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          80.000,00 
Ft Fc 1030112372037 Manutenção da farmácia básica / hospitalar  
303 1204 3.3.90.32 Material, bem ou serviço para distribuição gratuita        100.000,00 
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal  
303 1252 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas pessoal        600.000,00 
303 1263 3.1.90.13 Obrigações patronais        150.000,00 
303 1271 3.3.90.14 Diárias pessoal civil          12.000,00 
303 1274 3.3.90.30 Material de Consumo        110.000,00 
303 1297 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        170.000,00 
303 1312 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente        100.000,00 
    07 SEC. EDUCACAO, CULTURA, LAZER E ESPORTE  
    07.01 DIVISAO DO ENSINO  
Ft Fc 1236112472047 Transporte Escolar  
000 1741 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          30.000,00 
Ft Fc 1236512492049 Manutenção dos Centros de Educação Infantil  
104 1894 3.3.90.30 Material de Consumo        100.000,00 
104 1914 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        170.000,00 
104 1933 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          50.000,00 
    07.02 DIVISAO DE CULTURA, ESPORTE E LAZER  
Ft Fc 1339212522052 Manutenção de atividades culturais  
000 1983 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica            6.000,00 
Ft Fc 1339212532053 Biblioteca Municipal  
000 2039 4.4.90.52 Equipamento e Material Permanente          10.000,00 
    09 SECRETARIA MUN. DE INFRA-ESTRUTURA  
    09.01 DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMÉRCIO  
Ft Fc 2060612612061 Infra Estrutura Agricola/Pastoril a Pequenos Produtores  
510 2218 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          50.000,00 
    09.03 DIVISÃO VIAÇÃO, SERV. URB. E LIMPEZA PÚBLICA  
Ft Fc 2575212662065 Manutenção da iluminação pública  
000 2326 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          80.000,00 
000 2332 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica        280.000,00 
Ft Fc 2575212683068 Obra de manutenção da iluminação pública  
507 2341 4.4.90.51 Obras e Instalações        200.000,00 
Ft Fc 2678212692066 Manutenção do setor rodoviário municipal  
000 2379 3.3.90.30 Material de Consumo          30.000,00 
000 2394 3.3.90.36 Outros serviços de 3ºs Pessoa Fisica          10.000,00 
511 2401 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          40.000,00 
Ft Fc 2678212702067 Manutenção da Oficina e Garagem  
000 2441 3.3.90.39 Outros serviços de 3ºs Pessoa Juridica          20.000,00 
Ft Fc 2884612632065 Manutenção da iluminação pública  
603 2449 4.4.90.51 Obras e Instalações        500.000,00 
Art. 4o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, aos doze dias do mês de setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

súMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
ALIMENTOS ZIOMAR LTDA torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia
para Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional a ser implantada na Rodovia PR-489 KM 1,5, S/N, Jd. Universitário, município de Umuarama/PR.

súMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
DEOCLÉCIO DAMACENO (CNPJ: 12.680.600/0001-27) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para 
SERRARIA COM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA a ser implantada ESTRADA VELHA PARA UMUARAMA, N° 200, 
MUNICÍPIO DE UMUARAMA- PARANÁ. 

súMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA PRÉVIA
CARLOS EDUARDO MEIRA FREIRE (CPF: 007.615.829-24) E FLORIVALDO MEIRA DOS SANTOS (CPF: 
329.511.409-91) torna público que irá requerer ao IAP, a Licença Prévia para PARCELAMENTO DO SOLO PARA 
FINS RESIDENCIAIS - RESIDENCIAL PORTO SEGURO a ser implantada LOTE URBANO “A”, DA UNIF. DO LOTE 
URBANO Nº 154-A-3 COM O LOTE URBANO Nº 154-B-3, DA GLEBA PATRIMONIO XAMBRÊ, XAMBRÊ-PR. 

CâMARA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Parana
Ato da Mesa nº 30/2016.
Publicação por incorreção
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador Antônio Gomes,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Antônio Gomes
Matrícula e/ou RG: 917104-5/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Controle Interno e Externo na Fiscalização da Gestão Pública Municipal.
Data de saída: 13/09/2016
Data de retorno: 16/09/2016
Dias solicitados: 14, 15 e 16/09/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

Ato da Mesa nº 31/2016.
Publicação por incorreção
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pelo vereador José Victor Domingos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: José Victor Domingos
Matrícula e/ou RG: 3218782-0/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Controle Interno e Externo na Fiscalização da Gestão Pública Municipal.
Data de saída: 13/09/2016
Data de retorno: 16/09/2016
Dias solicitados: 14, 15 e 16/09/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 12 de setembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos
Presidente

Ato da Mesa nº 29/2016.
Publicação por Incorreção
Súmula: Autoriza Viagem e concede diária.
A Mesa Executiva da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas prerrogativas legais, 
com base na resolução nº 004/2015 de 05 de maio de 2015, publicada em 13 de maio de 2015 e tendo em vista a 
solicitação formulada, pela servidora Aparecido Delfino dos Santos,
Resolve,
Autorizar viagem com direito a diária:
Vereador/Servidor: Aparecido Delfino dos Santos
Matrícula e/ou RG: 5281738-2/PR
Destino: Curitiba - PR
Finalidade da Viagem: Curso: Controle Interno e Externo na Fiscalização da Gestão Pública Municipal.
Data de saída: 13/09/2016
Data de retorno: 16/09/2016
Dias solicitados: 14, 15 e 16/09/2016
Valor diário: R$ 500,00
Valor total: R$ 1500,00
Transporte: Sem ônus ao Legislativo Municipal.
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, 06 de setembro de 2016.
Aparecido Delfino dos Santos                          Antônio Gomes
Presidente                                         1° Secretário

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência N.º 3/2016
PROCESSO LICITATÓRIO 97/2016
DATA DA ABERTURA.: Segunda-Feira, 31 de outubro de 2016
HORÁRIO.: 09:30 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO:
Esta licitação destina-se a receber propostas para a concessão de uso de área pública, na modalidade concorrência, 
à pessoa jurídica, de espaço para exploração de comércio de lanchonete e restaurante a ser instalada nas 
dependências do Parque Municipal João Ferreira, com área coberta de, aproximadamente 100,11m², por um período 
24 (vinte e quatro) meses.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste, 14/09/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
Presidente da Comissão de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  361/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa  nº 11/2016 , 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 de 
07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 102/2016, que tem por objeto a (o) Prestação 
de serviços referente a locação de imóvel destinado Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(CREAS), localizado na Rua Edvino Koterba, nº 871, por um período de 12 meses. 
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
MARIA DA CONCEIÇÃO RAMALHO COSTA OHARA R$: 13.200,00
Treze mil e seiscentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Terça-Feira, 13 de setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº  359/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Dispensa por Justificativa  nº 10/2016 , 
dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE Cruzeiro do Oeste, PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão de Licitação, nomeada pelo Portaria nº 11/2016 
de 07/01/2016, publicado em 12/01/2016, sobre o Processo de Licitação nº 101/2016, que tem por objeto a (o) 
Contratação de profissional para prestar serviços na área de Assistente Social para atuação no NASF, por um período 
de 05 (cinco) meses. Órgão solicitante Secretaria Municipal de Saúde - Divisão Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo relacionada.
NOME DO FORNECEDOR VALOR VALOR POR EXTENSO
CRYSNAN KELEN GONÇALVES DOS SANTOS R$: 10.065,15 
Dez mil sessenta e cinco reais e quinze centavos
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da decisão estabelecida neste 
Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, Terça-Feira, 16 de agosto de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Parana
Dispensa por Justificativa N.º 11/2016
A Divisão de Compras da Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, Órgão 
encarregado do Processo desta repartição pública justifica:
O presente Processo de Dispensa por Justificativa Nº 11/2016, refere-se à Prestação de serviços referente a locação 
de imóvel destinado Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS), localizado na Rua Edvino 
Koterba, nº 871, por um período de 12 meses.., foi realizado tendo como base o Art. 24 inciso X, da Lei 8666/93, 
tendo em vista o seguinte:
Para a compra ou locação de imóvel destinado ao serviço público, cujas necessidades de instalação e localização 
condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia. 
O preço é compatível ao praticado no mercado.
Entende-se, portanto, estar justificada a presente Dispensa por Justificativa de Licitação em concordância com o Art. 
24 inciso X, da Lei nº 8.666/93,  com redação dada pela Lei Federal nº 8.883/94
   
TERMO DE RATIFICAÇÃO
Ratifico a dispensa de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação do Chefe de Divisão 
de Compras do Município.
Cruzeiro do Oeste, treze dias de setembro de 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 
Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes 
de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 16 de setembro de 2016 às 08h00min, na Sede da 
CÂMARA MUNICIPAL, à Alameda Emilio Temiam, S/Nº , neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que consistirá na demonstração da avaliação e cumprimento das metas fiscais do segundo quadrimestre de 2016.
Cidade Gaúcha, 14 de setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana
CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
O Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, em cumprimento à Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei 
Complementar nº. 101/2000, em seu artigo 48, CONVOCA o Poder Legislativo, Presidente da Câmara, representantes 
de Associações de Classes e a população em geral, para o dia 16 de setembro de 2016, às 09h00min, na Sede da 
CAMARA MUNICIPAL , à Alameda Emilio Temiam, S/Nº , neste município, a participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, 
que consistirá na apresentação, discussão e conclusão sobre a Lei orçamentária – LOA 2017.
Cidade Gaúcha, 14 de setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
Guaíra - Pr., em 14 de setembro de 2016
EDITAL DE CONVITE Nº 005/2016
Ref. Audiência Pública
O  Prefeito Municipal de Guaíra,  Estado do Paraná, Sr. FABIAN PERSI VENDRUSCOLO, vem por intermédio 
deste expediente, convidar a Comunidade Guairense para participar de AUDIÊNCIA PÚBLICA para apresentação e 
avaliação das metas fiscais do 2º quadrimestre de 2016 do Poder Executivo Municipal, bem como, da prestação de 
contas e serviços da Secretaria Municipal de Saúde referente ao 2º quadrimestre de 2016, o que faz em atendimento 
às disposições da Lei Complementar 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal e a LOM – Lei Orgânica Municipal, 
conforme a seguir:
Dia: 29 de setembro de 2016 (quinta-feira);
Horário: 19h30min e 21h00min;
Local: Câmara Municipal de Vereadores, sito a Praça João XXIII, nº 200 – Centro – Guaíra – Paraná.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 14 de setembro de 2016.
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO
Prefeito Municipal 
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TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2016 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 06 de Agosto de 2016. 

EDUARDO ALVES BIANCHIN 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ARAPONDIESEL-BOMBAS INJETORAS LTDA 

CNPJ:787.715.240-00173 

RG:4.995.983-4 
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

 
 
1° Termo aditivo do contrato nº.121/2015, decorrente de Pregão n°   32/2015 de Contratação de 
empresas especializadas na prestação de serviços de retifica em bombas injetoras, bicos injetores e 
turbinas dos veículos pertencentes a frota deste Município de Alto Piquiri - PR. 
 
A MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 315, CENTRO,    ALTO PIQUIRI-PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. LUIS CARLOS BORGES CARDOSO, e a empresa 
ARAPONDIESEL-BOMBAS INJETORAS LTDA , inscrita no CNPJ sob nº. 78.771.524/0001-73, com sede 
no endereço , , CENTRO,  - neste ato representada por  EDUARDO ALVES BIANCHIN,  portador do RG 
n° 4.995.983-4, portador do CPF sob n° 004890959-92, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto a  Dilatação do Prazo de Vigência com  término em  
06/02/2017, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
CPF:004890.952-92 

www.elotech.com.br 

 

                         

      PORTARIA Nº155/2016 

 

SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá 

outras providências. 

  

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

          R E S O L V E 

I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 08/09/2016 

A 07/09/2019, o servidor que abaixo descrimina, em virtude de 

habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015. 

 

NOME FUNÇÃO GARGA  

HORÁRIA 

RG 

ANGELO VICENTE TAMBORELLI TORRE MÉDICO  20 HORAS 3.884.059-2-SSP/PR 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 08 de setembro de 

2016.                                         

        

                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

PIQUIRI, PARANÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2016. 

 

 

 

VALDECIR CORDEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

                         

      PORTARIA Nº156/2016 

 

SÚMULA: Nomeia em estágio probatório e dá 

outras providências. 

  

     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais; 

          R E S O L V E 

I - NOMEAR, em ESTÁGIO PROBATÓRIO, DE 12/09/2016 

A 11/09/2019, o servidor que abaixo descrimina, em virtude de 

habilitação no CONCURSO PÚBLICO EDITAL 01-2015 de 27/05/2015. 

 

NOME FUNÇÃO GARGA  

HORÁRIA 

RG 

SHIRLEY DURÃES DA COSTA PSICÓLOGA 40 HORAS 7.254.496-0-SSP/PR 

 

II - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 12 de setembro de 

2016.                                         

        

                         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 

PIQUIRI, PARANÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2016. 

 

 

 

VALDECIR CORDEIRO 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRO DO OEsTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº.860/2016
SUMULA: Concessão de Diária
VALTER PEREIRA DA ROCHA, O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO 
OESTE, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor Valter Pereira da Rocha, Prefeito Municipal, 
com base na Lei Municipal nº. 133/2005 e tendo em vista solicitação formulada, 
a concessão de 01 (Uma) diária + 30% + 40 % para custos de hospedagem e 
alimentação, para transporte, entre os dias 15 de setembro de 2016 ao dia 16 de 
Setembro de 2016, onde estará cumprindo agenda na Assembleia Legislativa do 
Paraná com o Deputado Estadual Nelson Justus e na Secretaria de Segurança 
Publica do Estado do Paraná na cidade de Curitiba – Pr.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS 14 (QUATORZE) DIAS DE SETEMBRO DE 2016.
Valter Pereira da Rocha     
Prefeito Municipal 
Marcos Gonçalves Ribeiro
Secretario Municipal de Finanças

SOLICITAÇÃO DE DIÁRIAS
NOME BENEFICIÁRIO 
Valter Pereira da Rocha
LOTAÇÃO
Governo Municipal CARGO/FUNÇAÕ
Prefeito  Municipal CLASSE/NÍVEL
ENDEREÇO BENEFICIÁRIO
CPF
AGÊNCIA BANCÁRIA
Nº. DE AGÊNCIA Nº. CONTA
DESTINO
CURITIBA - PR
MOTIVO
Assembleia Legislativa do Paraná com o Deputado Estadual Fernando Scanavaca; 
Deputado Estadual Nelson Justus e na Secretaria de Segurança Publica do Estado 
do Paraná na cidade de Curitiba – Pr.
PERÍODO
15/09/2016 à 16/09/2016 QT. DIÁRIAS
01 (Uma) Diária + 30% +40% VALOR UNITÁRIO  VALOR TOTAL N º . 
EMPENHO
OUTRAS INFORMAÇÕES
ASSINATURA E CARIMBO DO SECRETÁRIO MUNICIPAL DA ORIGEM 
SOLICITANTE   
ASS. UNIDADE GESTORA
(AUTORIZAÇÃO)  ASS. SECRETÁRIO/DIRIGENTE DO ORGÃO/ENTIDADE
__/__/___ (RECEBIMENTO)  
ASS. DO SERVIDOR
___/___/____

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO EXCLUSIVO PARA MICRO EMPRESA (ME) E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP)
A Prefeitura Municipal de Douradina-PR, através de seu Prefeito e Secretário de 
Governo, torna público que se acha aberta no setor de licitações, a licitação abaixo 
relacionada:
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 66/2016
PREGÃO PRESENCIAL N°. 50/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada na locação e montagem de palco para 
apresentações teatrais, atendendo o Convênio FUNASA visando o Desenvolvimento de 
Ações de Educação em Saúde Ambiental do Município de Douradina-Pr.
Tipo: MENOR PREÇO (Lote).
ENTREGA DOS ENVELOPES E INICIO DA SEÇÃO DE LANCES: “Credenciamento, 
Proposta e documentação”, às 09h00min do dia 03 de outubro de 2016, no setor de 
licitações, situado à Avenida Barão do Rio Branco, n° 767, Centro, Douradina-PR.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10.520/02, Lei 8.666/93 e Decreto Municipal 227/06.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: A pasta contendo o edital completo poderá ser adquirida, 
junto ao setor de licitações, no endereço acima.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtido no setor de licitações ou pelo fone 
(44)3663-1579, ramal 217.
Douradina-Pr, 14 de setembro de 2016.
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA N.º 3.264
De 13 de Setembro de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA DANIELA BIDOIA MARIA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 
01/07/2004 a 30/06/2009, a servidora DANIELA BIDOIA MARIA, portadora do CPF-
N.º-047.069.309-60 e do RG-N.º-9.294.838-2-SSP/PR, ocupante do cargo efetivo de 
Educador Infantil, pelo período de 12/09/2016 a 10/12/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (13/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 3.265
De 13 de Setembro de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA SANDRA RIBEIRO VOLPINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo 
de 01/07/2004 a 30/06/2009, a servidora SANDRA RIBEIRO VOLPINI, portadora 
do CPF-N.º-033.490.799-38 e do RG-N.º-6.656.248-4-SSP/PR, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 12/09/2016 a 10/12/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (13/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 3.266
De 13 de Setembro de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA ADELÍ TEIXEIRA DE ARAÚJO 
ALVES.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo 
de 01/07/2004 a 30/06/2009, a servidora ADELÍ TEIXEIRA DE ARAÚJO ALVES, 
portadora do CPF-N.º-017.595.769-05 e do RG-N.º-6.307.054-8-SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Professor/20 horas, pelo período de 12/09/2016 a 10/12/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (13/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 3.267
De 13 de Setembro de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MARILZA APARECIDA 
CABRERA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 
01/07/2004 a 30/06/2009, a servidora MARILZA APARECIDA CABRERA, portadora 
do CPF-N.º- 617.766.969-72 e do RG-N.º- 4.520.754-4-SSP/PR, ocupante do cargo 
efetivo de Professor/20 horas, pelo período de 12/09/2016 a 10/12/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (13/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 3.268
De 13 de Setembro de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA TEREZINHA FERREIRA DA 
SILVA VIEIRA.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo 
de 22/07/2004 a 21/07/2009, a servidora TEREZINHA FERREIRA DA SILVA VIEIRA, 
portadora do CPF-N.º- 025.715.349-71 e do RG-N.º- 5.193.615-9-SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 12/09/2016 a 
10/12/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (13/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 3.269
De 13 de Setembro de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA ROSEVANES APARECIDA 
CORSINI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo 
de 01/07/2004 a 30/06/2009, a servidora ROSEVANES APARECIDA CORSINI, 
portadora do CPF-N.º-617.766.889-53 e do RG-N.º-4.516.325-3-SSP/PR, ocupante 
do cargo efetivo de Professor/20 horas, pelo período de 12/09/2016 a 10/12/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (13/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal  

PORTARIA N.º 3.270
De 13 de Setembro de 2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO PARA A SERVIDORA MARIA MADALENA DE SÁ 
ARAUJO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e,
CONSIDERANDO a Lei Municipal n. 167, de 29/06/2004 que institui a Licença Prêmio 
para os servidores municipais;
RESOLVE
CONCEDER Licença Prêmio de 90 (noventa) dias referente ao período aquisitivo de 
01/07/2004 a 30/06/2009, a servidora MARIA MADALENA DE SÁ ARAÚJO, portadora 
do CPF-N.º-058.687.359-78 e do RG-N.º- 9.477.181-1-SSP/PR, ocupante do cargo 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 12/09/2016 a 10/12/2016.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos treze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e dezesseis. (13/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA  
Prefeito Municipal

CONsELhO MUNICIPAL 
DE AssIsTÊNCIA sOCIAL – CMAs

FRANCISCO ALVES                       -                             PARANÁ
Edital  de Convocação 011/2016
A Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social que este sub escreve, no 
uso de suas prerrogativas asseguradas na Lei Municipal 660/2009 e o Regimento 
Interno, CONVOCA, Vossa Senhoria como Conselheiro(a), a se reunir em Sessão 
Plenária Ordinária no:
DIA: 16 de Setembro de 2016
LOCAL: Na Sala do CRAS – Rua Jorge ferreira,638 – Francisco Alves - Pr
 HORÁRIO: ás 9H00
Para tratarem da seguinte pauta da ordem do dia:
•	 -	Leitura	e	aprovação	da	Ata	anterior;
•	 -Para	analise	e	aprovação	da	Proposta	de	despesas	do	Piso	Paranaense	-	FEAS		
no valor de R$ 6.250,00, conforme o Plano de Ação; E aplicação dos Juros advindos 
de aplicações financeiras;
•	 -	Comissão	Especial	do	PBF,	para	conhecimento	do	Oficio	do	Ministério	Público	
Federal de Umuarama – Pr, 772/2016,  onde encaminha a Recomendação 17/2016;
•	 Analise	e	aprovação	do	Balancete	de		Receitas	e	Despesas	do	FMAS	dos	dois	primeiros	
quadrimestre de 2016,(Janeiro, Fevereiro, Março, Abril) e ( Maio, Junho, Julho, Agosto).
Francisco Alves – Pr, 14 de Setembro de 2016
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE gUAIRA
Estado do Parana
Notificação e Auto de Infração n° 05/2016
Memorando nº 2016000848
Aos 13 dias do mês de setembro de 2016, às 15 horas estando na Rua Felix 
Lopez n° 33, verifiquei que o Sr.(a) Elisabete Pereira domiciliado à Rua Felix Lopez 
n° 33, cometeu a seguinte infração: Iniciou-se a execução de obra particular sem 
a concessão de Alvará de construção do Município, estipulada no art. 02 e inciso 
“I”  do art. 32 da Lei complementar 02/2008 do Código de Obras do Município de 
Guaíra, e pelo que lavrei a presente NOTIFICAÇÃO que vai assinado por mim e 
pelo NOTIFICADO depois de ter-lhe dado conhecimento do fato e ter-lhe intimado a  
apresentar defesa ou  regularizar a situação no prazo de 07 dias, sob pena de revelia.
Eu, Fiscal de Atividades Urbanas do Município de Guaíra-Pr, em pleno gozo das 
minhas funções faço o embargo provisório da obra até que sejam adequadas as 
irregularidades apontadas.
Conforme Lei Complementar n°02/2008 e alterações
Art. 2º As obras realizadas no Município serão identificadas como construção, 
reconstrução, reforma, ampliação e demolição, de iniciativa pública ou privada, e 
somente poderão ser executadas após concessão de Alvará pelo órgão competente 
do Município, de acordo com as exigências contidas nesta Lei e mediante o 
comprovante de responsabilidade por profissional legalmente habilitado.
DO ALVARÁ DE CONSTRUÇÃO
Art. 32º Dependerão, obrigatoriamente, de Alvará de Construção as seguintes obras:
I - construção de novas edificações;
II - reformas que determinem acréscimo ou decréscimo na área construída do imóvel, 
ou que afetem os elementos construtivos e estruturais que interfiram na segurança, 
estabilidade e conforto das construções; 
III - implantação e utilização de estande de vendas de unidades autônomas de 
condomínio a ser erigido no próprio imóvel;
DAS PENALIDADES
Art. 177 A obra em andamento será embargada quando apresentar as seguintes 
características:
I - estiver sendo executada sem o Alvará de Construção ou de Demolição, quando 
este for necessário;
Art. 178 Ocorrendo um dos casos mencionados no Artigo anterior, o encarregado da 
fiscalização fará o embargo provisório da obra, por simples comunicação escrita ao 
proprietário ou outro responsável que se encontre na obra, dando imediata ciência do 
mesmo à autoridade superior.
Art. 179 Se o infrator desobedecer ao embargo, ser-lhe-á aplicada multa.
Parágrafo único. A multa será devida a cada reincidência das infrações cometidas, 
previstas nos Artigos anteriores, sem prejuízo das outras penalidades legais cabíveis.
DAS MULTAS
Art. 182 Independentes de outras penalidades previstas pela legislação vigente e 
pelo presente Código, serão aplicadas multas, através do Auto de Infração, para as 
seguintes infrações:
I - se as obras prosseguirem após a lavratura da Notificação de Embargo;
Art. 183 O valor das multas será proporcional à natureza da infração. 
§ 1º As infrações serão classificadas, quanto a sua natureza, como:
III - gravíssimas.
§ 2º A classificação de cada infração é aquela apresentada no Anexo V - Multas, 
anexa e integrante da presente Lei. 
§ 3º O valor das infrações deve obedecer à seguinte proporção:
III - para infrações gravíssimas: 100 (cem) Unidades Fiscais Guaíra;
Art. 184 Lavrado o Auto de Infração e comunicado o infrator, este a partir da data da 
comunicação, deverá efetuar o recolhimento da multa, dentro de 5 (cinco) dias úteis, 
findo os quais se não atender, far-se-á cobrança judicial.
Parágrafo único. O pagamento da multa não isenta o infrator da responsabilidade de 
regularizar a situação da obra, perante a legislação vigente.
Art. 185 Na reincidência da infração as multas serão cobradas em dobro.
DA DEFESA
Art. 190 O contribuinte terá o prazo de 07 (sete) dias para apresentar a defesa contra 
a autuação, notificação ou embargo, contados da data do seu recebimento.
Art. 191 A defesa far-se-á por requerimento escrito protocolado junto ao órgão 
municipal, facultada a juntada de documentos.
Guaíra-PR, 13 de setembro de 2.016.
Jean Lucas Mendieta Nato
Fiscal de Atividades Urbanas
Matricula funcional nº 29.443-01
RECEBIDO POR:
NOME:                                                                                          
CPF:.....................ASSINATURA:.............................................
O infrator recusou-se a assinar a notificação. 
Testemunha 1/RG:                                                              Testemunha 2/RG:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO 
DECRETO Nº 0693/2016
Homologa Julgamento proferido no Processo Licitatório Pregão nº 25/2016, dando 
outras providências.   
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri - PR, no uso de suas atribuições legais;
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro, nomeado pela 
Portaria nº 83/2015 de 25/06/15, sobre o Processo de Licitação na Modalidade de 
Pregão nº 25/2016, que tem por objeto a (o) Contratação de empresa especializada   
para aquisição de ( Equipamento )Mini Pá Carregadeira  sobre rodas em atendimento 
ao convênio 20,23.2016.0003  do PAM  - SEDU  PARANÁCIDADE.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa(s) abaixo 
relacionada.
PROPONENTE: VALOR TOTAL 
PARANA EQUIPAMENTOS S/A
R$ 99.500,00     noventa e nove mil e quinhentos reais
Art. 3º. Pelo presente, fica intimado o participante da licitação supramencionado, da 
decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
PAÇO MUNICIPAL, 14 de setembro de 2016
VALDECIR CORDEIRO
Prefeito Municipal

súMULA DE EMIssÃO DE LICENÇA 
DE INsTALAÇÃO DE AMPLIAÇÃO

A empresa abaixo, torna público que requereu ao IAP, emissão de licença de 
Instalação de ampliação
para o empreendimento a seguir especificado:
EMPRESA: Carlos Marcelo Martins
ATIVIDADE: Pesque Pague e Restaurante
ENDEREÇO: Estrada Paiva, lote 172 a 174-A
MUNICÍPIO: Altônia - PR

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
É dispensável licitação para a despesa abaixo especificada, devidamente justificada, 
com fundamento no art. 24, II da Lei 8.666/93, e em conformidade com o parecer 
jurídico acostado aos autos, exigência do art. 38, inciso VI do mesmo diploma legal.
DISPENSA “Z”/2016
PROCESSO Nº 116/2016
DEPARTAMENTO SOLICITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REFORMULAÇÃO DA 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA EXTERNA DA ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO 
MONTEIRO LOBATO E ESCOLA MUNICIPAL DO CAMPO TANCREDO NEVES 
(MATERIAL E MÃO DE OBRA) DE AUMENTO DE CARGA.
CONTRATADO: ELETRONAN MATERIAIS ELETRICOS LTDA – EPP 
CNPJ: 11.494.975/0001-30
VALOR MÁXIMO: R$ 7.425,31 (sete mil quatrocentos e vinte e cinco reais e trinta 
e um centavos).
VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: Ate 31 de Dezembro de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contrato  nº 165/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2016
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 23 de agosto de 2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE ASFALTO LTDA
CNPJ: 06.218.782/0002-05
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Emulsão Asfáltica tipo RL-
1C, para a realização de manutenção do pavimento asfáltico das vias públicas dos 
distritos e da cidade de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 19.775,00 (dezenove mil, setecentos e setenta e cinco reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Contrato nº 164/2016
REF.: PROCESSO LICITATORIO - PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS Nº 045/2016
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 23 de agosto de 2016
CONTRATANTE: Município de Icaraíma, Estado do Paraná
CONTRATADA: USINA DE ASFALTO UMUARAMA LTDA
CNPJ: 06.927.935/0001-02
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de Pré - Misturado a Frio DENSO-
PMFD, para a realização de manutenção do pavimento asfáltico das vias públicas dos 
distritos e da cidade de Icaraíma.
VALOR TOTAL: R$ 81.250,00 (oitenta e um mil, duzentos e cinqüenta reais)
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2016
FORO: Comarca de Icaraíma, Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 055/2016
A Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, com sede na Avenida Hermes 
Vissoto, n.º 810, torna público que realizará no local e data abaixo, certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS, do tipo MENOR 
PREÇO POR ITEM objetivando o Registro de Preços para a futura contratação do 
objeto abaixo identificado:
OBJETO: Celebração de ata de registro de preços visando futuras e eventuais 
aquisições de materiais para emprego em cursos de artesanato a serem ministrados 
pela Secretaria Municipal de Bem Estar Social do Município de Icaraíma, conforme 
relação com quantidade e especificações constantes no anexo I do edital.
PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega dos produtos é de 24 (vinte e quatro) 
horas a partir da requisição do município.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS: 12 meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: Ate 31 de Dezembro de 2016, ressalvado o 
direito de prorrogação de nos termos da lei 8.666/93.
A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, nos termos do artigo 48, inciso I, da Lei Complementar 
147/2014.
Não havendo proposta exclusiva de participação das MPE’S, EPP’S e MEI’S, o 
pregoeiro poderá negociar com outras empresas participantes do processo que não 
se enquadrem como tal.
VALOR MÁXIMO: R$ 33.231,62 (trinta e três mil duzentos e trinta e um reais e sessenta 
e dois centavos), conforme relação com quantidade e especificações constantes 
no ANEXO I, bem como do edital que regula o presente certame e dispositivos 
das Leis Federais n.º 10.520/2002 e respectivos Decretos regulamentadores, Lei 
n.º 8.078/1990 (Código de Defesa do consumidor), Decreto Federal 3.931/2001 e 
subsidiariamente, pela Lei 8.666/1993 e alterações posteriores e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie. 
O edital e demais documentos pertinentes a presente licitação poderão ser apreciados 
e fornecidos aos interessados mediante cópias impressas ou copias em mídia digital 
(pen-drive, CD, desde que fornecido pelo licitante) mediante o pagamento de R$ 
30,00, no horário das 08:00h às 11:30h e 13:30h às 17:00h e no telefone (44) 3665-
8000, conforme art. 32 da Lei Federal 8.666/93.
LOCAL: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal
DATA: 29 de Setembro de 2016
HORÁRIO: 09:00 horas
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, em 14 de Setembro 
de 2016.
MEIRE LUCIA BEZERRA
Pregoeira
NELSON DE QUEIROZ SOUZA
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
Conselho de Saúde  
de Ivaté-PR             
Convite
O Presidente do Conselho Municipal de Saúde e o Secretário Municipal de Saúde, 
têm a honra de convidar todos os munícipes para participarem da AUDIÊNCIA 
PÚBLICA a ser realizada nesta sexta-feira dia 16 de setembro de 2016 às 15:00 horas 
na sala reuniões da Secretaria Municipal de Saúde de Ivaté, Rua Mandaguari, 2205. 
Contamos com sua participação.
 Pauta:
- Apresentação do relatório de Saúde, relativo ao Segundo Quadrimestre de 2016. 
- Assuntos relevantes à situação de Saúde no Município.
Pedro Napolitano Dias
Presidente do CMS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
DECRETO N.º 984/2016
SÚMULA: Homologa resultado de certame licitatório na modalidade pregão e dá 
outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando o resultado proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio, designados pela Portaria n.º 3.822, de 15 de julho de 2016;
D E C R E T A
 Art. 1.º - Fica homologado o resultado do certame licitatório, na modalidade Pregão 
Presencial n.º 17/2016-PMI, que tem por objetivo a contratação de empresa para 
fornecimento de ares-condicionados, visando atender às necessidades da Prefeitura 
Municipal de Ivaté, em favor de MARLON GIEHL ME – CNPJ 17.975.139/0001-53 os 
lotes 01, 02, 03 e 04 no valor global de R$ 80.140,00 (oitenta mil cento e quarenta 
reais), conforme Atas que integra o presente Decreto. 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 31 dias do mês de agosto do ano 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2016
Dispõe sobre a aprovação das contas do Executivo Municipal,   referente  ao  
Exercício  Financeiro  de 2012, do Município de Ivaté.
O presidente da Câmara Municipal de Ivaté, no uso de suas atribuições, e, em 
conformidade com o art. 70, inciso XVI do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Ivaté e art. 39, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, sancionou:
Art. 1º - Fica aprovada as contas do Executivo Municipal de Ivaté, referente ao 
exercício financeiro de 2012, seguindo o ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 
157/16 – Segunda  Câmara, do Processo nº 165607/13, do TRIBUNAL DE CONTAS 
do Estado do Paraná, que opinou pela APROVAÇÃO  das contas do executivo 
referente ao exercício de 2012, do Município de Ivaté.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de 
setembro de 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana
REPUBLICADO POR INCORREÇAO
DECRETO LEGISLATIVO 06/2016
Dispõe sobre a aprovação das contas do Executivo Municipal,   referente  ao  
Exercício  Financeiro  de 2013, do Município de Ivaté.
O presidente da Câmara Municipal de Ivaté, no uso de suas atribuições, e, em 
conformidade com o art. 70, inciso XVI do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Ivaté e art. 39, inciso VIII da Lei Orgânica do Município, sancionou:
Art. 1º - Fica aprovada as contas do Executivo Municipal de Ivaté, referente ao 
exercício financeiro de 2013, seguindo o ACÓRDÃO DE PARECER PRÉVIO Nº 
42/16 – Primeira Câmara, do Processo nº 273594/14, do TRIBUNAL DE CONTAS do 
Estado do Paraná, que opinou pela APROVAÇÃO COM RESSALVAS das contas do 
executivo referente ao exercício de 2013, do Município de Ivaté.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Câmara Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, aos 29 dias do mês de 
junho de 2016.
MISAEL ALVES DA SILVA
Presidente da Câmara

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
Republicação 
DECRETO Nº 69/2016
Nomeia a Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB – Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica  e de Valorização dos Profissionais da 
Educação.
O Prefeito Municipal de Maria Helena, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
DECRETA:
Art. 1º - Fica nomeada a Presidente do Conselho Municipal do FUNDEB - Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica  e de Valorização dos 
Profissionais da Educação, a seguir relacionada:
Presidente: Sueli Aparecida Machado Passos
Vice Presidente: Adriana Bordini Chappi
Art. 2º - Os serviços prestados pelos senhores membros do Conselho  serão 
considerados de relevância, porém, sem ônus para o Município.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena,  31 de agosto de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIA hELENA
Estado do Parana
LEI COMPLEMENTAR Nº 48/2016
Acrescenta os parágrafos 1º, 2º e 3º ao artigo 1º da Lei Complementar nº 32/2013, 
de 31 de julho de 2013, que alterou os artigos 1º e 5º, bem como revogou o artigo 6º, 
da Lei Complementar nº. 017/2009, para determinar o controle de jornada de trabalho 
dos Procuradores do Município I e II, códigos PM-I e PM-II, na forma que especifica.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte LEI COMPLEMENTAR: 
Art. 1º. O artigo 1º da Lei Complementar nº. 32/2013, de 31 de julho de 2013, que 
alterou os artigos 1º e 5º, bem como revogou o artigo 6º, da Lei Complementar nº. 
017/2009, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágrafos primeiro, segundo e 
terceiro:
“Art. 1º.  .................................................................... 
§ 1º. Para os fins do disposto no caput deste artigo, o(s) Procurador(es) do Município, 
códigos PM-I e PM-II, deverá(ão) registrar ponto de metade da jornada de trabalho, 
equivalente a 10 (dez) horas semanais, na repartição em que estiver lotado, para 
execução de trabalhos internos.
§ 2º. Ainda, para o atendimento do disposto no caput deste artigo, em relação a outra 
metade da carga horária, 10 (dez) horas semanais, o(s) Procurador(es) do Município, 
códigos PM-I e PM-II, estão dispensados/excluídos de qualquer tipo de controle/
registro de frequência, seja por meio de registro de ponto, ponto biométrico, boletim 
de frequência, cartão ponto, ponto manual, mecânico ou eletrônico, ou através de 
fichas, livros de ponto, relógios ou fichas eletrônicas,  a fim de que possam realizar 
seus trabalhos dentro do exercício da função, com independência, liberdade e 
flexibilidade de horários, inclusive na execução de atividades externas administrativas 
ou judiciais que exigem o deslocamento para fora da sede de sua repartição.
§ 3º.  Os Procuradores do Município de Maria Helena, códigos PM-I e PM-II, estão 
dispensados/excluídos de qualquer tipo de controle/registro de frequência de suas 
jornadas de trabalho (carga horária), até a entrada em vigor desta Lei Complementar.”
Art. 2º.  Esta Lei Complementar entra em vigor três dias após a data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Maria Helena, 14 de setembro de 2016.
ELIAS BEZERRA DE ARAÚJO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 062/2016
Tomada de Preços N.º 010/ 2016
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através de sua Comissão Permanente de Licitações, 
nomeada pela Portaria nº 001 de 13 de janeiro de 2016, sito a Avenida Marília 1920 
em Mariluz, Estado do Paraná torna público o Certame Licitatório, na modalidade 
de TOMADA DE PREÇOS, acima identificada, cujo processo e julgamento serão 
realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal nº 8.666 de 21.06.93 e 
Leis 8.883/94, 9.648/98 e 9.854/99 e suas posteriores sob as seguintes condições: 
DATA DO RECEBIMENTO ABERTURA DOS ENVELOPES e JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS:
DIA: 05 DE OUTUBRO DE 2016
HORA DA ENTREGA DOS ENVELOPES: ATÉ AS 8:30 HORAS IPRETERIVELMENTE.
HORA DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 09:00 HORAS
LOCAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL
OBJETO: Contratação de empresa por empreitada global para execução dobras de 
Ampliação do muro da Escola Municipal Manoel Ribas, conforme Projetos, Memorial 
descritivo, Cronograma Físico Financeiro e especificações constantes em anexo.
PREÇO MÁXIMO: R$ 104.718,80 (cento e quatro mil setecentos e dezoito reais e 
oitenta centavos)
TIPO: MENOR PREÇO
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME MEDIÇÃO 
PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 90 dias (noventa dias) a partir da emissão da 
ordem de serviço.
RECURSOS: Próprios
Os interessados em adquirir a pasta técnica com a documentação completa do edital, 
anexos, projetos e demais documentos devem dirigir-se na Divisão de Compras e 
Patrimônio sito à Av. Marília 1920 na cidade de Mariluz.
Mariluz, 14 de setembro de 2016.
Edson Torres de Oliveira
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000
MARILUZ – PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 063/2015
PREGÃO PRESENCIAL N.º 051/2016
OS ENVELOPES CONTENDO PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO DEVERÃO SER 
PROTOCOLADOS NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS DO MUNICÍPIO 30 
MINUTOS ANTES DA DATA DO INICIO DA ABERTURA E RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, através da Pregoeira, GLEICELY FEITOSA DE LIMA 
DE SOUZA, membros da equipe de apoio EDSON TORRES DE OLIVEIRA e JOSÉ 
MARTINS, nomeados pela portaria 061/2016 de 06/04/2016, e 155/15 sito a Av. 
Marília 1920 em Mariluz, Estado do Paraná, pelo presente torna público o certame 
licitatório, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, cujo processo e julgamento 
serão realizados em conformidade com os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e 
10.520/ 02 abaixo especificados:
DATA DA ABERTURA: 03 de outubro de 2016.
HORÁRIO: 09:00 horas.
OBJETO: Contratação empresa para a confecção de uniformes destinados à 
Secretaria Municipal de Assistência Social e   Fanfarra Municipal, conforme 
especificações descritas nos lotes I e II, e demais requisitos, modelos e especificações 
constantes no edital.
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
REGIME CONTRATAÇÃO: GLOBAL 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: em até 10 (dez) dias, após o fornecimento mediante 
emissão da nota fiscal.
PREÇO MÁXIMO: R$ 212.268,00 (duzentos e doze mil reais)
O presente edital poderá ser retirado nos seguintes horários das 8:00 as 11:30 e das 
13:30 as 17:00 horas, no prédio da Prefeitura Municipal de Mariluz – PR, situada 
à Avenida Marília 1920, Centro. Informações pelo fone (44) 3534-8000 com Edson 
Torres.
Mariluz, 14 de setembri de 2016
Gleicely Feitosa de Lima de Souza
Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 045/2016
Esgotado o prazo recursal, não havendo impugnações ou recursos, HOMOLOGO e 
ADJUDICO o julgamento proferido pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio, referente 
ao  Pregão Presencial nº 045/2016 cujo objeto é a  contratação de empresa para o 
fornecimento de fantasias “Zé Gotinha e Maria Gotinha” para serem utilizadas nas 
campanhas da vacinação contra a Poliomielite, e “Mosquito da Dengue” para ser 
utilizado na campanha contra a Dengue.
EMPRESA(S) VENCEDORA(S):  DINAMO EXPRESS INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
LTDA – EPP.        CNPJ: 04.267.668/0001-50. 
LOTE I - com proposta de R$ 4.820,00 (quatro mil, oitocentos e vinte reais).
Mariluz, 14 de setembro de 2016
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 351/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora ANGELA MARIA CRISOSTIMO RAMOS, brasileira, 
portadora da Cédula de Identidade sob o nº 4.634.115-5-SSP/PR, CPF nº 
747.182.669-04, ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo de 01/09/2002 a 31/08/2007, a partir de 21/09/2016 a 19/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 14 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana   
PORTARIA Nº 345/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora LOIDE ALVES DOS SANTOS, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.199.779-6-SSP/PR, CPF nº 835.020.849-04, 
ocupando o cargo de Agente de Serviços Especiais, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao 
período aquisitivo de 01/03/2001 a 28/02/2006, a partir de 21/09/2016 a 19/12/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 08 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção)                   

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
PORTARIA Nº 337/2016
Concede Licença Prêmio e da outras providências.
O Prefeito de Pérola, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º. Conceder a servidora EDNA APARECIDA FAVERO, brasileira, portadora 
da Cédula de Identidade sob o nº 4.224.499-6-SSP/PR, CPF nº 636.031.109-78, 
ocupando o cargo de Professor, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 
Esporte e Lazer, 90(noventa) dias de Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo 
de 01/09/2007 a 31/08/2012, a partir de 02/09/2016 a 30/11/2016.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola/Paraná, 29 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito
(Republicado por Incorreção)

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
O Município de Pérola, Estado do Paraná, através do Serviço de Fiscalização, 
nos termos do artigo 115 da Lei Complementar n° 15/2011 (Código de Posturas 
Municipais), notifica os proprietários abaixo relacionados, para proceder a limpeza 
de seus lotes, prazo máximo de 10 dias a contar da data da presente notificação.
Decorrido o prazo acima concedido, e não sendo atendida a notificação, serão 
aplicadas as penalidades previstas no artigo 115, §3° inciso II da lei acima informada, 
e os serviços serão executados pelo Município de Pérola. 
Sendo executado o serviço pelo Município, será cobrada a importância de R$ 
1.184,80 (Um mil, cento e oitenta e quatro reais e oitenta centavos), pela limpeza 
de cada lote. 
Outrossim, solicita-se a periódica manutenção da limpeza do referindo lote. OBS: 
Manter o terreno limpo, evita objetos que acumulam água, eliminando o criadouro do 
mosquito transmissor da DENGUE, ZIKA VIRUS e FEBRE CHIKUNGUNYA. Se por 
ventura no recebimento desta notificação a limpeza já tenha sido efetuada, queira por 
gentileza desconsiderá-la. 
Pérola, em 14 de SETEMBRO de 2016
QUESIA MARCELINO DA SILVA DE AQUINO
AV. VISCONDE DO RIO BRANCO, 860
INSC: 633100-0
PÉROLA-PR
SHEILA ROGERIA BATISTA ARNONE
RUA PROJETADA 2, 832
INSC: 635600-0
PÉROLA-PR
TANIA MARIA BALDUINO DE OLIVEIRA
RUA PROJETADA 08, 353
INSC: 631300-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
RAQUEL MARQUES DE SOUZA LUZ
RUA PROJETADA 5, 849
INSC: 643600-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
PRYSCILLA VIRGINIO DA ROCHA
AV. VISCONDE DO RIO BRANCO 840
INSC: 632900-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
TATIANE FERREIRA SIMÕES
RUA PROJETADA 7, 361
INSC: 628400-0/636100-0
JARDIM CASA GRANDE 1
PÉROLA-PR
TATIANE FERREIRA SIMÕES
RUA PROJETADA 2, 872
JARDIM CASA GRANDE 1
INSC: 636000-0
PÉROLA-PR
SHEILE ALMEIDA DE SOUZA
RUA PROJETADA 8, 453 
JARDIM CASA GRANDE 2
INSC: 630300-0
PÉROLA-PR
ROSINEIDE TORRES VEDOVETTO
RUA PROJETADA 8, 323
JARDIM CASA GRANDE 1
INSC: 645400-0
PÉROLA-PR
ROSANA AP. DE ARAUJO
RUA PROJETADA 3, 824
JARDIM CASA GRANDE 1
INSC: 638300-0
PÉROLA-PR
ROGÉRIO BARRAVIEIRA TACONI
RUA PERIMETRAL, 372, 362
JARDIM CASA GRANDE 1
INSC: 629400-0
PÉROLA-PR
RODRIGO SIBILIM DE SOUSA
RUA PROJETADA 8, 393
JARDIM CASA GRANDE 2
INSC: 630900-0
PÉROLA-PR
RODOLFO RONHA DE LIMA
RUA PERIMETRAL, 242
JARDIM CASA GRANDE 1
INSC: 647200-0
PÉROLA-PR
ROBERTO CARLOS SCALCO
RUA PROJETADA 7, 432
JARDIM CASA GRANDE 2
INSC: 632400-0
PÉROLA-PR
ROBSON ROSA FIGUEIREDO
RUA PROJETADA 5, 949
JARDIM CASA GRANDE 1
INSC: 642600-0
PÉROLA-PR
ROBERTO VICENTE DA SILVA
RUA PROJETADA 7, 301
JARDIM CASA GRANDE 1
INSC: 646600-0
PÉROLA-PR
UBIRATAN DA SILVA OLIVEIRA
RUA PROJETADA 2, 270
JARDIM CASA GRANDE 2
INSC: 625400-0
PÉROLA-PR
THARLES DA SILVA
RUA PROJETADA 2, 291
JARDIM CASA GRANDE 2
INSC: 623900-0
PÉROLA-PR
  

PREFEITURA DE sÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
Av. Carlos Spanhol, 164  -  Cx. Postal  nº 46 -  CEP. 87555-000 -  CNPJ 
77.870.475/0001-63
Fone/fax (044)  3634-8000 – 3634-8022  
HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 
Pregão Nº 28/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão de Licitação, do Processo Licitatório 
nº 74/2016, dando outras providências.   
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, PR, no uso de suas atribuições 
legais;
§ 1º. Fica   homologado   o    julgamento proferido pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria nº 001/2016 de 06 de Janeiro de 2016, sobre o Processo 
de Licitação nº 28/2016, que tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ALIMENTO  
NUTRICIONAL SUPLEMENTAR PARA NUTRIÇÃO ENTERAL  NECESSÁRIO PARA 
DIETA ESPECIAL EM REGIME HOSPITALAR.
§ 2º. Fica adjudicado o objeto desta licitação em favor da empresa abaixo relacionada, 
tudo conforme o constante no  Mapa Comparativo de Preços (na Deliberação), que 
fica fazendo parte indissolúvel deste Decreto.
RCA MATERIAIS MÉDICOS LTDA - ME 
§ 3º. Pelo presente, ficam intimados os participantes da licitação supramencionada, 
da decisão estabelecida neste Decreto.
§ 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
São Jorge do Patrocínio-PR, 14/09/16
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
PREFEITO

PREFEITURA DE sÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO Nº 101/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO 
PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada 
de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal, Sr. VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do 
RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado 
à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADO o Sr. CLAUDEMIR CARLOS 
REBERTI, brasileiro, casado, portador do RG. nº 5.727.801-3 SSP/PR, e do CPF/MF 
Nº 762.522.649-20, residente e domiciliado à Rua Gumercindo Gonçalves da Silva 
n° 278, Centro, CEP - 87.555-000, no município de São Jorge do Patrocínio, estado 
do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Locação, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação 
Modalidade de Dispensa por Limite nº 16/2016, Processo n° 79, data da homologação 
da licitação 13/09/16, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: LOCAÇÃO DE IMÓVEL EM ALVENARIA - 
DENOMINADO BARRAÇÃO INDUSTRIAL, COM 360² METROS, LOCALIZADO Á 
AVENIDA CARLOS SPANHOL, N°26, JARDIM NOVO HORIZONTE, NÚMERO DA 
MATRÍCULA 5.107, NESTA CIDADE DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO 
DO PARANÁ, PARA FINS DE INSTALAÇÃO DA EMPRESA DE ARTEFATOS EM 
CORDOARIA MS EXTENSORES
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, 
firmado com o amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado 
na Licitação modalidade de Dispensa por Limite nº 16/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 15/09/2016 e término previsto para 
31/12/16, podendo ser prorrogado por iguais períodos, caso haja interesse entre as 
partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-6.000,00-(seis 
mil reais), efetuados em 4 (quatro) parcelas mensais no valor de R$-1.500,00-(mil 
e quinhentos reais) pagos antecipadamente até o 5º (quinto) dia útil de cada mês.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a 
ser dirimidas as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o 
assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 14 de setembro de 2016.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
DECRETO N. 1.700/2016
De 13 de setembro de 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$-42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº.1.711, de 09 de Dezembro de 2015.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no   valor   de
 R$- 42.000,00 (quarenta e dois mil reais) destinado a reforço da seguinte dotação orçamentária, a saber:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  32.000,00
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Hélio Corsini 
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  10.000,00
TOTAL GERAL ........................................................... 42.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrerão  da anulação parcial nas seguintes dotações  
orçamentárias vigente:
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0015.2081 - Manutenção da Divisão de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  27.000,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 5.000,00
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Hélio Corsini 
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita   5.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica  5.000,00
TOTAL GERAL ........................................................... 42.000,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  aos treze  dias do  mês de setembro 
do ano de dois mil e Dezesseis  (13/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
DECRETO Nº 3782/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2015, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 8.577,22 (oito mil quinhentos e setenta e sete reais e vinte e dois centavos), 
referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento financeiro, nos 
termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem classificatória:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS. SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE OBRAS
3.3.90.30.00 101 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica 8.577,22
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários ( livres)
Total 8.577,22
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários ( livres) 8.577,22
TOTAL   8.577,22
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 14 dias do mês de setembro de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE gAúChA
Estado do Parana
DECRETO Nº 128/2016
Ementa: Abre crédito suplementar por remanejamento de dotação embasado no disposto no artigo 20, § 2º da Lei 
2196/2016 e artigo 7º, § 2º da Lei 2220/2015 e da Outras Providências.
ALEXANDRE LUCENA, prefeito municipal de Cidade Gaúcha, no uso de minhas atribuições legais. 
DECRETA:
Art. 1º - Fica nos termos do disposto no artigo 7º, § 2º da Lei Municipal 2220/2015 e artigo 20, § 2º da Lei Municipal 
2196/2015, aberto no corrente exercício financeiro, crédito suplementar por remanejamento de dotação no montante 
de R$ 50.000,00 (cinquenta  mil reais), com a seguinte ordem classificatória:
    06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
    06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
Ft Fc 1030212402.040 Manutenção do CIUNEP  
496 2532 3.3.71.70 Rateio pela participação em consórcio público 50.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos créditos abertos no artigo anterior, serão permutadas parcialmente as seguintes dotações:
  06 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
  06.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ft Fc 1030212422042 Manutenção do Hospital Municipal 
303 1252 3.1.90.11 Vencimentos e vantagens fixas – Pessoal 50.000,00
Art. 3º - O presente crédito adicional suplementar por remanejamento, contará no limite, próprio, estabelecido para tais 
créditos adicionais suplementares, conforme estabelecido no caput do artigo 20, da Lei Municipal 2196/2015 e caput 
do artigo 7º da Lei Municipal 2220/2015.
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná aos quatorze dias do mês de setembro de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Parana
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N.º 66/2014 – ID Nº 1168, QUE ENTRE SI 
FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E TELEFÔNICA BRASIL S.A.
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica de direito público, 
com sede nesta Cidade, à Av. Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ sob n.º 78.200.110/0001-94, representado 
na forma legal por seu Prefeito Municipal Sr. FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA, a seguir denominado 
CONTRATANTE, e do outro lado Telefônica Brasil S.A, com sede Av. Eng. Luiz Carlos Berrini, nº 1.376, Bairro Cidade 
Monções, CEP.  04.571-936, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CNPJ sob nº. 02.558.157/0001-62, 
Inscrição Estadual sob nº. 108.383949-112, representada neste ato pelos Senhores Marcelo Ataíde de Oliveira, 
brasileiro, Casado, Gerente de Seção, portador da C.I.RG. sob n.º 7.390.495-1 SSP/SP e do CPF/MF sob nº. 
271.741.152-68, e José Oscar Azevedo Júnior, brasileiro, Solteiro, Gerente de Seção, portador da C.I.RG. sob. Nº. 
299123625 SSP/SP e do CPF. 032.860.479-88, Ambos, com endereço comercial na Rua Lourenço Pinto, nº 299, 10º 
Andar, CEP. 80.010-160, na Cidade de Curitiba, Estado Paraná, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, 
para fim de alteração de prazo e valor.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogada a vigência do contrato até 30/12/2016, devido a prorrogação da Vigência 
fica acrescido o valor de R$-6.195,15(seis mil, cento e noventa cinco reais e quinze centavos), sendo esse embasado 
no Processo Licitatório nº 62/2014 na modalidade Pregão Presencial 31/2014, homologada em 15/09/2014, com 
fundamento no artigo 57, inciso II, da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao valor inicial contratado o montante de R$-239,60(duzentos e trinta e 
nove reais e sessenta centavos), a partir de 01/09/2016, tendo em vista o acréscimo dos serviços contratados pela 
administração, com fundamento no artigo 65, Inciso I, Alínea “B” da lei Federal nº. 8.666/93.
CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato de Prestação de 
Serviços originário. 
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 04 (quatro) vias, para um só 
efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos vinte dois dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis 
(22/08/2016).
Prefeitura Municipal de Douradina-PR.                       Telefônica Brasil S.A
Francisco Aparecido de Almeida                                 Marcelo Ataíde de Oliveira
Contratante                                                                 Gerente de Divisão
Telefônica Brasil S.A
José Oscar Azevedo Júnior
Gerente de Seção
Testemunhas:

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
LEI Nº 2291   de 14  de Setembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso,na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 92.436,00 (noventa e dois mil quatrocentos e trinta e seis reais) por Anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZÇÃO (FR 496) R$ 50.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 24.308,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.365.0007.3165 Reformas em Escolas – Pré Escola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES (FR 104)                                                                                                R$ 11.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção  Farmácia Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 303)           R$ 7.128,00
TOTAL                                                          R$ 92.436,00
Art. 2ºA cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09    Sec. Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 496)       R$ 50.000,00
Órgão...............:  09    Sec. Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  (FR 000)        R$ 1.728,00
Órgão...............:  09    Sec. Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00.00MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000)                                               R$ 1.500,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:01.01Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001Manutenção do Gabinete
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA   (FR 000)              R$ 20.000,00
Órgão...............:  09    Sec. Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção da Farmácia Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  (FR 000)     R$ 1.080,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.361.0007.3167 Reformas em Escolas
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES (FR 104)                                                                R$ 11.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)  R$ 7.128,00
TOTAL                 R$ 92.436,00
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de Setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito 

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
DECRETO  Nº  235 de 14 de setembro de 2016
Súmula: Autoriza abrir Crédito Suplementar por Anulação de dotação para 2016, incluir nos anexos do cronograma de 
desembolso,na programação financeira, nas Diretrizes Orçamentárias para 2016 e no Plano Plurianual de 2014-2017. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições e o contido na Lei nº 2291  
de 14 de setembro de 2016, Decreta:
Art. 1º Autoriza abrir no corrente exercício financeiro e incluir nos anexos do cronograma de desembolso, na 
programação financeira, no Plano Plurianual e da Lei de Diretrizes Orçamentárias, Crédito Suplementar no valor de 
até R$ 92.436,00 (noventa e dois mil quatrocentos e trinta e seis reais) por Anulação de dotação, de acordo com a 
seguinte ordem classificatória:
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária:09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.34.00.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DEC. DE CONT. DE TERCERIZÇÃO (FR 496) R$ 50.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.32.00.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (FR 000) R$ 24.308,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.365.0007.3165 Reformas em Escolas – Pré Escola
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES (FR 104) R$ 11.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção  Farmácia Hospitalar
3.1.90.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  (FR 303)              R$ 7.128,00
TOTAL                                                          R$ 92.436,00
Art. 2º A cobertura do crédito adicional a que se refere o artigo anterior se fará através da anulação parcial das 
seguintes dotações orçamentárias:
Órgão...............:  09    Sec. Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2024 Manutenção das Atividades da Administração Geral Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA (FR 496)               R$ 50.000,00
Órgão...............:  09    Sec. Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  (FR 000) R$ 1.728,00
Órgão...............:  09    Sec. Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2028 Manutenção da Farmácia Básica
3.3.90.30.00.00.00MATERIAL DE CONSUMO  (FR 000) R$ 1.500,00
Órgão...............:  01    Chefia de Gabinete
Unidade Orçamentária:01.01Chefia de Gabinete
04.122.0001.2001Manutenção do Gabinete
3.3.90.39.00.00.00OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA   (FR 000) R$ 20.000,00
Órgão...............:  09    Sec. Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.302.0010.2025 Manutenção da Farmácia Hospitalar
3.3.90.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA  (FR 000) R$ 1.080,00
Órgão...............:  07    Sec. M. Educação, Cultura, Esp. e Lazer
Unidade Orçamentária:07.01Educação
12.361.0007.3167 Reformas em Escolas
4.4.90.51.00.00.00 OBRAS E INSTAÇÕES (FR 104) R$ 11.000,00
Órgão...............:  09    Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 09.02 Fundo Municipal de Saúde
10.305.0010.2026 Manutenção do Programa Agente Comunitário
3.3.90.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO (FR 303)                                                                      R$ 7.128,00
TOTAL                 R$ 92.436,00
Art. 3º Este  Decreto  entra em vigor na data de sua publicação.
Pérola, 14 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito do Município de Pérola

MUNICIPIO DE PÉROLA
Estado do Parana  
DECRETO Nº 233/2016
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 06/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação 
nº 06/2016, os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa: R. R. DE SOUZA – 
SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-ME, objetivando a contratação de empresa, credenciada na chamada pública 
nº 2/2015, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, para 
o período de até 31/12/2016, para os serviços: Perícia Médica.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 13 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

DECRETO Nº 234/2016
Ratifica Inexigibilidade de Licitação nº 07/2016. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica ratificado, nos termos das razões constantes no procedimento de Inexigibilidade de Licitação nº 
07/2016, os atos praticados que autorizou a contratação da seguinte empresa: CHIULLI & CHIULLI LTDA - 
ME, objetivando a contratação de empresa, credenciada na chamada pública nº 2/2015, para prestação de 
serviços de Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, para o período de até 31/12/2016, 
para os serviços: Exames de Fonoaudiologia.
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 14 de setembro de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 117/2016
Chamada Pública nº 02/2016
Inexigibilidade nº 7/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: CHIULLI & CHIULLI LTDA - ME. 
Objeto: Contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, 
emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para o período de até 31/12/2016, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, através de profissionais médicos e remunerada conforme valores e 
critérios discriminados a seguir: Exames de Fonoaudiologia.
Valor Total: R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais).
Vigência: 14/09/2016 a 31/12/2016.
Ratificação: 14/09/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato de Prestação de Serviços nº 116/2016
Chamada Pública nº 02/2016
Inexigibilidade nº 6/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA.
Contratado: R. R. DE SOUZA - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA - ME. 
Objeto: Contratação de empresas, para prestação de serviços de Saúde – atendimento urgência, 
emergência e ambulatorial, e demais especialidades médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde 
de Pérola, para o período de até 31/12/2016, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários 
do Sistema Único de Saúde – SUS, através de profissionais médicos e remunerada conforme valores e 
critérios discriminados a seguir: Perícia Médica.
Valor Total: R$ 24.000,00 (Vinte e quatro mil reais).
Vigência: 14/09/2016 a 31/12/2016.
Ratificação: 13/09/2016.
JAMIL MENDES
Diretor do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
01º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 042/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA LTDA - ME¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
¬¬¬¬
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do presente 
contrato, em 60 dias, até 19 de setembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 05/07/2016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
02º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 042/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA LTDA - ME¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
¬¬¬¬
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do presente 
contrato, em 60 dias, até 19 de novembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima do presente 
contrato, em 120 dias, até 31 de dezembro de 2016.
Data da Assinatura: 31/08/2016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
02º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 048/2016
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: H. H. C. DOS SANTOS - CONSTRUTORA LTDA - ME¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
¬¬¬¬
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do presente 
contrato, em 60 dias, até 02 de novembro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima do presente 
contrato, em 120 dias, até 02 de janeiro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 23/08/2016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
4º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 51/2.014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do presente 
contrato, para 18 de maio de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo da vigência, estipulado na clausula sétima do presente 
contrato, para 31 de outubro de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 09/09/2016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global nº 159/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: CONSTRUIRA - CONSTRUTORA GUAIRA LTDA EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado o prazo de execução, estipulado na cláusula sexta do presente 
contrato, para 01 de maio de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado o prazo de vigência, estipulado na cláusula sétima do presente 
contrato, para 01 de julho de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 26/08/2016

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Termo Aditivo Nº 5 ao Contrato de Empreitada Global nº 143/2014.
Contratante: MUNICÍPIO DE PÉROLA
Contratado: J RODRIGUES & MELLO LTDA EPP
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica prorrogado em 150 (centro e cinquenta) dias o prazo de execução do presente 
contrato estabelecido na Cláusula Sexta, com término previsto para 17 de fevereiro de 2017.
CLÁUSULA SEGUNDA: Fica prorrogado em 240 (duzentos e quarenta) dias o prazo de vigência do 
presente contrato estabelecido na Cláusula Sétima, com término previsto para 13 de junho de 2017.
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data da Assinatura: 09/09/2016.

PORTARIA Nº 0147/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. ELISANGELA CRISTINA LUPO DE CAMARGO, portadora do R.G. sob nº 8.227.557-6 
SESP PR, inscrita no CPF sob n° 029.136.759-30, aprovada em Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 
25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de ENFERMEIRA INTERVENCIONISTA – 36 horas semanais, 
pelo regime CLT, com lotação na Base Descentralizada de Campo Mourão - PR, a contar o efetivo exercício de 01 
de setembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0148/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. JEFFERSON ROBERTO VANIN, portador do R.G. sob nº 5962585-3 SESP PR, inscrito no CPF 
sob n° 695.279.469-72, aprovado em Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar 
cargo de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime 
CLT, com lotação na Base Descentralizada de Loanda - PR, a contar o efetivo exercício de 01 de setembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0149/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR o Sr. JOÃO PAULO GABARDO, portador do R.G. sob nº 8.347.168-9 SESP PR, inscrito no CPF sob 
n° 040.586.879-08, aprovado em Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para ocupar cargo 
de provimento efetivo de CONDUTOR DE AMBULÂNCIA SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo regime CLT, com 
lotação na BASE DESCENTRALIZADA DE RONDON - PR, a contar o efetivo exercício de 01 de setembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0150/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. SHEILA REGINA TRASPADINI DE SOUZA, portadora do R.G. sob nº 9.825.838-8 SESP PR, 
inscrita no CPF sob n° 069.592.939-95, aprovada em Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, 
para ocupar cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na BASE DESCENTRALIZADA DE TERRA RICA - PR, a contar o efetivo exercício de 01 
de setembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0151/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. MIRIAN APARECIDA DE OLIVEIRA DE SOUZA, portadora do R.G. sob nº 8.490.005-2 
SESP PR, inscrita no CPF sob n° 221.238.018-60, aprovada em Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, 
de 25.11.2015, para ocupar cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 
horas semanais, pelo regime CLT, com lotação na BASE DESCENTRALIZADA DE IRETAMA - PR, a contar o efetivo 
exercício de 01 de setembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PORTARIA Nº 0152/2016
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgências e Emergências do Noroeste do Paraná CIUENP, usando 
de suas atribuições legais, especialmente as contidas na Lei Federal nº 11.107, de 06 de abril de 2005, no Decreto 
Federal nº 6.017, de 17 de janeiro de 2007, no Protocolo de Intenções e Estatuto do CIUENP, e de acordo RESOLVE:
Art. 1º. NOMEAR a Srª. SILVANA SANTOS DE SOUZA, portadora do R.G. sob nº 7.078.438-6 SESP PR, inscrita 
no CPF sob n° 005.186.219-01, aprovada em Concurso Público, conforme Edital N°. 001/2015, de 25.11.2015, para 
ocupar cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM SOCORRISTA – 36 horas semanais, pelo 
regime CLT, com lotação na BASE DESCENTRALIZADA DE IRETAMA - PR, a contar o efetivo exercício de 01 de 
setembro de 2016.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos da data de efetivo exercício.
Publique-se, notifique-se, registre-se e cumpra-se.
Umuarama - PR, 14 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 337/2016 de 14 de setembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 da 
Lei Municipal 410/93, § férias em favor do servidor público Sr. Sérgio Aparecido Laverde, brasileiro, maior, portador 
do RG n° 3.773.953-7SSP/PR., ocupante de Cargo de Provimento Efetivo de Técnico Administrativo, padrão GA, 
classe X, lotado na: 07 – Secretaria de Saúde, 0701 – Gabinete do Secretário, 2122 – Manutenção e Encargos do 
Gabinete do Secretário, correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultantes do período aquisitivo 
01/05/2013-2014, 15 (quinze) dias concedidos durante o período de 14/09/2016 a 28/09/2016, pagamento do abono 
de 1/3 de férias integral já recebido em folha da competência janeiro de 2015, e 15 (quinze) dias resultantes do período 
aquisitivo 01/05/2014-2015, concedidos durante o período de 29/09/2016 a 13/10/2016, juntamente com o pagamento 
do abono a título de 1/3 de férias integral pago em folha da competência setembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 339/2016 de 14 de setembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, e art. 95 
da Lei Municipal 410/93, Art. 2º. da Lei Municipal 929/2005, férias em favor da servidora pública Sra. Rosangela 
Cristina Alves da Silva, portadora do RG nº. 9.152.032-0/SSP-PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de 
Técnico Administrativo, padrão GA, classe VII, constante do quadro próprio desta municipalidade, lotada na: 06 – 
Secretaria de Assistência Social, 0601 – Gabinete do Secretário, 2090 – Manutenção e Encargos da Assistência 
Social, correspondentes a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, resultante do PA 01/11/2014-2015, com concessão 
de 20 (vinte) dias durante o período de 13/10/2016 a 01/11/2016, bem como o abono constitucional de 1/3 de férias 
integral recebido em folha na competência de abril de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PORTARIA N°. 341/2016 de 14 de setembro 2016.
PRORROGA Auxilio Doença e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Considerando o lapso temporal da informação para publicação.
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR Benefício de Auxílio Doença em consonância com a Lei Municipal nº. 1005/2005, em favor 
da servidora publica Sra. Carolina Micheletti Alpino, portadora do RG nº. 1.285.978/SSP-PR., ocupante  de Cargo de 
Provimento Efetivo de Professor 20H, padrão GM, classe C10, constante do quadro próprio desta municipalidade, 
pelo qual, encontra-se lotada na: 5.53.2074 – Manutenção de Escolas Municipais Fundeb 60%, tendo em vista a 
necessidade de afastamento para tratamento de saúde superar a 15 dias, ficando os vencimentos da servidora 
supracitada a cargo do SERVIPREV – Fundo de Previdência de São Jorge do Patrocínio, por 165 (cento e sessenta e 
cinco dias) dias, contados de 16 de julho de 2016, conforme Laudo Médico Pericial expedido pela Junta Médica Oficial 
do Município, devendo então na data de 28 de dezembro de 2016, apresentar-se no local de trabalho, afim de retomar 
as atividades laborais normais, ou apresentar documento que ampare o não retorno na atividade laboral.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 338/2016 de 14 de setembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, no Art. 
95 da Lei Municipal nº. 410/93, férias em favor do servidor público Sr. Hytogame Rosa Porfírio, portador do RG nº. 
200.000.103.804-9/SSP-AL, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de Secretário Municipal de Assistência 
Social, constante do quadro próprio desta municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na: 06 – Secretaria de 
Assistência Social, 0601 – Gabinete do Secretário, 2090 – Manutenção e Encargos da Assistência Social, inerente 
ao período aquisitivo de 01/01/2015-31/12/2015 correspondente a 30 (trinta) dias regulamentares de férias, dos quais 
ser-lhe-ão concedidos  15 dias durante o período de 15/09/2016 a 29/09/2016, e pagamento do abono constitucional 
a título de 1/3 de férias na competência de setembro de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 340/2016 de 14 de setembro de 2016
CONCEDE férias e da outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da República Federativa do Brasil, no 
Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, férias em favor do servidor público Sr. Lindomar Dantas, portador do RG nº. 
5.102.570-9-/SSP-PR, ocupante de Cargo de Provimento em Comissão de Chefe Administrativo, CC-01, lotado na: 
07 – Secretaria de Saúde, 0703 – Fundo Municipal de Saúde, 2138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta 
Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar, inerente ao período aquisitivo de 23/02/2015-2016 correspondente a 30 
(trinta) dias regulamentares de férias, dos quais ser-lhe-ão concedidos 15 dias durante o período de 20/09/2016 a 
04/10/2016, abono constitucional a título de 1/3 de férias na competência de recebido em março de 2016.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
PORTARIA Nº 208 DE 14 DE SETEMBRO DE 2016
Concede licença sem vencimentos a servidor.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71, incisos VI e IX, da Lei 
Orgânica do Município e considerando o requerimento protocolado sob o n.º 057 de 13 de setembro de 2016, na 
Divisão de Recursos Humanos,
RESOLVE:
Art. 1o Conceder ao servidor Anderson Luiz Gomes de Souza, matrícula nº. 9087-5 portador da CI/RG n.º 
12.710.686-0– SSP-PR, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais masculino, lotado no 
Departamento de Obras, Viação e Serviços Urbanos, Licença sem Vencimentos, para tratar de interesses particulares, 
de acordo com o artigo 97 e §§, da Lei Municipal n.º 755, do dia 09 de dezembro de 1998, pelo prazo de 02 (dois) anos, 
com inicio em 12 de setembro de 2016 e término em 11 de setembro de 2018.
Art. 2 o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 14 de setembro de 2016.      
NOÉ CALDEIRA BRANT
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INTRODUÇÃO 

O Plano de Ação e Investimentos – PAI, parte integrante do Plano Diretor 

Municipal de Ivaté, Estado do Paraná, é um instrumento de planejamento capaz de 

identificar, com clareza, quais são as reais necessidades do Município, os recursos a 

serem disponibilizados para os investimentos e sua projeção no tempo, tendo como 

parâmetros para a identificação das ações prioritárias, o diagnóstico elaborado a 

partir da Avaliação Temática Integrada e das Diretrizes e Proposições, ambas 

definidas com a participação popular em reuniões setoriais e audiências públicas, 

por ocasião da elaboração do Plano Diretor Municipal. 

A partir da identificação dos problemas urbanos e rurais do Município de 

Ivaté e através da análise de sua capacidade de investimento, foram estabelecidas 

metas e prioridades para serem executadas inicialmente nos primeiros cinco anos de 

implantação do Plano Diretor Municipal, as quais expiraram em 19/04/2016, sendo 

necessário revisá-las para nova vigência a partir de 2016/2020.  

As prioridades para os próximos cinco anos  fundamentarão as ações 

propostas no PPA- Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA- 

Lei Orçamentária anual, como também, nortearão as ações das Secretarias 

Municipais por terem sido ratificadas pela sociedade civil, por meio da realização de 

Conferência pública e aprovada pelo CDM – Conselho de Desenvolvimento 

Municipal, instituído pela Portaria n°3.467/2015 de 22 de Outubro de 2015. 

O Plano de Ação e Investimento tem como finalidade apresentar não só os 

projetos e ações, objetos de investimentos, como também, a previsão dos custos de 

cada ação. Os custos aqui projetados foram aferidos a partir da análise dos preços 

praticados no mercado regional e ainda, os preços praticados pelo Município de 

Ivaté na realização de obras públicas e aquisição de produtos e equipamentos. 
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Mesmo considerando os diversos instrumentos de composição dos preços 

citados no parágrafo anterior, os valores apresentados no Plano de Ação e 

Investimentos refletem uma estimativa, sendo que os valores reais só serão 

efetivamente alcançados por ocasião da elaboração do projeto específico para cada 

investimento. 

Neste contexto, foi elaborado o Plano de Ação e Investimento que será o 

instrumento que norteará as ações do Poder Público para os anos de 2016/2020, 

tendo em vista que em 2021 deverá ser feito a revisão geral do PDM – Plano Diretor 

Municipal. A atualização do PAI – Plano de Ação e Investimento servirá de subsídio 

para o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei Orgânica Anual, 

quando da elaboração destes instrumentos. 

1. METODOLOGIA UTILIZADA 

Para a obtenção de valores que compõem a capacidade de investimento do 

Município de Ivaté, foram observados as informações inseridas no SISTN e ainda os 

programas orçamentários do Município. 

De posse das informações contidas nos balanços anuais de 2011 a 2015, foi 

elaborada a Planilha de Investimentos Realizados, compreendendo os exercícios de 

2011 a 2015 e a Planilha de Investimentos a Realizar, compreendendo o período de 

2016 a 2020. 

Para obter as receitas estimadas para os exercícios de 2016 a 2020, foi 

considerada a evolução das receitas próprias arrecadadas, transferências correntes 

arrecadadas, transferência de capital arrecadada e receita de capital.  

Outro fator utilizado na projeção da capacidade de investimento refere-se à 

análise da evolução das despesas com investimentos no mesmo período. Esta 
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análise possibilitou identificar os percentuais de investimentos realizados e a 

realizar. 

Na capacidade de investimento ainda foram analisados dados relativos às 

operações de créditos, contraídas pelo Município no período de 2011 a 2015, que 

resultaram em uma projeção dos valores máximos a serem assumidos nas futuras 

operações de crédito, se por ventura forem contratadas. 

Este estudo garantiu um conjunto de informações, que estão detalhadas no 

item Capacidade de Investimento, permitindo associar metas e ações do Plano 

Diretor Municipal às reais condições de investimentos do Município. 

2. CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 

As finanças municipais são instrumentos de ação do Poder Público 

Municipal que, respaldado pela Constituição da República, possui autonomia 

financeira que lhe garante o poder impositivo à arrecadação dos tributos de sua 

competência e dos preços públicos, estes que decorrem da exploração de bens e 

serviços, associados às Transferências Constitucionais e Voluntárias que garantem 

ao Município, obter os recursos necessários para o cumprimento das finalidades 

essenciais para o seu desenvolvimento. 

Do total de receitas do Município, o maior volume é destinado às despesas 

correntes que garantem o funcionamento dos diversos serviços públicos. Menor 

percentual é destinado aos investimentos em obras, aquisições de veículos,  

equipamentos e materiais permanentes. Os tributos municipais compõem as receitas 

próprias ou recursos próprios, ou seja são receitas que não estão atreladas a 

repasses dos demais entes federados, e poderão ser utilizadas tanto na execução 

de despesas correntes, como de capital. Para melhor compreensão é importante 
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demonstrar, detalhadamente, quais os tributos municipais que englobam a Receita 

Própria e quais são as Transferências Constitucionais. 

2.1 Receitas de Arrecadação Própria 

Receitas de Arrecadação Própria são representadas pela soma das receitas 

tributárias, de contribuições, patrimoniais, agropecuárias, industriais, serviços, outras 

receitas correntes e de capital, arrecadadas diretamente pelo Município, por meio da 

cobrança de taxas, impostos e contribuições de melhoria.  

A arrecadação de tributos municipais, ma maioria dos pequenos municípios, 

não é representativa. A maioria destes Municípios apresenta elevado grau de 

dependência de transferências de outros entes federados e, por consequência, um 

baixo grau de geração de receitas próprias. Ivaté não é exceção à essa regra. 

Basicamente, a maior arrecadação do Município tem como origem as Receitas de 

Transferências, com maior incidência dos repasses do Governo Federal, por meio do 

FPM – Fundo de Participação dos Municípios e do Estado do Paraná com as cotas 

de participação no ICMS. 

De acordo com informações da Secretaria do Tesouro Nacional obtidas em 

pesquisa realizada via internet, os municípios de grande porte contabilizam maiores 

receitas da arrecadação própria, sendo portanto, menos dependentes das 

transferências constitucionais e voluntárias. 

Os pequenos Municípios, por sua vez, têm uma arrecadação própria que em 

média não atinge a 14% do total de suas receitas, enquanto nos grandes municípios 

esta arrecadação ultrapassa a 50%. Os tributos de competência dos municípios são: 

IPTU – Imposto sobre a Propriedade Territorial Urbana, ISSQN – Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza e o ITBI – Imposto de Transmissão Inter Vivos por 

Atos Onerosos de Bens Imóveis.  
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Considerando os balanços anuais referente os exercicios financeiros de 

2011 a 2015, foi realizado estudo sobre o quanto cada tributo de competência do 

Município contribui perante o total das receitas tributárias anuais. Em Ivaté  o lugar 

de destaque entre as receitas tributárias é ocupado pelo ISSQN, tendo em vista a 

existência de segmentos prestadores de serviços que contribuem para o aumento da 

arrecadação do ISSQN 

 A tabela a seguir demostra a evolução da participação dos principais 

tributos na receita tributária do município entre 2011 a 2015. 

Tabela 1 – Índice de Composição dos Tributos na Receita Tributária. 

Índice % de Composição dos Tributos na Receita Tributária 

Município de Ivaté-PR

PERÍODO IPTU ITBI ISSQN IRRF TAXAS CONTR.MELHORIA TOTAL 
% 

2011 9,93 18,48 31,27 18,30 21,55 0,47 100 

2012 9,93 17,14 37,46 13,61 21,36 0,50 100 

2013 8,69 25,40 37,71 6,66 21,13 0,41 100 

2014 8,46 15,21 23,84 29,90 22,18 0,41 100 

2015 10,32 26,00 20,33 18,73 24,62 0,00 100 

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional/SISTN/SICONFI/Balanços Anuais 2011/2015. 

Considerando a estimativa populacional de Ivaté realizada pelo IBGE e 

publicada no Diário Oficial da União em 01/07/2015, a população até 2015 é de 

8.013 habitantes. 
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Com base na arrecadação tributária anual informada no Balanço Anual do 

exercício financeiro de 2015 que totalizou R$ 1.076.013,45 (um milhão, setenta e 

seis mil, treze reais e quarenta e cinco centavos) estima-se que a arrecadação anual 

per capta no período foi de R$134,28 (cento e trinta e quatro reais e vinte e oito 

centavos). Considerando a demanda de serviços colocados a disposição da 

população em especial os serviços de saúde, educação e saneamento básico, o 

valor per capita anual arrecadado é muito baixo, o que inviabiliza investimentos nos 

serviços publicos com recursos próprios, elevando a dependência do Município à 

recursos de transferências voluntárias da União e do Governo Estadual. 

Em termos de valores monetários a variação dos componentes da receita 

tributária atingiram os  patamares representados na tabela a seguir:  

Tabela 2 – Comparativo da arrecadação tributária em valores R$ por 

componentes (2011/2015). 

PERÍODO IPTU ITBI ISSQN IRRF TAXAS CONTRIB. 
DE 

MELHORIA

TOTAL R$ 

2011 75.874,64 141.154,23 238.911,31 139.823,25 164.609,04 3.635,28 764.007,75 

2012 81.845,77 141.293,80 308.716,53 112.152,07 176.019,58 4.094,36 824.122,11 

2013 67.632,03 197.867,24 293.767,47 51.880,97 164.627,60 3.213,70 778.989,01 

2014 81.146,08 145.883,67 228.587,56 286.653,31 212.709,49 3.846,91 958.827,02 

2015 111.093,46 279.712,02 218.737,90 201.548,83 264.921,24 0,00 1.076.013,45

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional/SISTN/SICONFI, balanços anuais 2011/2015. 
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2.2 Receitas de Transferências 

As receitas municipais são compostas de recursos próprios e de 

transferências. Estas transferências são representadas pelos recursos oriundos do 

Estado e da União que podem ser, tanto transferências constitucionais e legais, 

como voluntárias (convênios e contratos de repasses). 

As transferências constitucionais são determinadas por Lei e previamente 

estabelecidas obedecendo aos critérios legais de distribuição. Entre estas receitas, 

estão o Fundo de Participação dos Municípios – FPM, os recursos do FUNDEB – 

Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação Básica, os recursos do Sistema 

Único de Saúde – SUS e outras receitas constitucionais que são distribuídas pela 

União aos Municípios. 

Do Governo Estadual provêm recursos do ICMS – Imposto sobre Circulação 

de Mercadorias e Serviços e o IPVA - (Imposto sobre a Propriedade dos Veículos 

Automotores). Além das transferências constitucionais, os Municípios podem obter 

recursos de transferências voluntárias que ocorrem a partir da manifestação do 

Poder Público Municipal através da apresentação de Projetos para investimentos, os 

quais se concretizam por meio da celebração de convênios, contratos de repasse ou 

congêneres. 

No Município de Ivaté, a principal fonte de receita é justamente as que 

procedem de Transferências Intergovernamentais, as quais representam de 80 a 

90% da arrecadação total do Município, conforme é demonstrado pela Tabela 3, a 

seguir: 
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Tabela 3 – Índice de Participação das Fontes na Receita Total. 

PERÍODO TRANSFERÊNCIAS 
CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS 
DE CAPITAL 

OPERAÇÃO 
DE 
CRÉDITO 

OUTRAS 
RECEITAS 
PRÓPRIAS 

RECEITA 
TOTAL 

2011 11.136.162,29 84.350,00 0,00 1.195.126,88 12.415.639,17

2012 12.419.786,95 596.329,79 0,00 1.488.286,96 14.504.403,70

2013 15.384.079,54 320.218,06 1.124.807,26 1.889.920,94 18.719.025,80

2014 16.212.493,47 236.621,38 8,98 1.775.559,14 18.224.682,97

2015 16.894.801,30 768.518,70 0,00 1.838.621,74 19.501.941,74

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional/SISTN/SICONF 2011-2015 

A tabela anterior também demonstra que as transferências de Capital são 

pouco representativas. Elas são referentes a repasses de recursos decorrentes da 

celebração de convênio  e contratos de repasse celebrados, na maioria, com os 

Órgãos Federais concedentes. 

As Transferências de Capital compõem os recursos utilizados na melhoria 

da infraestrutura local. São destinados para obras de pavimentação asfáltica, 

construção de unidades básicas de saúde, construção de unidades escolares, 

aquisição de veículos e equipamentos diversos, dentre outros. 

Os recursos repassados pelos Governo Federal e Estadual, à titulo de 

transferências voluntárias, são insuficientes para atender a demanda local. As 

despesas com investimentos são complementadas com recursos próprios e com 

operações de créditos contratatas junto  a Agência de Fomento do Paraná e outras 

Instituições Financeiras. 
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No entanto as Operações de Créditos são contratações onerosas e não 

podem ser consideradas como a melhor alternativa para investimentos. As 

transferências voluntárias são a melhor forma de garantir investimentos com menor 

custo ao Município, tendo em vista que a contrapartida do Município para os 

convênios e contratos de repasse são mínimas. O Município deverá, portanto, atuar 

na maior captação de recursos de transferências voluntárias para garantir maiores 

investimentos em obras e serviços públicos. 

O Gráfico a seguir representa as receitas de capital obtidas por transferência 

de Convênio e Operação de Crédito Contratada. 

Gráfico 1: Representatividade das Receitas de Capital no Município- 

2011/2015 

Fonte: Gráfico elaborado pelo MUNICÍPIO/planilha PARANACIDADE/base de dados SISTN/SICONFI 
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2.3 Despesas 

O equilíbrio financeiro de um Município está associado à correta utilização 

de suas receitas e à aplicação dos princípios constitucionais, especialmente o 

Princípio da Eficiência que representa a necessidade de garantir a prestação de 

serviços públicos com o menor custo possível. Na maioria dos Municípios de 

pequeno porte, as maiores despesas estão relacionadas ao pagamento de pessoal.  

No tocante às despesas com pessoal e encargos deste Município,  se 

observa que os gastos representaram no ano de 2015, o percentual de 51,60%

sobre o total de despesas liquidadas. Se compararmos esta despesa com as 

Receitas Correntes Líquidas, em 2015 o Município atingiu o limite prudencial de 95% 

sobre as RCL – Receita Corrente Líquida, que seria de 51,30, devendo o Poder 

Executivo tomar medidas de contenção das despesas para não atingir ao limite 

máximo estabelecido, restabelecendo as condições de normalidade, evitando 

possivel sanções do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

Os gastos com investimentos (despesas de capital) proporcionou em média, 

no mesmo período o equivalente a 7% do total das despesas total liquidada do 

exercício.  

Outro componente importante da despesa diz respeito ao serviço da divida 

pública municipal, que é composto por juros e amortização. Percebe-se que no 

período o gasto médio ficou em 0,87% do total das despesas. A tabela a seguir 

comprova a estrutura das despesas do Município de Ivaté, em termos percentuais. 

As demais despesas correntes, necessárias para garantir o funcionamento da 

máquina pública, atingiram o patamar de 40,54%.  
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Os indicadores mencionados comprovam que 92,14% das despesas totais 

liquidadas do Município estão comprometidas com despesas correntes, com maior 

incidência de gastos com pessoal e encargos.  

Em 2015 os recursos destinados as despesas de capital foram mínimos, ou 

seja apenas 7%, o que significa a falta de capacidade de investimentos do 

Município, que não dispõe de receitas próprias suficientes para cobrir as referidas 

despesas. O índice aumenta somente quando há captação de recursos de outras 

fontes, como por exemplo a operação de crédito realizado em 2013, que elevou os 

investimentos para 17,14%. A tabela a seguir apresenta os percentuais das 

despesas do Município nos anos de 2011 a 2015. 

Tabela 4 – Estrutura das Despesas Municipais- 2011/2015 

PERÍODO Despesa 
total 
Liquidada 

% 

Pessoal e 
Encargos 
Sociais 

Serviço da 
Dívida 

Despesas de 
Capital  

Outras 
Despesas 
Corrente 

2011 100 45,23 0,70 9,44 44,63 

2012 100 42,30 0,40 14,84 42,46 

2013 100 42,84 0,60 17,14 39,42 

2014 100 45,70 1,05 9,96 43,29 

2015 100 51,60 0,86 7,00 40,54 

Fonte: Balanço Anual Municipal/SISTN/SICONF 2011/2015 

2.4 Capacidade de Investimento 

Os investimentos municipais são constituídos basicamente, de recursos 

financeiros, oriundos de transferências voluntárias, legais, operações de crédito ou 

de recursos próprios voltados a execução de obras, aquisição de imóveis, veículos, 

maquinários, materiais permanentes e equipamentos de longa duração. Os gastos 
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na aquisição destes bens ou na execução de obras  são considerados despesas de 

capital ou de investimentos, as quais após a execução proporcionam o aumento 

patrimonial do município.  

A apuração da capacidade de investimento de um Município tem como 

principal objetivo identificar, se cumpridos os compromissos decorrentes das 

vinculações das receitas, bem como os gastos com o serviço da dívida e a 

manutenção dos serviços públicos ainda há capacidade para assumir compromissos 

com a efetivação de despesas de capital.  

Dentre os compromissos municipais estão os limites constitucionais 

determinados pela Constituição Federal que obriga a aplicação de 15% (quinze por 

cento) da receita do município em serviços de saúde e 25% (vinte e cinco por cento) 

com a educação. Obviamente que na observância destes limites estão inclusos tanto 

recursos para o custeio dos serviços como para investimentos.  

Esta vinculação constitucional é uma exigência para que estas políticas 

públicas sejam prioridades na definição dos gastos públicos. Além destas, há 

também os recursos do FUNDEB – Fundo Nacional de Desenvolvimento da 

Educação Básica, os repasses realizados através dos Fundos Municipais, como é o 

caso do Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo Nacional de Saúde, Fundo 

Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, dentre outros, os quais também 

são destinados para investimentos no setor. 

Após a apuração das receitas vinculadas, o restante é destinado a custear 

as atividades operacionais do Município, bem como, os gastos com pessoal, que 

não devem exceder a 60% da Receita Corrente Liquida (RCL), e ainda honrar os 

encargos da dívida pública. Nesse sentido, a capacidade de investimento do 

Município é o que sobra dos gastos já mencionados. 

Desta forma os recursos que são aplicados em investimentos e que possuí 

como fonte de captação as transferências intergovernamentais e os recursos 
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próprios do Município, não são suficientes para atender a demanda por serviços 

públicos e de infraestrutura, levando-o a depender das transferências voluntárias e 

das operações de créditos que poderão ser contratadas junto às instituições de 

crédito ou financeiras, como é o caso da Agência de Fomento do Paraná e os 

Bancos Públicos. 

No período de 2011 a 2015 os investimentos (despesas de capital) do 

Município de Ivaté apresentaram uma variação significativa no ano de 2013 e 2014.  

A variação foi positiva e ocorreu em decorrência da captação de maior volume de 

receitas decorrentes de operação de crédito e de transferências voluntárias, voltadas 

prioritariamente para obras de infraestrutura. 

  A tabela a seguir demonstra em percentuais os principais componentes de 

investimentos realizados no período. 

Tabela 5 – Indicadores de Investimento Público realizado (2011/2015) 

PERÍODO Investimentos 
Realizados  

% 

Obras e 
Instalações 

Equipamentos e 
Materiais 
Permanente 

Transferências a 
Consórcio 
Público/Rateio/Outros

2011 100 65,64 34,36 0,00 

2012 100 64,63 30,11 5,26 

2013 100 53,34 46,58 0,08 

2014 100 60,39 39,57 0,04 

2015 100 63,27 36,45 0,28 

Fonte: Balanço Anual Municipal/SISTN/SICONF 2011/2015 

Pelo que se observa na tabela anterior os maiores valores aplicados em 

investimentos estão relacionados a execução de obras e instalações. O principal 

objeto de investimentos forma as pavimentações asfálticas, a construção de 
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unidades básicas de saúde, construção de unidades escolares e espaço esportivos 

e de lazer.  

Os investimentos em Equipamentos e Materiais Permanentes possuem 

como principal objeto a aquisição de veículos, maquinários e equipamentos de 

saúde. Com o aporte financeiro nos objetos mencionados houve significativa 

melhora nos indicadores de mobilidade urbana, de infraestrutura educacional, de 

saúde, de trafegabilidade das estradas municipais e fomento à agropecuária. 

Importante destacar que os investimentos realizados compõem a despesa 

de capital e a maioria dos recursos aplicados são oriundos ou de transferências 

voluntárias ou de operação de crédito contratada junto as instituições financeiras e 

agências de fomentos. 

A capacidade de investimento com recursos próprios é basicamente 

destinada a cobrir despesas decorrentes de contrapartida de convênios e contratos 

de repasse.  A tabela a seguir apresenta os percentuais de investimentos 

estabelecendo um comparativo entre a receita total/bruta realizada  e os 

investimentos realizados nos execícios de 2011 a 2015, tendo como parâmetros os 

valores relativos as despesas liquidadas dentro de cada exercício financeiro. 
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Tabela 6 – Indicadores dos Investimentos Realizados sobre a Receita Total 

– 2011 a 2015. 

PERÍODO RECEITA TOTAL INVESTIMENTOS REALIZADOS 

 R$ % R$ % 

2011 12.415.639,17 100 301.487,72 2,43 

2012 14.504.403,70 100 1.502.878,67 10,36 

2013 18.719.025,80 100 2.412.163,40 12,88 

2014 18.224.682,97 100 1.340.057,51 7,35 

2015 19.501.941,74 100 1.041.180,60 5,34 

Média de Investimentos entre 2011 a 2015 7,67% 

Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional SISTN/SICONF 

Pelo que se observa na tabela anterior o percentual de investimentos 

realizados no exercício de 2014 e 2015 ficou muito aquem dos valores aplicados nos 

anos anteriores. Este fato traduz o impacto causado pela crise econômica brasileira, 

que teve seu ponto máximo nos anos de 2014 e 2015, prejudicando o 

desenvolvimento dos Municípios tendo em vista que o volume de transferências 

voluntárias diminuiu em decorrência da instabilidade política que afeta o governo 

federal.  

A média final de investimentos ficou restrita a 7,67% , índice este 

considerado baixo diante das demandas apresentadas em todas as áreas de 

atuação. De acordo com a Avaliação Temática Integrada do PDM, as demandas de 

infraestrutura diagnosticada por ocasião da elaboração do Plano Diretor Municipal 

indicam que durante o período de 10 anos, muito há que ser feito para solucionar 

problemas graves tais como: combate a erosão, urbanização e pavimentação de 

vias, iluminação pública, melhorias das estradas vicinais e construções de prédios 

públicos e equipamentos comunitários, dentre outros. 
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Com esta análise percebe-se a demanda por recursos financeiros para 

investimentos no Município os quais poderão ser obtidos com operações de créditos 

e celebração de convênios decorrentes de transferências voluntárias. 

Para melhor entendimento, é necessário estimar qual é a capacidade de 

investimento local e, a partir daí, projetar os recursos que poderão ser contratados 

pelo Governo Municipal. 

A projeção da Receita Estimada para o período de 2016 a 2020, foi 

calculada com base nas informações dos Investimentos Realizados no período de 

2011 a 2015. Essas informações têm como parâmetro de cálculo as receitas 

próprias arrecadadas, as transferências correntes arrecadadas, transferência de 

capital, receita de capital e também as despesas do Município com encargos, 

amortizações e despesas com Investimentos. 

Da análise dos dados já referidos se apurou à Receita Estimada, 

Capacidade de Investimento e a participação das Operações de Créditos sobre a 

Capacidade de Investimentos realizados e a realizar em Ivaté a partir de 2016 até 

2020.  

As tabelas a seguir demonstram a evolução das receitas e despesas 

realizadas entre 2011 a 2015, bem como a projeção das mesmas para os exercícios 

financeiros de 2016 a 2020. 
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Tabela 7 – Evolução das Receitas Arrecadadas (2011/2015). 

 RECEITAS 
MUNICIPAIS 
REALIZADAS 

2011 2012 2013 2014 2015 

Receitas Próprias 
Arrecadadas Líquida 
(Tributárias + 
Contribuições exceto as 
Sociais + Agropecuárias 
+ Industriais + Serviços 
+ Outras Receitas 
Correntes)

1.195.126,88 1.488.286,96 1.889.920,94 1.775.559,14 1.838.621,74 

Transferências 
Correntes Arrecadadas 
Líquida (Transferências 
Legais e 
Constitucionais) 

11.136.162,29 12.419.786,95 15.384.079,54 16.212.493,47 16.894.801,30 

 Receitas de Capital 
(Somente operações de 
créditos/financiamentos 
contratados)

    1.124.807,26 8,98 

Transferências de 
Convênios (Somente 
para investimentos) 

84.350,00 596.329,79 320.218,06 236.621,38 768.518,70 

      Total das Receitas  12.415.639,17 14.504.403,70 18.719.025,80 18.224.682,97 19.501.941,74 

DESPESA MUNICIPAIS 
REALIZADAS  2011 2012 2013 2014 2015 

Despesa com 
Investimentos realizados 301.487,72 1.502.878,67 2.412.163,40 1.340.057,51 1.041.180,60 

TOTAL DE 
INVESTIMENTOS 
REALIZADOS NO 
PERÍODO DE 2011 à 
2015 

R$  6.597.767,90  
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Tabela 8 – Previsão de Investimentos para os exercícios de 2016/2020. 

PREVISÃO DE RECEITAS 2016 2017 2018 2019 2020 

Receitas Próprias a Arrecadar 
Líquida (Receitas Próprias 
Arrecadadas (Tributárias + 
Contribuições exceto as Sociais + 
Agropecuárias + Industriais + 
Serviços + Outras Receitas 
Correntes)

3.874.880,00 4.262.368,00 4.475.486,40 4.699.260,72 4.934.223,76 

Transferências Correntes a 
Arrecadar Líquida (Transferências 
Legais e Constitucionais) 

19.874.140,00 21.861.554,00 22.954.631,70 24.102.363,29 25.307.481,45 

Receitas de Capital a Arrecadar
(Somente operações de 
créditos/financiamentos à serem 
contratadas)

1.640.000,00 1.804.000,00 1.894.200,00 1.988.910,00 2.088.355,50 

Transferências de Convênios 
(Somente para investimentos) 900.000,00 650.000,00 800.000,00 1.000.000,00 1.150.000,00 

PREVISÃO DE INVESTIMENTOS 2016 2017 2018 2019 2020 

Investimentos com 2% das 
Receitas Próprias 77.497,60 85.247,36 89.509,73 93.985,21 98.684,48 

Investimentos com 3% das 
Transferências Correntes 596.224,20 655.846,62 688.638,95 723.070,90 759.224,44 

Investimentos com Receitas de 
Operações de Crédito 1.640.000,00 1.804.000,00 1.894.200,00 1.988.910,00 2.088.355,50 

Investimentos com Receitas de 
Convênios 900.000,00 650.000,00 800.000,00 1.000.000,00 1.150.000,00 

TOTAL DE INVESTIMENTOS 
ANUAL 3.213.721,80 3.195.093,98 3.472.348,68 3.805.966,11 4.096.264,42 

TOTAL DE INVESTIMENTOS 
PREVISTOS NO PERÍODO DE 
2016 À 2020 

17.783.394,99  

2.5 Capacidade de Endividamento 

A captação de recursos por meio de operação de crédito junto a instituições 

de fomento e financeira é uma alternativa importante na ampliação da capacidade 

de investimento dos Municípios. No entanto, toda forma de endividamento deve ser 
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muito bem planjeada, considerando os limites estabelecidos em Lei, para que não 

haja comprometimento excessivo das receitas pelo aumento da dívida contraída. 

O Senado Federal, através da Resolução 40/2001, estabelece que a dívida 

líquida consolidada (DLC) dos municípios não ultrapasse 1,2 vezes, o valor da 

receita líquida anual (RCL). A Constituição Federal, em seu art. 167, inciso III, 

estabelece ainda que, as operações de crédito não devem exceder o valor das 

despesas de capital, visando coibir o financiamento de despesas correntes com 

operações de crédito. 

Sobre as contratações de novas operações de crédito, a Resolução 43/2001 

do Senado, determina que o limite comprometido no exercício financeiro seja de 

16% da receita corrente liquida. Além disso, o comprometimento anual com 

amortizações, juros e demais encargos da divida consolidada estará limitado a 

11,5% da receita corrente líquida.  

Dados extraídos dos Relatórios de Gestão Fiscal referente aos exercícios de 

2011 a 2015 indicam que a variação da Receita Corrente Líquida foi positiva no 

percentual médio de 8,6% entre estes exercícios. 

Partindo do princípio de que a taxa média de crescimento da RCL (receita 

corrente líquida) se repetirá nos exercícios futuros, é possível prever que esta cresça 

em termos reais, elevando a capacidade de endividamento do Município. A tabela a 

seguir apresenta uma estimativa para o endividamento de Ivaté, de acordo com a 

legislação vigente e com base na taxa média de crescimento da RCL – (Receita 

Corrente Líquida), projetada com previsão de crescimento de 8,6% sobre a RCL de 

2015. 
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Tabela 09 – Limites de Endividamento do Município. 

PERÍODO RCL - Estimada Estoque  

(1,2x RCL) 

Serviço (11,5% 
RCL) 

Novas Contrat.  (16% 
RCL) 

2016 20.226.837,62 242.722,05 2.326.086,32 3.236.294,01 

2017 21.966.345,66 263.596,14 2.526.129,75 3.514.615,30 

2018 23.855.451,39 286.265,41 2.743.376,90 3.816.872,22 

2019 25.907.020,21 310.884,24 2.979.307,32 4.145.123,23 

2020 28.135.023,95 337.620,28 3.235.527,75 4.501.123,83 

Fonte: Departamento de Contabilidade da Prefeitura Municipal 

É relevante frisar que a tabela anterior trata apenas de uma estimativa. Ao 

efetuar novas contratações, o administrador público deve pautar-se por um 

planejamento orçamentário mais rigoroso, fundamentado no princípio da 

razoabilidade, pois as operações de créditos não devem ser consideradas como 

principal fonte de captação de recursos tendo em vista seu caráter oneroso. 

Com a análise da capacidade de investimento e limite de endividamento do 

Município de Ivaté, conclui-se que no quinquênio 2016/2020, o Município poderá 

investir o valor equivalente a R$17.783.394,99 ( dezessete milhões setecentos e 

oitenta e três mil trezentos e noventa e quatro reais e noventa centavos )  nas ações 

constantes no item 3, deste Plano de Ações e Investimentos considerados 

prioritários.   

Este valor foi obtido através da apuração da média de investimentos sobre 

as receitas próprias e as transferências correntes, bem como a estimativa de 

captação de recursos de transferência voluntária (convênios e contratos de repasse) 

e contratação de operação de crédito, seja através da AFPR – Agência de Fomentos 

do Paraná, Bancos Oficiais ou do PAC – Programa de Aceleração do Crescimento.  
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No entanto o objetivo do Plano de Ação e Investimentos é demonstrar que o 

Poder Público poderá realizar investimentos, com o menor uso possível de sua 

capacidade de endividamento, tendo em vista investimentos com recursos de 

transferências voluntárias ou recursos próprios que são menos onerosos aos cofres 

públicos. 

3. PROGRAMAS, AÇÕES E INVESTIMENTOS 

Para a identificação das prioridades, foi considerada as Diretrizes e 

Proposições elencadas no Plano Diretor, o PPA, LDO e LOA vigentes e ainda a 

coleta de informações junto as Secretarias Municipais, deliberações do CDM – 

Conselho de Desenvolvimento Municipak e Consulta Popular realizada por ocasião 

da etapa preparatória da 6ª Conferência das Cidades.  No levantamento realizado 

pelas Secretarias Municipais foram identificadas todas as demandas, independentes 

da classificação como de execução a curto, médio e longo prazo. 

Considerando que o Plano de Ação e Investimento deverá contemplar os 

projetos prioritários, optou-se por estipular que as ações a serem executadas a curto 

prazo serão as previstas para 2016/2017, as de médio prazo, 2018/2019 e longo 

prazo as ações previstas para o exercício de 2020. 

O Plano de Ação e Investimento apresenta as ações priorizadas para serem 

executadas entre 2016 a 2020, devidamente quantificadas. Desta forma serão 

apresentados os projetos e ações relativas os programas de intervenções 

identificados nas diretrizes do Plano Diretor Municipal. 

3.1 PROGRAMA DE CONTROLE FÍSICO TERRITORIAL 

Este programa é estratégico para o planejamento e execução de 

intervenções nos territórios urbanos e rurais do Município de Ivaté. 
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O Programa de Controle Físico Territorial de Ivaté visa atualizar os cadastros 

e o banco de dados da Prefeitura Municipal de forma a permitir o planejamento de 

intervenções em seu território. Algumas ações apresentadas a seguir utilizarão como 

base este levantamento territorial. Este programa está dividido em duas metas: 

META 1 – ATUALIZAÇÃO DA BASE CARTOGRÁFICA MUNICIPAL

PROGRAMA – CONTROLE FÍSICO TERRITORIAL 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo; Secretaria de 
Administração e Finanças; Assessoria de Planejamento; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 30.000,00

FONTE DE RECURSOS – Prefeitura Municipal 

PRAZO/EXERCÍCIO - 2017  

Valor/Ação 

AÇÕES  Contratar empresa especializada para realizar a atualização da 
base cartográfica do Município de Ivaté (territorio municipal). 

30.000,00 

META 2 – ATUALIZAÇÃO DO CADASTRO TÉCNICO IMOBILIÁRIO URBANO 

PROGRAMA – CONTROLE FÍSICO TERRITORIAL 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo; Secretaria de 
Administração e Finanças; Assessoria de Planejamento; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 20.000,00

FONTE DE RECURSOS – Prefeitura Municipal 

PRAZO/EXERCÍCIO - 2017  

Valor/Ação 

AÇÕES  Contratar empresa especializada para realizar levantamento In Locu e 
implantar atualização cadastral no sistema operacional da Prefeitura 
Municipal para atualizar o Cadastro Imóbiliário urbano. 20.000,00 

CONTINUA NA PAgINA sEgUINTE
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3.2 PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO MUNICIPAL 

O Município de Ivaté apresenta dificuldades de integração em seu território 

municipal devido à má conservação das estradas municipais e pela falta de 

transporte público circular. O Distrito de Herculândia, onde se encontram as 

melhores terras para agricultura e bom potencial turístico, está isolado ao norte do 

município. Além do prejuízo econômico pela dificuldade de escoamento produtivo e 

de recebimento de assessoria para produção rural. 

O Programa de Integração Municipal de Ivaté objetiva facilitar o atendimento 

de infra-estrutura, assistência médica, educacional e técnica, além do escoamento 

produtivo ás comunidades mais afastadas do núcleo urbano. Esta integração 

viabilizará o aproveitamento do potencial de todo o território municipal. Duas ações 

principais darão início e este processo: 
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3.2.1 Melhoria das vias de acessos as comunidades distantes. 

META 1 – MELHORIAS NOS ACESSOS ÀS VILAS RURAIS – XETÁS E MENINO JESUS 

PROGRAMA – INTEGRAÇÃO MUNICIPAL 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Administração, Obras Públicas e de Agricultura; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 480.000,00

FONTE DE RECURSOS – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/ Ministério do 
Desenvolvimento Agrário/Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/ 

Recursos Próprios 

PRAZO/EXERCÍCIO - 2018 

Valor/Ação 

AÇÕES 

Pavimentar 1 km da Via de Acesso a Vila Rural Menino Jesus 330.000,00 

Cascalhamento dos demais trechos da Via de Acesso a Vila 
Rural Menino Jesus 

70.000,00 

Iluminação do Trevo de Acesso 30.000,00 

Implantar Galerias de Águas Pluvias na via de acesso 50.000,00 
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3.3 PROGRAMA DE PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS. 

O Município de Ivaté está inserido em área de formação do Arenito Caiuá, 

alternando planícies e áreas dobradas, altamente suscetíveis à erosão, 

necessitando de técnicas avançadas de manejo e conservação dos solos para a 

prática agrícola. O território é bastante irrigado por afluentes do rio Ivaí, limite físico 

norte do município, tornam de extrema importância a preservação dos mesmos, 

através da recomposição e manutenção das matas ciliares e da preservação dos 

fundos de vale.  

As práticas adequadas interferirão na qualidade das águas dos rios e 

principalmente do aqüífero Caiuá, fonte atual da captação da água para 

abastecimento público e do Córrego 215, potencial futuro manancial de 

abastecimento. O abastecimento de água do município é de águas subterrâneas. 

META 2 – MELHORIAS NO ACESSO AO DISTRITO DE HERCULÂNDIA 

PROGRAMA – INTEGRAÇÃO MUNICIPAL 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Administração e Finanças; Secretaria da Educação; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 1.400.000,00

FONTE DE RECURSOS – Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento/ Ministério do 
Desenvolvimento Agrário/Secretaria de Estado da Ageicultura, Pecuária e Abastecimeno/ 

Recursos Próprios 

PRAZO/EXERCÍCIO – 2016/2017/2018 

Valor/Ação 

AÇÕES 

Recapeamento Asfáltico da Estrada Municipal que liga Ivaté ao 
Distrito de Herculândia. 

1.400.000,00 
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O solo Arenito Caiuá apresenta alta suscetibilidade a processos erosivos, 

gerando grandes voçorocas, problemas para a manutenção de vias e dificuldades de 

preservação de encostas e de pontos que recebem efluentes prejudicando a 

qualidade do solo e das águas. As voçorocas expõem as camadas subterrâneas, 

facilitando contaminações e a perda da fertilidade.

Estes fatores exigem cuidados com as matas ciliares, fundos de vale, 

encostas, declividades acentuadas (pouco ocorrentes no relevo municipal) e com os 

manejos agrícolas para não contaminação do solo e das águas subterrâneas. 

Recuperar e manter a qualidade do solo e das águas subterrâneas e 

superficiais, melhorar a acessibilidade e a mobilidade, e reaver áreas atacadas pela 

erosão para uso produtivo e para recreação e lazer são alguns dos objetivos do 

programa. 

Neste programa também deverá ser dado especial atenção ao saneamento 

básico, em especial ao esgotamento sanitário e abastecimento de águas em 

localidades não atendidas pela rede geral de abastecimento, considerando que no 

Município mais de 60% dos domicílios já estão ligados a rede de esgotamento 

sanitário, o que deverá ser ampliado nos próximos anos.  

A perfuração de poços tubulares profundos também é prioridade para os 

próximos anos, para que se evite a degradação de outras fontes de abastecimentos 

como rios e nascentes.  

As metas e ações propostas para o programa estão elencadas a seguir e 

tem como objetivo conservar e preservar os recursos naturais do município de Ivaté; 
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3.3.1  Preservação dos Recursos Hídricos 

META 1 –PRESERVAÇÃO DA NASCENTE DA VILA OPERÁRIA DE HERCULÂNDIA 

PROGRAMA – PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo; Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente 

VERBA / INVESTIMENTO – R$540.000,00

FONTE DE RECURSOS: Recursos Próprios/SANEPAR/Ministério das Cidades/Programa Minha 
Casa, Minha Vida. 

PRAZO/EXERCÍCIO: 2016/2017/2018  

Valor/Ação 

AÇÕES 

Isolamento da nascente no raio de 50 metros; 10.000,00 

Remover Moradores das áreas de risco 10.000,00 

Concluir processo de regularização terreno para doação a 
COHAPAR objetivando a construção de Unidades Habitacionais 
para recolar famílias que habitam área de preservação 
ambiental.  

20.000,00 

Construir 30 moradias de interesse social para relocação de 
famílias que estão em área de risco (próximo nascente) 

500.000,00 
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META 2 – PRESERVAÇÃO DO CÓRREGO 215  

PROGRAMA –   PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 40.000,00

FONTE DE RECURSOS – Recursos Próprios / Operação Consorciada com a Usina Santa 
Terezinha e Petras Eucaliptos 

PRAZO/EXERCÍCIO: 2016 

Valor/Ação 

AÇÕES  

Aquisição de mudas de árvores para plantio as margens do córrego 
215;  

20.000,00 

Plantio das mudas, priorizando os pontos mais críticos; 20.000,00 

3.3.2 Saneamento Básico 

Nos últimos 5 anos, o Município de Ivaté avançou significativamente no 

processo de melhoria das condições sanitárias, tendo em vista que foi implantada a 

rede de esgotamento sanitário e ampliada a rede de abastecimento de água.  

Atualmente são mais de 60% dos domicílios urbanos com destinação 

adequada de esgoto sanitário. No entanto a meta de 100% deverá ser atingida nos 

próximos 10 anos, para que se restabeleça as condições ambientais adequadas a 

não contaminação dos recursos hídricos.  

Propõe-se, portanto, a ampliação da sede existente e o fornecimento de 

água potável para comunidades não abastecidas.  
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META 1 – AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

PROGRAMA – PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/Secretaria de Saúde; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 1.500.000,00

FONTE DE RECURSOS – FUNASA/SANEPAR/MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE/RECURSOS 
PRÓPRIOS 

PRAZO: 2020 

Valor/Ação 

AÇÕES  Construção de rede de esgotamento sanitário para ampliar o 
sistema existente em mais 20%. 

1.500.000,00 

META 2 – AMPLIAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL EM COMUNIDADES 
RURAIS 

PROGRAMA – PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente/Secretaria de Saúde; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 150.000,00

FONTE DE RECURSOS – FUNASA /MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE/RECURSOS PRÓPRIOS 

PRAZO: 2018/2020 

Valor/Ação 

AÇÕES  Perfuração de Poços Tubulares Profundo em diversas localidades 
rurais ou de expansão urbana. 

150.000,00 

3.3.4 Educação Ambiental  

Informar a comunidade e demonstrar cuidados com o meio ambiente é 

mister para que se atinjam os objetivos de preservação e sustentabilidade ambiental. 
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No Município de Ivaté muitos problemas ambientais são gerados por não 

conhecimento dos devidos procedimentos. 

O Programa de Educação Ambiental informará a população e equipará a os 

espaços públicos de forma a demonstrar maneiras de proteger os recursos naturais 

e de manter a salubridade dos espaços públicos e privados. Fazem parte deste 

programa as seguintes ações: 

META 1 – IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA DE EDUCAÇÃO EM SAÚDE AMBIENTAL 

PROGRAMA – PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo; Secretaria da Saúde; 
Secretaria da Educação; Assessoria de Comunicação 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 50.000,00

FONTE DE RECURSOS – Recursos Próprios 

PRAZO/EXECUÇÃO - 2017 

Valor/Ação 

AÇÕES Produção da material didático para ser distribuido a população 
com informações sobre coleta seletiva de lixo, esgoto sanitário e 
outros temas relacionados. 

10.000,00 

Instalação de lixeiras em vias urbanas e no Distrito de 
Herculândia. 

30.000,00 

Realização de Campanhas Permanentes de Educação Ambiental 10.000,00 
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3.3.5 Ampliação do Programa de Reciclagem de Resíduos Sólidos 

META 1 – IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMA DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

PROGRAMA –  PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo; Secretaria da Saúde; 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 700.000,00

FONTE DE RECURSOS –  FUNASA/RECURSOS PRÓPRIOS 

PRAZO : 2017/2019 

Valor/Ação 

ACÕES  Ampliação do barracão  de triagem instalado no aterro sanitário. 100.000,00 

Aquisição de veículo para transporte de resíduos recicláveis 250.000,00 

Aquisição de Máquinas para uso no Aterro Sanitário 350.000,00 
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META 2 – MELHORIAS DA UNIDADE DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS/ATERRO SANITÁRIO. 

PROGRAMA –  PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo; Secretaria da Saúde; 
Secretaria da Agricultura e Meio Ambiente; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 150.000,00

FONTE DE RECURSOS –  FUNASA/RECURSOS PRÓPRIOS 

PRAZO : 2016/2017/2018/2019/2020 

Valor/Ação 

Ações Aberturas de novas valas com instalação de geomembrana 50.000,00 

Tratamento adequado para as lagoas de chorume 50.000,00 

Implantação do Plano de Recuperação de áreas dos antigos 
lixões da sede e Herculândia com parcerias público privada 

50.000,00 

3.4. PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO 

A principal meta SÓCIO-ECONÔMICA é reduzir as desigualdades sociais e 

melhorar a qualidade de vida da população, a partir da geração de empregos, renda 

e receitas. Como principais objetivos: a capacitação e sustentabilidade dos 

pequenos produtores; o desenvolvimento da agroindústria, agregando valor à 

produção primária; incentivar o associativismo entre todas as camadas produtivas a 

partir da Gestão Regional, aproveitamento do potencial hídrico e paisagístico para o 

desenvolvimento do turismo. 

O solo arenito caiuá apresenta grande permeabilidade alimentando os 

lençóis subterrâneos que geram o Aqüífero Caiuá, atual manancial de 
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abastecimento de Ivaté, nas áreas urbanas e rurais. Para garantir a qualidade das 

águas subterrâneas deve-se garantir que o tratamento do solo agrícola não seja 

poluente. 

Os produtores rurais do Município de Ivaté convivem com a irregularidade de 

demanda que não permite um planejamento produtivo e muitas vezes não permite 

que saibam o produto a cultivar. A ação de atravessadores gera uma queda de 

preços, o que desestimula os trabalhadores rurais. O associativismo entre os 

pequenos produtores e encontrar demandas regulares para seus produtos com a 

ajuda dos órgãos competentes e da Prefeitura mudará a realidade sócio-econômica 

de Ivaté. 

A implantação do Programa Frutís Arenito pela EMATER deve gerar uma 

diversificação nas culturas desenvolvidas em Ivaté, que são predominantemente o 

cultivo da cana-de-açúcar e a pecuária bovina. Ambas as atividades degradam o 

solo do município, que naturalmente não apresenta bons níveis de manejo. 

Para garantir a salubridade das águas subterrâneas deve-se executar o 

Cadastro Territorial Rural, de forma a cadastrar as unidades produtivas rurais - de 

pequeno, médio e grande porte - determinando a área ocupada, qual o produto 

cultivado, a técnica de manejo utilizada, qual o destino da produção e os índices de 

qualidade das águas superficiais e subterrâneas. 

Este cadastramento agrícola permitirá o planejamento de associativismo 

entre os produtores rurais que estimula o desenvolvimento da economia agrícola. 

3.4.1 – Fomento as Atividades Agropecuárias 

As atividades agrícolas ocupam a maior parte da mão de obra e da terra 

disponível em Ivaté, a partir de sua qualificação, organização produtiva e busca por 
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melhor rendimento o município pode se desenvolver de forma sustentável 

melhorando seus indicadores – ambientais, sociais e econômicos. 

De forma a estimular a produção e o rendimento agropecuário de Ivaté, este 

Programa deverão ser realizadas ações de fomento as atividades rurais e ainda 

garantir infraestrutura rural. Desta forma se estabelece as seguintes ações: 

META 1 – AQUISIÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS RODOVIÁRIOS 

PROGRAMA – DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO. 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Administração e Finanças; Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente; Secretaria de Obras e Viação. 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 650.000,00

FONTE DE RECURSOS – MAPA/MDA/RECURSOS PRÓPRIOS 

PRAZO: 2017/2019 

Valor/Ação 

AÇÃO Aquisição de Patrulha Mecanizada 150.000,00 

 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Rodoviários 500.000,00 
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META 2 – MELHORIAS NAS ESTRADAS RURAIS 

PROGRAMA – DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO. 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Administração e Finanças; Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente; Secretaria de Obras e Viação. 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 600.000,00

FONTE DE RECURSOS –MDA/RECURSOS PRÓPRIOS/SEAB 

PRAZO: 2016/2018/2019 

Valor/Ação 

AÇÃO Obras de cascalhamento de estradas rurais em diversos trechos. 600.000,00 

META 3 – MELHORIA DA ESTRUTURA DE ATENDIMENTO AO PRODUTOR RURAL 

PROGRAMA – DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO. 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Administração e Finanças; Secretaria da Agricultura e 
Meio Ambiente; Secretaria de Obras e Viação. 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 225.000,00

FONTE DE RECURSOS –MDA/RECURSOS PRÓPRIOS/SEAB 

PRAZO: 2016/2017/2018/2019 

Valor/Ação 

AÇÃO Aquisição de Veículos para a Secretaria de Agricultura 40.000,00 

Aquisição de Equipamentos Topográficos e GPS 50.000,00 

Aquisição de Computadores e Mobiliários para a Secretaria de 
Agricultura 

15.000,00 

Reforma da Casa do Produtor Rural 100.000,00 

Equipamentos e mobiliários para a Casa do Produtor Rural 20.000,00 
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3.4.2 Fomento as atividades industriais 

O incentivo das atividades industriais gera efeitos multiplicadores de 

empregabilidade e renda e de desenvolvimento.  

Para a implantação de um setor industrial deve-se criar e manter terrenos ao 

longo da Rodovia Municipal Ivaté - Herculândia – devidamente infraestruturados de 

forma a atrair empresas industriais para se estabelecer no Município de Ivaté. 

A necessidade de geração de empregos e o aumento na arrecadação 

municipal justificam o subsídio proporcionado, pois este retornará ao Município em 

forma de tributos e intensificação do consumo resultando em aquecimento da 

atividade econômica. 

As áreas apropriadas estão determinadas como Área de Expansão Industrial 

definida no Macrozoneamento, onde os lotes têm dimensão mínima estipulada em 

800 m². 

Podem e devem ser utilizados todos os instrumentos introduzidos pelo 

Estatuto da Cidade e incorporados à legislação municipal como operações 

consorciadas, direito de preempção, entre outros. 

A indústria local deve privilegiar ciclos produtivos completos, desde a 

produção de insumos e atividades de extração ao produto final. 
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Para desenvolver o setor industrial de Ivaté deve-se: 

META 1 – CRIAÇÃO DE PARQUE INDUSTRIAL 

PROGRAMA – DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) –Secretaria de Administração e Finanças; Câmara Municipal  

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 800.000,00

FONTE DE RECURSOS – Recursos Próprios/Operação de Crédito 

PRAZO: 20172018/2019 

Valor/Ação 

AÇÕES 

Adquiri terreno para implantar Parque Industrial 150.000,00 

Construir Barracões Industriais 250.000,00 

Dotar o Parque Industrial de infraestrutura mínima 
(iluminação, rede de galerias de águas pluviais, meio fios, 
sarjetas, cascalho) 

400.000,00 

3.4.3 Fomento às atividades turísticas 

O potencial turístico de Ivaté deve ser explorado estabelecendo um roteiro 

de atividades de recreação e lazer em locais préexistentes. A estruturação deste 

roteiro e as melhorias de acessibilidade melhorarão todos a utilização de diversos 

espaços públicos turísticos que hoje estão sem a correta utilização. Para isso, 

propõe-se: 
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META 1 – MELHORAR A UTILIZAÇÃO DE PONTOS TURÍSTICOS

PROGRAMA –  DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Assessoria de Planejamento / Secretaria de Viação, Obras e 
Urbanismo/Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte. 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 500.000,00

FONTE DE RECURSOS – MINISTÉRIO DO TURISMO/RECURSOS PRÓPRIOS 

PRAZO: 2016/2017/2018/2019/2020 

Valor/Ações 

AÇÕES 

Cascalhamento de Estradas Municipais de Acesso 
ao Rio Ivaí e outros. 

150.000,00 

Pavimentação do principal acesso ao Parque 
Ecológico e de Lazer 

200.000,00 

Desenvolver atividades recreativas e de lazer no 
Parque Ecológico Municipal 

100.000,00 

Reforma dos Portais Turísticos da Cidade 50.000,00 

3.5 – PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO SÓCIO-ESPACIAL E 

INFRAESTRUTURA URBANA. 

A principal meta SÓCIO-ESPACIAL é racionalizar o uso do solo do 

município de Ivaté, garantindo a função social da propriedade, a qualidade de vida e 

a preservação dos recursos naturais e antrópicos. Este Programa tem por objetivo

melhorar a qualidade de vida da população, facilitando acessos e deslocamentos, 

além de tornar o espaço urbano mais convidativo ao convívio social. 

A partir da vivência coletiva da cidade torna-se mais freqüente o encontro 

social, o debate de idéias e posições resultando em ações de melhoria da qualidade 

de vida. 
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A estruturação das vias com implantação de arborização, iluminação e 

calçamento melhoram a paisagem urbana, seu micro-clima, a permeabilidade do 

solo e possibilita melhores condições de deslocamento. 

Entre as intervenções a executar estão: 

3.5.1 Melhoria na Infraestrutura Urbana. 

O espaço urbano de Ivaté apresenta inúmeras demandas quanto a melhoria 

da infraestrutura, em especial quanto a incremento de ações voltadas a garantia de 

mobilidade urbana e  saneamento básico. De acordo com levantamento realizado 

pela Equipe Técnica da Prefeitura, o sistema viário possui demandas tanto de 

pavimentação, quanto de galerias de águas pluviais e recapeamento asfáltico, 

iluminação pública e implantação de urbanização de passeios públicos, com 

calçamento e paisagismo. 

As vias prioritárias pertencentes a sede urbana do Município e que deverão 

ser atendidas com infraestrutura de pavimentação ou recapeamento asfáltico, estão 

identificadas no Anexo I – parte integrante deste Plano de Ação e Investimentos.
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Para atingir os objetivos propostos serão executadas as seguintes ações: 

META 1 – MELHORIA  DA MOBILIDADE URBANA. 

PROGRAMA –  REESTRUTURAÇÃO SÓCIO ESPACIAL E INFRAESTRUTURA URBANA 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) –Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 280.000,00  

FONTE DE RECURSOS – Recursos Próprios/ Ministério das Cidades/SEDU 

PRAZO : 2016/2017/2018/2019/2020 

Valor/Ações 

AÇÕES 

Construir calçamento ecológico em passeios públicos 
pertencente a prédios e estabelecimentos públicos com 
calçadas pavimentadas em pelo no mínimo 1,50 metros 
de pavimentos e gramado nas demais áreas. 

250.000,00 

Exigir na aprovação dos projetos residenciais o uso de 
calçamento ecológico. 

0,00 

Contratar Consultoria para elaborar o Plano Municipal de 
Arborização Urbana 

30.000,00 
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META 2 – MELHORARIA NA INFRAESTRUTURA VIÁRIA URBANA

PROGRAMA –  REESTRUTURAÇÃO SÓCIO ESPACIAL E INFRAESTRUTURA URBANA 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 2.700.000,00

FONTE DE RECURSOS – SEDU/AFPR - Operações de Crédito /Ministério das Cidades/Recursos 
Próprios. 

PRAZO: 2016/2017/2019/2020 

Valor/Ações 

AÇÕES 

Pavimentação Asfáltica em Vias Urbanas por meio de 
operações de crédito ou transferências voluntárias.

1.500.000,00 

Recapeamento Asfáltico em vias urbanas (sede e 
Distritos) 

500.000,00 

Ampliar a rede de galerias de águas pluviais em vias da 
sede e do distrito de Herculândia 

400.000,00 

Obras de Urbanização e Paisagismo dos canteiros 
centrais das avenidas e ruas locais. 

300.000,00 
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META 3 – MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

PROGRAMA – REESTRUTURAÇÃO SÓCIO ESPACIAL E INFRAESTRUTURA URBANA 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 200.000,00

FONTE DE RECURSOS – Ministério das Cidades/Ministério do Turismo/Recursos Próprios 

PRAZO: 2016/2018 

Valor/Ações 

AÇÕES Ampliar a rede de iluminação pública e melhorar a rede existente 
com projetos específicos para ampliar a qualidade dos serviços. 

200.000,00 

3.5.2 Melhorias dos Serviços Funerários. 

Os serviços funerários de Ivaté necessitam de investimentos, tendo em vista 

que não há espaço físico adequado para a realização de velórios, bem como o 

cemitério municipal necessita de ações de urbanização e melhoria da infraestrutura.  
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Neste sentido são propostas as seguintes metas e ações: 

META 1 – MELHORIA DOS SERVIÇOS FUNERÁRIOS 

PROGRAMA – REESTRUTURAÇÃO SÓCIO ESPACIAL E INFRAESTRUTURA URBANA 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 600.000,00

FONTE DE RECURSOS – Ministério da Integração Naciona/SEDU/Recursos Próprios 

PRAZO: 2019/2020 

Valor/Ações 

AÇÕES Construir Capela Mortuária 300.000,00 

Reurbanização do Cemitério Municipal 150.000,00 

3.6 PROGRAMA DE EQUIDADE DE ACESSO A EQUIPAMENTOS 

COMUNITÁRIOS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 

Este programa visa garantir igualdade de acesso à equipamentos 

comunitários e serviços públicos para toda a população para estabelecer bons níveis 

de atendimento através de intervenções na estruturação dos equipamentos 

comunitários e serviços de Saúde, Assistência Social, Educação, Cultura, Esporte, 

Transporte e outros serviços institucionais. Neste sentido serão executadas as 

seguintes ações: 

3.6.1 Melhoria dos Serviços de Saúde. 

Os serviços de saúde do Município de Ivaté são prestados de acordo com as 

normas regulamentadoras do Sistema Único de Saúde na modalidade de Gestão 

Básica de Saúde, desenvolvendo programas de governo voltados a prevenção e 

melhoria da qualidade de saúde público.  
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Os serviços são prestados em Unidades Básicas de Saúde distribuídas na 

sede urbana e no Distrito de Herculândia, sendo que os referidos equipamentos 

comunitários necessitam de constante reestruturação.  

Desta forma, objetivando atender a 100% da demanda urbana e rural serão 

propostas as seguintes ações: 

META 1 – REESTRUTURAR OS SERVIÇOS DE SAÚDE 

PROGRAMA – EQUIDADE DE ACESSO A EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria Municipal de Saúde; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 565.000,00

FONTE DE RECURSOS – FNS- Fundo Nacional de Saúde/Recursos Próprios 

PRAZO: 2016/2019/2020 

Valor/Ação 

AÇÕES 

Reformar e ampliar das UBS – Unidades Básicas de Saúde. 300.000,00 

Aquisição de Veículos para Transporte de Paciente e Equipes 150.000,00 

Aquisição de Mobiliários e Equipamentos Diversos 115.000,00 

3.6.2 Melhoria dos Serviços de Assistência Social 

Para os serviços públicos de Assistência Social será necessário realizar ao 

longo dos próximos anos investimento em construção de espaço físico, aquisição de 

equipamentos, mobiliários e veículos, os quais serão destinados para atender as 

necessidades do CRAS- Centro de Referência de Assistência Social.  
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META 1- REESTRUTURAR OS SERVIÇOS ASSISTÊNCIAIS 

PROGRAMA – EQUIDADE DE ACESSO A EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria Municipal de Bem Estar Social; 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 320.000,00

FONTE DE RECURSOS – MDS/SEDS/RECURSOS PRÓPRIOS 

PRAZO: 2017/2018/2019 

Valor/Ação 

AÇÕES 

Construção do CRAS – Centro de Referência de 
Assistência Social  

250.000,00 

Aquisição de Equipamentos e Mobiliários 20.000,00 

Aquisição de Veículos  50.000,00 

3.6.3 Melhorias dos Serviços de Educação. 

Os serviços educacionais de Ivaté estão sendo prestados de maneira 

satisfatório considerando os atuais indicadores de desempenho do Município. Nos 

últimos anos forma investidos recursos para melhorar o índice de desenvolvimento 

da educação, investimentos estes que resultaram na melhoria nas instalações 

físicas, na aquisição de equipamentos e veículos para o transporte escolar, como 

também na capacitação dos profissionais do Magistério Público Municipal.  

Os investimentos realizados beneficiaram tanto a educação infantil como o 

ensino fundamental e resultou na construção de escola de educação infantil, na 

reforma e ampliação de outras unidades.  
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Considerando que a política pública educacional deve acompanhar o 

crescente cresimento da demanda no setor, é fundamental que alem das instalações 

físicas que ainda demandam ampliação, também sejam disponibilizados recursos 

para o transporte escolar e para aquisição de equipamentos e mobiliários para as 

unidades escolares. 

Desta forma, para os exercícios de 2016 a 2020 deverão ser priorizadas as 

seguintes ações: 

META 1- REESTRUTURAR OS SERVIÇOS EDUCACIONAIS 

PROGRAMA – EQUIDADE DE ACESSO A EQUIPAMENTOS COMUNITÁRIOS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria Municipal de Educação 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 1.880.000,00

FONTE DE RECURSOS – FNDE/PAR/RECURSOS PRÓPRIOS 

PRAZO: 2016/2017/2018/2019/2020 

Valor/Ação 

AÇÕES 

Aquisição de veículos para o transporte escolar 600.000,00 

Ampliar a escola Professor Walter Bergman, objetivando garantir o 
acesso de 100% dos alunos em sala de aula. 

400.000,00 

Reformar a Escola de Educação Infantil – Proinfância. 200.000,00 

Construção de Escola de Ensino Fundamental em Herculândia 
(fase 1) 

500.000,00 

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes diversos 50.000,00 

Aquisição de brinquedos e parques infantis 30.000,00 

Instalar Ar Condicionado nas Escolas Municipais 100.000,00 
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3.6.4 Melhorias nos serviços de Esporte e Cultura 

Nos últimos exercícios as atividades esportivas e culturais receberam pouco 

investimentos públicos. Estes setores necessitam de melhores espaços públicos e 

equipamentos para que a população possa usufruir de atividades física, de lazer e 

cultural.  

Desta forma, deverão ser priorizados os seguintes investimentos: 

META 1– REESTRUTURAR O SETOR DE ESPORTE 

PROGRAMA – EQUIDADE DE ACESSO E MELHORIA DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS – ESPORTES 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo / Secretaria da 
Educação, Cultura e Esportes 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 1.000.000,00

FONTE DE RECURSOS – Ministério dos Esportes / Recursos Próprios 

PRAZO: 2018/2019/2020 

Valor/Ação 

AÇÃO 

Reformar o Ginásio de Esporte  da sede 500.000,00 

Reformar o Ginásio de Esporte  de Herculândia 200.000,00 

Reforma dos Vestiários do Estádio Municipal 100.000,00 

Instalar Iluminação no Estádio Municipal 200.000,00
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META 2– REESTRUTURAR ESPAÇOS PÚBLICOS DE LAZER 

PROGRAMA – EQUIDADE DE ACESSO E MELHORIA DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS – ESPORTES 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo / Secretaria da 
Educação, Cultura e Esportes 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 300.000,00

FONTE DE RECURSOS – Ministério dos Esportes / Recursos Próprios 

PRAZO : 2016/2018/2019/2020 

Valor/Ação 

AÇÃO Reformar diversas praças, parques e jardim da 
cidade e Distrito de Herculândia. 

300.000,00 

META 3– REESTRUTURAR AS ATIVIDADES CULTURAIS DO MUNICÍPIO. 

PROGRAMA – EQUIDADE DE ACESSO E MELHORIA DOS EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
PÚBLICOS – ESPORTES 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Viação, Obras e Urbanismo / Secretaria da 
Educação, Cultura e Esportes 

VERBA / INVESTIMENTO – R$ 700.000,00 

FONTE DE RECURSOS – Ministério dos Esportes / Recursos Próprios 

PRAZO : 2019/2020 

Valor/Ação 

AÇÃO Construir Centro Cultural 700.000,00 
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3.7 PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAIS 

A principal meta INSTITUCIONAL é modernizar a gestão e administração 

pública, de acordo com as exigências da legislação fiscal e gerando o 

desenvolvimento sustentável municipal. 

3.7.1 Planejamento e Gestão Municipal 

Através da modernização das atividades desenvolvidas na Prefeitura 

Municipal de Ivaté, intensificando as suas potencialidades, bem como programas em 

desenvolvimento, o município atingirá a excelência administrativa e o 

desenvolvimento sustentável. Uma da exigência para atingir este objetivo é a 

construção do Paço Municipal, tendo em vista que hoje a Prefeitura funciona em 

prédio locado, sem a estrutura adequada para atender à população.  
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Desta forma deverá ser priorizado a construção do Paço Municipal. 

META 1 – MELHORIA DOS SERVIÇOS INSTITUCIONAL  

PROGRAMA – DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 

SETOR(ES) ENVOLVIDO(S) – Secretaria de Administração. 

VERBA / INVESTIMENTO – R$1.270.000,00 

FONTE DE RECURSOS – SEDU / AFPR/OPERAÇÃO DE CRÉDITO/RECURSOS PRÓPRIOS 

PRAZO: 2018 

Valor/Ação 

AÇÃO 

Contratar Consultoria para apoiar a elaboração do  
PDII – Plano de Desenvolvimento Institucional 
Integrado 

30.000,00 

Implantar o Sistema de Gestão por Resultado 
objetivando atingir as metas estabelecidas no PDII 

20.000,00 

Treinar e Capacitar Servidores Municipais 20.000,00

Construir a Prefeitura Municipal para atender 
adequadamente as exigências institucionais. 

1.200.000,00 

Ivaté-PR, 29 de Junho de 2016. 

SIDINEI DELAI 

Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 

CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758-Município de Ivaté - Estado do Paraná 

CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

  

53 
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objetivando atingir as metas estabelecidas no PDII 

20.000,00 

Treinar e Capacitar Servidores Municipais 20.000,00
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ANEXO I – QUADRO RESUMO DOS INVESTIMENTOS 

LONGO 
2016 2017 2018 2019 2020

1-CONTROLE FISICO TERRITORIAL
1.1. Atualização da base cartográfica municipal
1.1.1.Contratar empresa para atualizar base cartográfica 30.000,00 30.000,00
1.2.  Atualização do cadastro imobiliário urbano
1.2.1. Contratar empresa p/levantamento e implantação 20.000,00 20.000,00
2. INTEGRAÇÃO MUNICIPAL
2.1. Melhoria nos acessos Vilas Rurais Xetás e M. Jesus
2.1.1 Pavimentar 1 km acesso Vila R. Menino Jesus 330.000,00 330.000,00
2.1.2 Cascalhar trechos acesso Vila Rural Menino Jesus 70.000,00 70.000,00
2.1.3 Iluminação do trevo de acesso as Vilas Rurais 30.000,00 30.000,00
2.1.4 Constuir Galerias de Águas Pluviais acesso Vilas 50.000,00 50.000,00
2.2. Melhorias no acesso Distrito de Herculândia 0,00
2.2.1 Recape asfáltico da estrada p/ Herculândia 400.000,00 300.000,00 700.000,00 1.400.000,00
3. PRESERVAÇÃO DOS RECURSOS NATURAIS 
3.1.Preservação da nascente Vila Operária-Herculândia 0,00
3.1.1 Obras de isolamento da nascente 10.000,00 10.000,00
3.1.2 Remover Moradores das áreas de risco 10.000,00 10.000,00
3.1.3 Regularizar terreno p/doação a COHAPAR 20.000,00 20.000,00
3.1.4 Construir 30 Unidades Habitacionais 500.000,00 500.000,00
3.2 Preservação do Córrego 215 0,00
3.2.1 Adquirir mudas para plantio margens do corrego 20.000,00 20.000,00
3.2.2 Plantio de mudas pontos críticos - 215 20.000,00 20.000,00
3.3 Ampliação da Rede de Esgoto Sanitário 0,00
3.3.1 Construção de mais 20% de rede de esgoto 1.500.000,00 1.500.000,00
3.4 Ampliar Sistema de Abastecimento de Água 0,00
3.4.1 Perfurar Poços Tubulares Profundos - rural 75.000,00 75.000,00 150.000,00
3.5 Implantar Educação em Saúde Ambiental 0,00
3.5.1 Produzir Material Didático 10.000,00 10.000,00
3.5.2 Instalar lixeiras na sede e no Distrito Herculândia 30.000,00 30.000,00
3.5.3 Realizar campanhas permanente de Ed. Ambiental 10.000,00 10.000,00
3.6 Implementar Programa de Reciclagem de RS 200.000,00
3.6.1 Ampliar Barracão do Aterro Sanitário 100.000,00 100.000,00
3.6.2 Adquirir Veículos para transporte de RS 250.000,00 250.000,00
3.6.3 Adquirir Maquinários para uso no aterro sanitário 350.000,00 350.000,00
3.7 Melhorias na Unidade de Destinação Final - Aterro 0,00

ANEXO I - QUADRO RESUMO DE INVESTIMENTOS - PLANO DIRETOR MUNICIPAL - IVATÉ-PR

PROGRAMA/META/AÇÃO 
PROGRAMAÇÃO/ PRIORIDADES

CURTO PRAZO MÉDIO PRAZO
TOTAL

3.7.1 Aberturas de novas valas com geomembranas 25.000,00 25.000,00 50.000,00
3.7.2 Tratamento adequado para lagoa de chorume 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00 50.000,00
3.7.3 Implantar Plano Recuperação Ambiental-Lixão 50.000,00 50.000,00
4. DESENVOLVIMENTO SÓCIO ECONÔMICO 0,00
4.1 Aquisição de Máquinas e Equipamentos Rodoviários 0,00
4.1.1 Aquisição de Patrulha Mecanizada 150.000,00 150.000,00
4.1.2 Aquisição de Maquinários e Equipamentos Rodov. 500.000,00 500.000,00
4.2 Melhorias nas Estradas Rurais 0,00
4.2.1 Cascalhamento de Estradas Rurais 200.000,00 200.000,00 200.000,00 600.000,00
4.3 Melhoria da estrutura de atendimento Prod. Rural 0,00
4.3.1 Aquisição de Veículos para a Secretaria Agricultura 40.000,00 40.000,00
4.3.2 Aquisição de Equipamentos Topográficos e GPS 50.000,00 50.000,00
4.3.3 Aq. de computadores e mobiliários p/agricultura 15.000,00 15.000,00
4.3.4 Reforma da Casa do Produtor Rural 100.000,00 100.000,00
4.3.5 Adquir Eq. e mobiliário para Casa Prod. Rural 20.000,00 20.000,00
4.4 Criação de Parque Industrial 0,00
4.4.1 Adquirir terreno para Parque Industrial 150.000,00 150.000,00
4.4.2 Construir barracões Industriais 250.000,00 250.000,00
4.4.3 Construir obras de infraestrutura no Parque Ind. 200.000,00 200.000,00 400.000,00
4.5 Melhorar a utilização de Pontos Turísticos 0,00
4.5.1 Cascalhamento de Vias Rurais acesso Rio Ivai e outros 150.000,00 150.000,00
4.5.2 Pavimentação acesso Parque Ecológico 200.000,00 200.000,00
4.5.3 Desenvolver práticas esportivas e lazer Parque Ecolog. 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 100.000,00
4.5.4 Reforma dos Portais Turísticos 50.000,00 50.000,00
5. REESTRUTURAÇÃO SÓCIOESPACIAL E INFRAESTRUTURA 0,00
5.1 Melhoria da Mobilidade Urbana 0,00
5.1.1 Construir Calçadas Ecológicas 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 50.000,00 250.000,00
5.1.2 Contratar Consultoria p/Elaborar Plano Arborização 30.000,00 30.000,00
5.2 Melhoria na Infraestrutura Viária Urbana 0,00
5.2.1 Pavimentação Asfáltica Operação de Crédito 1.500.000,00 1.500.000,00
5.2.2 Recapeamento asfáltico (sede e distritos) 500.000,00 500.000,00
5.2.3 Construir Rede de Galerias de Águas Pluviais 200.000,00 200.000,00 400.000,00
5.2.4 Urbanização e Paisagismo Canteiros Centrais 300.000,00 300.000,00
5.3 Melhoria da Iluminação Pública 0,00
5.3.1 Ampliar a rede de iluminação pública 50.000,00 150.000,00 200.000,00
5.4 Melhoria dos Serviços Funerários 0,00
5.4.1 Construir Capela Mortuária 300.000,00 300.000,00
5.4.2 Reurbanização do Cemitério Municipal 150.000,00 150.000,00
6. EQUIDADE DE ACESSO A EQUIP. COMUNITÁRIOS E S.PUBL. 0,00

6.1 Reestruturar os Serviços de Saúde 0,00
6.1.1 Reformar e Ampliar UBS -Unid. Básicas de Saúde 300.000,00 300.000,00
6.1.2 Adquirir veículos transporte paciente e equipes 150.000,00 150.000,00
6.1.3 Adquirir Equipamentos e Mobiliários Diversos 115.000,00 115.000,00
6.2 Reestruturar os Serviços de Assistencia Social 0,00
6.2.1 Construção do CRAS - Centro de Ref. A. Social 250.000,00 250.000,00
6.2.2. Aquisição de Equip. e Mobiliário para o CRAS 20.000,00 20.000,00
6.2.3 Aquisição de Veículos para o CRAS 50.000,00 50.000,00
6.3 Reestruturar os Serviços Educacionais 0,00
6.3.1 Adquirir Veículos para o transporte escolar 300.000,00 300.000,00 600.000,00
6.3.2 Ampliar Escola Municipal Walter Bergman 400.000,00 400.000,00
6.3.3 Construção de Escola Ens. Fund. Herculândia Fase 1 500.000,00 500.000,00
6.3.4 Aquisição de Equipamentos e Mat.Permanente 50.000,00 50.000,00
6.3.5 Aquisição de Parque Infantil 30.000,00 30.000,00
6.3.6 Instalar ar condicionado nas Escolas 100.000,00 100.000,00
6.3.7 Reforma do CEMEI - Proinfância 200.000,00 200.000,00
6.4 Reestruturar o Setor de Esporte 0,00
6.4.1 Reformar Ginásio de Esporte da Sede 500.000,00 500.000,00
6.4.2 Reformar Ginásio de Esporte de Herculândia 200.000,00 200.000,00
6.4.3 Reformar Vestiários do Estádio Municipal 100.000,00 100.000,00
6.4.4 Instalar Iluminação no Estádio Municipal 200.000,00 200.000,00
6.5 Reestruturar Espaços Públicos de Lazer 0,00
6.5.1 Reformar Praças, Parques e Jardins 50.000,00 50.000,00 100.000,00 100.000,00 300.000,00
6.6 Reestrurar as Atividades Culturais 0,00
6.6.1 Construir Centro Cultural 500.000,00 200.000,00 700.000,00
7. DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL 0,00
7.1 Melhoria dos Serviços Institucionais 0,00
7.1.1 Contratar Consultoria para elaborar PDI 30.000,00 30.000,00
7.1.2 Implantar Sistema de Gestão/Resultado 20.000,00 20.000,00
7.1.3 Treinar e Capacitar Servidores 20.000,00 20.000,00
7.1.4 Construir prédio da Prefeitura 1.200.000,00 1.200.000,00
VALOR TOTAL POR ANO (R$) 3.185.000,00 3.195.000,00 3.340.000,00 3.775.000,00 4.005.000,00 17.500.000,00
CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 1.573.721,80 1.391.093,80 1.578.148,68 1.817.056,11 2.007.908,92 8.367.929,31
CAPACIDADE DE ENDIVIDAMENTO  novas contratações 1.640.000,00 1.804.000,00 1.894.200,00 1.988.910,00 2.088.355,50 9.415.465,50
SALDO (INVESTIMENTO + OPERAÇÃO CRÉDITO - DESPESAS) 28.721,80 93,80 132.348,68 30.966,11 91.264,42 283.394,81

PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ 

CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758-Município de Ivaté - Estado do Paraná 

CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 
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ANEXO II – PRIORIDADES DE INFRAESTRUTURA URBANA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IVATÉ
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 35/2016
REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedoras as propostas das empresas DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E 
RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 03.050.725/0001-82, tendo 
seu menor preço totalizando o valor de R$ 37.740,00 (trinta e sete mil setecentos e quarenta reais) e INDUSTRIA E 
COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 58.619.644/0001-42, tendo seu menor 
preço totalizando o valor de R$ 46.130,00 (quarenta e seis mil cento e trinta reais).
Tapira, 06 de Setembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 37/2016
REGISTRO DE PREÇOS
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio.
HOMOLOGA como vencedora a proposta da empresa UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E 
VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº. 01.008.538/0001-05, tendo seu 
menor preço totalizando o valor de R$ 147.642,00 (cento e quarenta e sete mil seiscentos e quarenta e dois reais).
Tapira, 08 de Setembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 38/2016
AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA VARIOS DEPARTAMENTOS
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei, e observando o contido na Lei Federal Nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei Federal 
10.520 de 17 de julho de 2002, e o ato de adjudicação apresentado pelo Senhor Pregoeiro e a Equipe de Apoio. 
HOMOLOGA como vencedora as propostas das empresas OSMAR NOERENBERG - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
80.542.095/0001-04, tendo seu menor preço totalizando o valor de R$ 25.895,81 (vinte e cinco mil oitocentos e 
noventa e cinco reais e oitenta e um centavos), L. B. GONÇALVES - EPP, inscrita no CNPJ de nº. 00.963.340/0001-
18, tendo seu menor preço totalizando o valor de R$ 26.249,70 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e nove reais e 
setenta centavos) e RONQUI COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS - EIRELI - ME, inscrita no CNPJ de nº. 
08.845.577/0001-06, tendo seu menor preço totalizando o valor de R$ 24.742,30 (vinte e quatro mil setecentos e 
quarenta e dois reais e trinta centavos).
Tapira, 08 de Setembro de 2016
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal
 
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 85/2016
ID N º 1610
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA VARIOS DEPARTAMENTOS
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: OSMAR NOERENBERG - EPP
CNPJ: 80.542.095/0001-04
VALOR: R$ 25.895,81 (vinte e cinco mil oitocentos e noventa e cinco reais e oitenta e um centavos)
VIGÊNCIA: 09 de Setembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 09 de Setembro de 2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 86/2017
ID N º 1611
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA VARIOS DEPARTAMENTOS
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: L. B. GONÇALVES - EPP
CNPJ: 00.963.340/0001-18
VALOR: R$ 26.249,70 (vinte e seis mil duzentos e quarenta e nove reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA: 09 de Setembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 09 de Setembro de 2016

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 87/2017
ID N º 1612
PREGÃO PRESENCIAL Nº 38/2016
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS PARA VARIOS DEPARTAMENTOS
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA: RONQUI COMERCIAL DE GENEROS ALIMENTICIOS - EIRELI - ME
CNPJ: 08.845.577/0001-06
VALOR: R$ 24.742,30 (vinte e quatro mil setecentos e quarenta e dois reais e trinta centavos)
VIGÊNCIA: 09 de Setembro de 2016 a 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 09 de Setembro de 2016

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 696/16
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 12, 13-R, 14 e 15  (Doze, treze, quatorze 
e quinze), e Lote nº 13-A (Treze A), 13-B (Treze B), subdivisão do Lote nº 12, 13, 14 e 15, (Doze, treze, quatorze e 
quinze), da Quadra 33 (Trinta e três), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 12, 13-R, 14 e 15 - DA 
QUADRA 33 - COM ÁREA DE 2.250,00 m², SUBDIVISÃO DO 12, 13, 14 e 15: FRENTE: COM A AVENIDA PORTO 
ALEGRE, EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; LADO DIREITO: COM A RUA JATAIZINHO EM UMA 
EXTENSÃO DE 20,00 (VINTE) METROS, COM OS LOTES 13-A E 13-B, EM UMA EXTENSÃO DE 20,00 (VINTE) 
METROS,  COM A RUA JATAIZINHO, EM UMA EXTENSÃO DE 30,00 (TRINTA) METROS; LADO ESQUERDO: COM  
O LOTE 11, EM UMA EXTENSÃO DE 40,00 (QUARENTA) METROS E COM O LOTE 10 EM UMA EXTENSÃO DE 
30,00 (TRINTA) METROS; FUNDOS:  COM O LOTE 13-A, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS, 
COM O LOTE 13-B, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS, COM O LOTE 11, EM UMA EXTENSÃO 
DE 15,00 (QUINZE) METROS E COM O LOTE 16, EM UMA EXTESÂO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS. 
LOTE Nº 13-A - DA QUADRA 33 - COM ÁREA DE 150,00 m², SUBDIVISÃO DO 12, 13, 14 e 15: FRENTE: COM A 
RUA JATAIZINHO, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 13-B, EM UMA 
EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; LADO ESQUERDO: COM  O LOTE 13-R, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 
(QUINZE) METROS;  FUNDOS: COM O LOTE 12, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) METROS.  LOTE Nº 13-B - 
DA QUADRA 33 - COM ÁREA DE 150,00 m², SUBDIVISÃO DO 12, 13, 14 e 15: FRENTE: COM A RUA JATAIZINHO, 
EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 14, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 
(QUINZE) METROS; LADO ESQUERDO: COM  O LOTE 13-A, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS;  
FUNDOS: COM O LOTE 12, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) METROS.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de Setembro de dois mil 
e dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ
LEI N.º 698/16
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE:
L  E  I  :
Art. 1º -  Fica a partir desta data desmembrados os Lotes de terra, Lote nº 14,15,16 - A (quatorze, quinze, dezesseis 
A), Lote nº 14,15,16 - B (quatorze, quinze, dezesseis B), Lote nº 14,15,16 - C (quatorze, quinze, dezesseis C), Lote nº 
14,15,16 - D (quatorze, quinze, dezesseis D), Lote nº 14,15,16 - E (quatorze, quinze, dezesseis E), Lote nº 14,15,16 
- F (quatorze, quinze, dezesseis F) e Lote nº 14,15,16 - G (quatorze, quinze, dezesseis G) subdivisão do Lote nº 14, 
15 e 16, (quatorze, quinze e dezesseis), da Quadra 32 (Trinta e dois), do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2º - Os referidos imóveis ficam com as seguintes divisas e confrontações: LOTE Nº 14,15,16 - A - DA QUADRA 
32 - COM ÁREA DE 450,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 14, 15 e 16: FRENTE: COM A RUA JATAIZINHO, EM UMA 
EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) METROS; LADO DIREITO: COM OS LOTES 11, 12 E 13,  EM UMA EXTENSÃO DE 
45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS; LADO ESQUERDO: COM  O LOTE 14 ,15, 16 - B, EM UMA EXTENSÃO 
DE 45,00 QUARENTA E CINCO) METROS; FUNDOS:  COM O LOTE 10,  EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) 
METROS. LOTE Nº 14,15,16 - B - DA QUADRA 32 - COM ÁREA DE 450,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 14, 15 e 
16: FRENTE: COM A RUA JATAIZINHO, EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) METROS; LADO DIREITO: COM O 
LOTE 14,15,16 - A,  EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E CINCO) METROS; LADO ESQUERDO: COM  
O LOTE 14,15,16 - C, EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 QUARENTA E CINCO) METROS; FUNDOS:  COM O LOTE 
10,  EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 (DEZ) METROS. LOTE Nº 14,15,16  - C - DA QUADRA 32 - COM ÁREA DE 
450,00 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 14, 15 e 16:  FRENTE: COM A RUA JATAIZINHO, EM UMA EXTENSÃO DE 
10,00 (DEZ) METROS; LADO DIREITO: COM O LOTE 14,15,16 - B,  EM UMA EXTENSÃO DE 45,00 (QUARENTA E 
CINCO) METROS; LADO ESQUERDO: COM  OS LOTES 14,15,16-D, 14,15,16-E, 14,15,16-F, E 14,15,16-G EM UMA 
EXTENSÃO DE 45,00 QUARENTA E CINCO) METROS; FUNDOS:  COM O LOTE 10,  EM UMA EXTENSÃO DE 10,00 
(DEZ) METROS. LOTE Nº 14,15,16 - D - DA QUADRA 32 - COM ÁREA DE 168,75 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 14, 15 
e 16: FRENTE: COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, EM UMA EXTENSÃO DE 11,25 M (ONZE METROS E VINTE 
E CINCO CENTÍMETROS); LADO DIREITO: COM O LOTE 14,15,16-E,  EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) 
METROS; LADO ESQUERDO: COM  OS LOTE 10, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; FUNDOS:  
COM O LOTE 14,15,16-C,  EM UMA EXTENSÃO DE 11,25 M (ONZE METROS E VINTE E CINCO CENTÍMETROS).  
LOTE Nº 14,15,16 - E - DA QUADRA 32 - COM ÁREA DE 168,75 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 14, 15 e 16: FRENTE: 
COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, EM UMA EXTENSÃO DE 11,25 M (ONZE METROS E VINTE E CINCO 
CENTÍMETROS); LADO DIREITO: COM O LOTE 14,15,16-F,  EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; 
LADO ESQUERDO: COM  OS LOTE 14,15,16-D, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; FUNDOS:  
COM O LOTE 14,15,16-C,  EM UMA EXTENSÃO DE 11,25 M (ONZE METROS E VINTE E CINCO CENTÍMETROS. 
LOTE Nº 14,15,16 - F - DA QUADRA 32 - COM ÁREA DE 168,75 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 14, 15 e 16: FRENTE: 
COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, EM UMA EXTENSÃO DE 11,25 M (ONZE METROS E VINTE E CINCO 
CENTÍMETROS); LADO DIREITO: COM O LOTE 14,15,16-G,  EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; 
LADO ESQUERDO: COM  OS LOTE 14,15,16-E, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; FUNDOS:  
COM O LOTE 14,15,16-C,  EM UMA EXTENSÃO DE 11,25 M (ONZE METROS E VINTE E CINCO CENTÍMETROS). 
LOTE Nº 14,15,16 - G - DA QUADRA 32 - COM ÁREA DE 168,75 m², SUBDIVISÃO DO LOTE 14, 15 e 16: FRENTE: 
COM A RUA SÃO JOSÉ DOS PINHAIS, EM UMA EXTENSÃO DE 11,25 M (ONZE METROS E VINTE E CINCO 
CENTÍMETROS); LADO DIREITO: COM A RUA JATAIZINHO,  EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; 
LADO ESQUERDO: COM  OS LOTE 14,15,16-F, EM UMA EXTENSÃO DE 15,00 (QUINZE) METROS; FUNDOS:  
COM O LOTE 14,15,16-C,  EM UMA EXTENSÃO DE 11,25 M (ONZE METROS E VINTE E CINCO CENTÍMETROS).
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos quatorze dias do mês de Setembro de dois mil 
e dezesseis.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
RELATIVA ÀS METAS FISCAIS DO 2º QUADRIMESTRE DE 2016
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, amparado no disposto no § 4º do 
art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 e tendo em vista o disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica nº. 
23/2004 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Torna público a realização pela Comissão de Finanças e Orçamento de Audiência Pública no próximo dia 30 de 
setembro de 2016 (sexta feira), com inicio as 09h00min, nas dependências da Câmara Municipal, para receber do 
Prefeito Municipal, acompanhado dos esclarecimentos e questionamentos necessários, a prestação de contas da 
execução orçamentária e financeira municipal relativa ao 2º quadrimestre de 2016(maio a agosto/2016).
Atendendo princípios da administração publica, consagrados em textos legais, fazemos chamamento publico 
para assistir a audiência daquela Comissão, consoante § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 13 de setembro de 2016.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

CâMARA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA 
AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE - 2º quadrimestre de 2016.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TERRA ROXA, Estado do Paraná, amparado no disposto no § 4º do 
art. 9º da Lei Complementar nº. 101/2000 e tendo em vista o disposto no art. 15 e seu § 2º da Instrução Técnica nº. 
23/2004 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Torna público a realização pela COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL, 
AUDIÊNCIA PUBLICA DA SAÚDE no próximo dia 30 de setembro de 2016 (sexta feira), com início as 14h00min, nas 
dependências da Câmara Municipal, para prestação de contas referente ao 2º quadrimestre de 2016.
Atendendo princípios da administração publica, consagrados em textos legais, fazemos chamamento publico 
para assistir a audiência desta Comissão, consoante § 4º do art. 9º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal).
Edifício da Câmara Municipal de Terra Roxa, aos 14 de setembro de 2016.
GENIVALDO MAGNONI BORTOLI
Presidente da Câmara Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
PORTARIA Nº 325/2016
Dispõe sobre a nomeação de candidatos aprovados para provimento de cargos efetivos, através do Concurso Público 
aberto pelo edital 001/2015, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeado  à partir do dia 01 de setembro de 2016, para proverem   cargo público efetivo, sob a égide do 
regime jurídico estatutário, os candidatos constante do quadro abaixo, em estrita ordem classificatória:
NOME DO CANDIDATO CARGO  CLASSIFICAÇÃO       
CLAUDIO GOMES DE SOUZA LIXEIRO 6º
REGIANE FIGUEIREDO PEREIRA DE SOUZA GARI 5º
MARIA OZELIA VIANA BARROS GARI 6º
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tuneiras do Oeste - PR, 31  de agosto   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL    

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO Nº 48/2016-PMTO - PROCESSO 56/2016
O Município de Tuneiras do Oeste-Pr, através do seu Pregoeiro Oficial no exercício das atribuições que lhe confere 
a Portaria nº 6/2016, de 22/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que encontra-se aberta a 
Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, que será realizada no dia 27/09/2016, às 09:30 horas, (horário de Brasília) 
no portal www.bllcompras.org.br, conforme especificado no Edital de Licitação Pregão Eletrônico nº 48/2016, Processo 
Administrativo nº 56/2016. Informamos que o Edital encontra-se disponível nos sites www.bllcompras.org.br e www.
tuneirasdooeste.pr.gov.br. Maiores informações pelo telefone (44) 3653-1301.
Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA UNIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA DO MUNICÍPIO 
DE TUNEIRAS DO OESTE DO PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE APSUS.
Entrega das Propostas: A partir de 15/09/2016 no portal: www.bllcompras.org.br .
Tuneiras do Oeste-Pr, 15 de Setembro de 2016.
Roberto Luis Basseto
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAs DO OEsTE
ESTADO DO PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL - N º 49/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  57/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, devidamente designado pelo 
excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 
22/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia 27 de Setembro de 2016, 
às 14:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 49/2016 na modalidade Pregão 
Presencial,  tipo Menor Preço Global por Lote.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
AQUISIÇÃO MATERIAL DE COPA E COZINHA E HIGIENE PARA MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE EDUCAÇÃO 
INFANTIL DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR.
Tuneiras do Oeste-Pr, 15 de Setembro de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 202/2016
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: COOPERU – COOPERATIVA DOS PRODUTORES RURAIS DE UMUARAMA – PR
Objeto: Aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, durante o período de setembro/2016 
a dezembro/2016
Valor Total: R$ 458.895,00 (quatrocentos e cinquenta e oito mil e oitocentos e noventa e cinco reais)
Vigência: 06/09/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no processo administrativo Inexigibilidade de 
Licitação n° 004/2016, ratificado no dia 05 de setembro de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 06 de 
setembro de 2016, edição nº. 10.765, e conforme Edital de Chamada Pública nº 002/2016, homologada no dia 03 de 
agosto de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 04 de agosto de 2016, edição nº 10.738, que integram o 
presente Termo e na Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações posteriores.
Umuarama, 14 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº132/2016
Homologa e Adjudica a Tomada de Preços 003/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art.1º - Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Especial de Licitação sobre propostas apresentadas ao 
Edital de Tomada de Preços nº003/2016, que trata da presente licitação tem por objeto a contratação de empresa, sob 
regime de empreitada global, para execução de obras de manutenção, reparos e pintura da unidade da vigilância em 
saúde do Município de Xambrê, localizada no “Centro de Saúde de Xambrê”, Estado do Paraná, a serem executados 
com recursos provenientes do Programa de Qualificação das ações de vigilância em Saúde no Estado do Paraná-
VigiaSUS, e contrapartida do Município, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas de serviços e cronograma 
em anexo, e de acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos, tendo 
sido declarada vencedora a empresa R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ 
sob o nº06.129.907/0001-31, por ter apresentado o menor preço, nos termos da ata anexada no referido processo.
Art. 2º. Adjudica o objeto desta licitação em favor da(s) proponente(s) abaixo relacionada(s), tudo conforme o 
constante no mapa comparativo de preços e na ata que faz parte integrante do presente procedimento:
FORNECEDOR VALOR TOTAL
R C M PAVIMENTAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA - EPP R$69.623,01
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, 13 de setembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 30/2016
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2033 de 16 de dezembro de 2015 (Lei Orçamentária Anual 2016):
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2016 um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ - 
5.000,00 (cinco mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FONTE NOMECLATURA CAT ECON VALOR
260 11 011 092711200.2.100 001* Manutenção das Atividades do PREVIX 3.3.90.39.00 5.000,00
TOTAL 5.000,00
*001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FONTE NOMECLATURA CAT ECON VALOR
259 11 011 092711200.2.100 001* Manutenção das Atividades do PREVIX 3.3.90.36.00 5.000,00
TOTAL 5.000,00
*001 – Recursos do Tesouro (Descentralizados) 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação.
XAMBRÊ, Pr., 14 de Setembro de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

                                             

RESUMO DE ADITIVOS E CONTRATOS
Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 067/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ORTOFISIOCLIN CLÍNICA DE ORTOPEDIA LTDA – EPP
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 087/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Metavision Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda -ME
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n°. 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 090/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ORTOFISIOCLIN CLÍNICA DE ORTOPEDIA LTDA – EPP
Objeto:  CLÁUSULA PRIMEIRA:  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
 I - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores 
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
 a) “prática corrupta”
 b) “prática fraudulenta”
 c) “prática colusiva”
 d) “prática coercitiva”
 e) “prática obstrutiva”

Termo aditivo n° 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 067/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ORTOFISIOCLIN CLÍNICA DE ORTOPEDIA LTDA – EPP
Objeto: Fica aditado o contrato de prestação de serviços n.º 067/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
décima primeira, passando o término para 20 de julho de 2017.

Termo aditivo n° 002/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 090/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: ORTOFISIOCLIN CLÍNICA DE ORTOPEDIA LTDA – EPP
Objeto: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 090/2015, prorrogando-se o prazo pactuado na cláusula 
decima quarta, passando o término para 01 de setembro de 2017.

Termo aditivo n° 001/2016
Ref. Contrato de prestação de serviços n° 087/2015
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12° R.S
Contratado: Metavision Indústria e Comércio de Equipamentos Eletrônicos Ltda -ME
Objeto: CLAUSULA PRIMEIRA: Fica aditado o Contrato de Prestação de serviços n.º 087/2015, prorrogando-se o 
prazo pactuado na cláusula sétima, passando o término para 01 de setembro de 2017.
          CLÁUSULA SEGUNDA: Fica reajustado o valor pactuado na  cláusula terceira, conforme índice da variação 
INPC (Índice Nacional de preços ao Consumidor), passando para R$ 525,88 (quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta 
e oito centavos) mensais, a partir de 01 de setembro de 2016.  

Contrato de Prestação de Serviços nº. 086/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: CRISTINA PICHEIDT BARROSO
Objeto: serviços como auxiliar de higiene dental, para suprir a falta de funcionário no Centro de Especialidades 
Odontológicas - CEO, sem nenhum vínculo empregatício.
Valor: R$  1.246,18 (um mil duzentos e quarenta e seis reais e dezoito centavos) mensais
Prazo: início em 09 de setembro de 2016 e término em 09 de setembro de 2017.
Fundamentação: dispensa n°030/2016

Contrato de Prestação de Serviços nº. 087/2016
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: U. S. BOTELHO PAULIV - CLINICA DE PSICOLOGIA - ME
Objeto: prestação de serviços aos usuários do CISA, na área da saúde, com a realização de consultas na especialidade 
de psicologia, no município de Brasilândia do Sul, consorciado ao CISA, com valores constantes na tabela CISA.
Valor: até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) mensais
Prazo: início em 13 de setembro de 2016 e término em 13 de setembro de 2017.
Fundamentação: Inexigibilidade n°054/2016
Umuarama, 14 de setembro  2016
JORGE LUIS ZANETTI PEREIRA
Coordenador do CISA

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
PORTARIA N.º 3.273
De 14 de Setembro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 
19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo 
vigente no país, a servidora NICILENE APARECIDA BARROS, inscrita no CPF-N.º-051.877.769-32 e no RG-N.º-12.775.588-4-SSP/SP, sob o 
Regime Estatutário ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. (14/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.274
De 14 de Setembro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 
19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo 
vigente no país, a servidora MARIA APARECIDA RODRIGUES, inscrita no CPF-N.º-037.999.229-97 e no RG-N.º-7.312.912-5-SSP/SP, sob o 
Regime Estatutário ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais-Feminino.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. (14/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.275
De 14 de Setembro de 2016
NOMEIA O SR. WELLINGTON MARTINS EREMITAPARA O CARGO DE MOTORISTA, EM VIRTUDE DE HABILITAÇÃO EM CONCURSO 
PÚBLICO.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Concurso Público, aberto através do Edital n.º 035/2015, de 28/07/2015 e realizado pelo Município em 27 de Setembro de 
2015;
CONSIDERANDO o Decreto n.º 1.595, de 26/01/2016 – Homologação de Resultado e o Edital n.º 028/2016, de 02/09/2016 – Convocação do 
candidato;
RESOLVE
NOMEAR o Sr. WELLINGTON MARTINS EREMITA, inscrito no CPF-N.º-037.362.749-12 e no RG-N.º-8.846.527-0-SSP/PR, sob o Regime 
Estatutário, no cargo efetivo de Motorista, Grupo Ocupacional Operacional-GOO, classe A, nível 22, com carga horária de 40 horas semanais, 
a contar de 15/09/2016.
A Secretaria de Saúde de Douradina-PR, através da Divisão de Recursos Humanos, providenciará o assentamento nos registros funcionais em 
cumprimento a presente portaria.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezesseis. (14/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.276
De 14 de Setembro de 2016
CONCEDE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais, e,
CONSIDERANDO Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade, do Engenheiro de Segurança do Trabalho Sr. Helio Boszczovski, Crea n.º 
19.189/PR,
R E S O L V E
CONCEDER, enquanto perdurar a função insalubre, Adicional de Insalubridade no percentual de 20%-(vinte por cento) sobre o salário mínimo 
vigente no país, a servidora WELLINGTON MARTINS EREMITA, inscrita no CPF-N.º-037.362.749-12 e no RG-N.º-8.846.527-0-SSP/SP, sob o 
Regime Estatutário ocupante do cargo efetivo de Motorista.
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias do mês de setembro do ano de dois mil e dezesseis. (14/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 3.277
De 14 de setembro de 2016
CONCEDE FÉRIAS.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE
Conceder férias ao servidor do Município de Douradina-PR, de acordo com o disposto no art. 91 da Lei 021, de 06/11/1998-Estatuto dos Servidores, 
como segue:
SERVIDOR(A) CARGO ANO BASE PERÍODO DE GOZO 
Claudiney Bussola Auxiliar Administrativo 2014/2015 15/09/2016 à 04/10/2016
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quatorze dias de setembro do ano de dois mil e dezesseis. (14/09/2016).
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.021/2016
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral 
do Município, no Exercício de 2016 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, 
um Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no valor de R$ 357.800,00 (trezentos e cinquenta e sete 
mil e oitocentos reais), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do 
exercício financeiro, conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 08 – Secretária de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (457) 3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................R$ 20.000,00
Subtotal Fonte 0..................................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 101 – FUNDEB 60%
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.365.0024.212 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (291) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal......................R$ 300,00
Atividade 12.367.0024.2.216 – Manutenção e Encargos das Escolas da Educação Básica
El. Despesa (295) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal..................R$ 4.500,00
Subtotal Fonte 0.....................................................................................................................R$ 4.800,00
Fonte 102 – FUNDEB 40%
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (283) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 15.000,00 
El. Despesa (284) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil......................R$ 2.000,00
El. Despesa (285) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 4.000,00
Subtotal da Fonte 102.......................................................................................................R$ 21.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (229) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 10.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (263) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...............R$ 24.000,00
Subtotal da Fonte 103.......................................................................................................R$ 34.000,00
Fonte  107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (235) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (268) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 8.000,00
Total da Fonte 107..............................................................................................................R$ 18.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.02 – Departamento de Saúde
Atividade  10.3010088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (371) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 15.000,00
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-Fixo
El. Despesa (380) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 40.000,00
Atividade 10.301.0090.2.130 – Programa Saúde da Família – PSF (União)
El. Despesa (385) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 30.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (419) 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.....R$ 30.000,00
El. Despesa (421) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$40.000,00
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 60.000,00
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (434) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 25.000,00
Subtotal Fonte 303...........................................................................................................R$ 240.000,00
Fonte   496 – Atenção de Média e Alta Complexidade
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (420) 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.....R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 496.......................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 357.800,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., desta Lei, fica 
utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 357.800,00 (trezentos e cinquenta e 
sete mil e oitocentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade  04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (6) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 2.000,00
Un. Orç.  02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade 04.122.0004.2.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (11) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.100,00
Un. Orç.  02.04 – Controle Interno
Atividade 04.124.0050.2.011 – Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (20) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade 05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (28) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 5.300,00
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (35) 3.3.70.41 – Contribuições...........................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (42) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria....................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (44) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
El. Despesa (47) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições..............................................R$ 2.000,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 35.000,00
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de Imóveis para Indústria
El. Despesa (75) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 2.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (87) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 4.000,00
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (90) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 8.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (111) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 4.000,00
Atividade 15.452.0012.2.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Pública
El. Despesa (126) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 9.300,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (170) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...............R$ 5.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (179) 3.2.90.21 – Juros Sobre a Dívida por Contrato...............................R$ 20.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de Débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa (181) 3.2.90.21 – Juros Sobre a Dívida por Contrato..................................R$ 5.000,00
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.0067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (189) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 1.900,00
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (197) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 5.000,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esportes
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (311) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (313) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...............R$ 5.000,00
El. Despesa (314) 3.3.90.30 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$ 7.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa Benefícios Eventuais
El. Despesa (364) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...............R$ 3.000,00
El. Despesa (365) 3.3.90.30 – Passagens e Despesas com Locomoção........................R$ 3.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (464) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 7.900,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.1.043 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Secretaria do Meio 
Ambiente
El. Despesa (477) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 5.000,00
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (486) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de 
Saneamento
El. Despesa (490) 4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................................................R$ 4.500,00
Atividade 18.541.0038.2.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente
El. Despesa (495) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Atividade 18.541.0061..1.045 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de 
Educação Ambiental
El. Despesa (506) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 4.200,00
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (514) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Atividade 18.542.0073.2.172 – Programa de Aumento e Cobertura Florestal
El. Despesa (516) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
Atividade 18.544.0018.1.049 – Construção e Equipamentos de Recursos Hídricos
El. Despesa (519) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 7.000,00
Atividade  18.544.0018.2.174 – Manutenção dos Recursos Hídricos
El. Despesa (520) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 6.000,00
El. Despesa (521) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.200,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (524) 3.3.90.32 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 10.000,00
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo
Atividade 23.695.0049.2.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (531) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 9.600,00
El. Despesa (532) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 6.000,00
Subtotal Fonte 0................................................................................................................R$ 260.000,00
Fonte  101 – FUNDEB 60%
Órgão  05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (280) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal..................R$ 4.800,00
Subtotal Fonte 101................................................................................................................R$ 4.800,00
Fonte  102 – FUNDEB 40%
Órgão  05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (287) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 15.000,00
El. Despesa (288) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal..................R$ 2.000,00
El. Despesa (289) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 4.000,00
Subtotal Fonte 102.............................................................................................................R$ 21.000,00
Fonte  103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte
El. Despesa (242) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 10.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (251) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 2.000,00
Atividade 12.363.0048.2.066 – Manutenção e Atividades de Escola Profissionalizante
El. Despesa (257) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (258) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 1.400,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (266) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 4.500,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (271) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 11.000,00
Atividade 12.366.0027.2.070 – Manutenção e Encargos do Programa de Educação de Jovens e Adultos
El. Despesa (274) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (275) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 2.100,00
Subtotal da Fonte 103.......................................................................................................R$ 34.000,00
Fonte 107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (247) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (253) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 8.000,00
Subtotal da Fonte 107.......................................................................................................R$ 18.000,00
Fonte 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (430) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 496.......................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 357.800,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 14 de setembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE sÃO JORgE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 092/2016
Abre Crédito Adicional Suplementar por Anulação de Dotação, no Orçamento Geral do Município, no Exercício de 
2016 e dá outras providências.
O EXCELENTÍSSIMO SENHOR VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, Prefeito Municipal de São Jorge do 
Patrocínio/PR, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por lei,
CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 2.021/2016, de 24 de maio de 2016.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aberto no Orçamento Geral do Município de São Jorge do Patrocínio, um Crédito Adicional Suplementar 
por Anulação de Dotação, no valor de R$ 357.800,00 (trezentos e cinquenta e sete mil e oitocentos reais), nas 
dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro, conforme 
seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 08 – Secretária de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.122.0064.2.148 – Manutenção das Atividades do Departamento de Agricultura
El. Despesa (457) 3.3.90.30 – Material de Consumo........................................................R$ 20.000,00
Subtotal Fonte 0..................................................................................................................R$ 20.000,00
Fonte 101 – FUNDEB 60%
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.365.0024.212 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais
El. Despesa (291) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal......................R$ 300,00
Atividade 12.367.0024.2.216 – Manutenção e Encargos das Escolas da Educação Básica
El. Despesa (295) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal..................R$ 4.500,00
Subtotal Fonte 0.....................................................................................................................R$ 4.800,00
Fonte 102 – FUNDEB 40%
Órgão 05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.076 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 40%
El. Despesa (283) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 15.000,00 
El. Despesa (284) 3.1.90.16 – Outras Despesas Variáveis Pessoal Civil......................R$ 2.000,00
El. Despesa (285) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 4.000,00
Subtotal da Fonte 102.......................................................................................................R$ 21.000,00
Fonte 103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão    05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.   05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (229) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 10.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (263) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal...............R$ 24.000,00
Subtotal da Fonte 103.......................................................................................................R$ 34.000,00
Fonte  107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0025.2.062 – Manutenção e Encargos de Escolas Municipais
El. Despesa (235) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (268) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 8.000,00
Total da Fonte 107..............................................................................................................R$ 18.000,00
Fonte    303 – Saúde – Receitas Vinculadas (EC 29)
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.02 – Departamento de Saúde
Atividade  10.3010088.2.124 – Manutenção e Encargos Gerais da Saúde
El. Despesa (371) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 15.000,00
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.301.0089.2.126 – Manutenção das Atividades da Assistência de Atenção Básica PAB-Fixo
El. Despesa (380) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 40.000,00
Atividade 10.301.0090.2.130 – Programa Saúde da Família – PSF (União)
El. Despesa (385) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 30.000,00
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Media e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (419) 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.....R$ 30.000,00
El. Despesa (421) 3.3.90.30 – Material de Consumo..........................................................R$40.000,00
El. Despesa (428) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 60.000,00
Atividade 10.303.0091.2.128 – Manutenção e Encargos da Assistência Farmacêutica
El. Despesa (434) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 25.000,00
Subtotal Fonte 303...........................................................................................................R$ 240.000,00
Fonte   496 – Atenção de Média e Alta Complexidade
Órgão    07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.   07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (420) 3.3.71.70 – Rateio pela Participação em Consórcio Público.....R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 496.......................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 357.800,00
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do Crédito Adicional Suplementar, constante do art. 1º., deste Decreto, 
fica utilizada parte das dotações orçamentárias discriminadas abaixo no valor de R$ 357.800,00 (trezentos e cinquenta 
e sete mil e oitocentos reais), conforme seguem:
Fonte 0 – Recursos Ordinários (Livres)
Órgão 02 – Poder Executivo
Un. Orç.  02.01 – Gabinete do Prefeito
Atividade  04.122.0002.2.002 – Manutenção do Gabinete do Prefeito
El. Despesa (6) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 2.000,00
Un. Orç.  02.02 – Chefe de Gabinete
Atividade 04.122.0004.2.008 – Manutenção e Atividades do Chefe de Gabinete
El. Despesa (11) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.100,00
Un. Orç.  02.04 – Controle Interno
Atividade 04.124.0050.2.011 – Manutenção do Controle Interno
El. Despesa (20) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 1.000,00
Un. Orç.  02.05 – Junta do Serviço Militar
Atividade 05.153.0047.2.004 – Manutenção das Atividades da Junta do Serviço Militar
El. Despesa (28) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 5.300,00
Órgão  03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e Comércio
Un. Orç.  03.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 04.122.0051.2.012 – Manutenção da Secretaria de Administração, Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio
El. Despesa (35) 3.3.70.41 – Contribuições...........................................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (42) 3.3.90.35 – Serviços de Consultoria....................................................R$ 15.000,00
El. Despesa (44) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
El. Despesa (47) 3.3.90.93 – Indenizações e Restituições..............................................R$ 2.000,00
Un. Orç.  03.05 – Departamento de Indústria e Comércio 
Atividade 22.661.0035.1.001 – Construção, Ampliação, Reforma e Aquisição de Equipamentos e Imóveis para a 
Indústria
El. Despesa (70) 4.4.90.51 – Obras e Instalações.............................................................R$ 35.000,00
Atividade 22.661.0035.2.023 – Manutenção de Imóveis para Indústria
El. Despesa (75) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 2.000,00
Un. Orç. 03.06 – Departamento de Obras e Engenharia
Atividade 15.451.0010.2.025 – Manutenção de Pavimentação Asfáltica, Meio Fios e Sarjetas
El. Despesa (87) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 4.000,00
Atividade 15.451.0015.2.021 – Manutenção de Prédios Municipais
El. Despesa (90) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 8.000,00
Un. Orç.  03.07 – Departamento de Serviços Urbanos
Atividade 15.452.0011.2.030 – Manutenção e Atividades do Serviço de Limpeza Pública
El. Despesa (111) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 4.000,00
Atividade 15.452.0012.2.034 – Manutenção e Encargos da Iluminação Pública
El. Despesa (126) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 9.300,00
Un. Orç.  03.09 – Fundo Municipal de Habitação
Atividade 16.482.0034.2.027 – Manutenção e Encargos de Programas Habitacionais
El. Despesa (170) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...............R$ 5.000,00
Órgão 04 – Secretaria da Fazenda
Un. Orç.  04.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 28.843.0006.2.046 – Encargos e Financiamento da Dívida Fundada Interna
El. Despesa (179) 3.2.90.21 – Juros Sobre a Dívida por Contrato...............................R$ 20.000,00
Atividade 28.843.0006.2.048 – Parcelamento de Débitos com INSS, FGTS, PASEP e outros
El. Despesa (181) 3.2.90.21 – Juros Sobre a Dívida por Contrato..................................R$ 5.000,00
Un. Orç.  04.02 – Departamento de Receita e Cadastro
Atividade 04.129.0067.2.050 – Manutenção do Departamento de Receita e Cadastro
El. Despesa (189) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 1.900,00
Un. Orç.  04.03 – Departamento de Fiscalização
Atividade 04.125.0068.2.052 – Manutenção e Encargos do Departamento de Fiscalização
El. Despesa (197) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 5.000,00
Órgão  05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.05 – Departamento de Esportes
Atividade 27.812.0036.2.082 – Manutenção e Encargos do Departamento de Esportes
El. Despesa (311) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
El. Despesa (313) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...............R$ 5.000,00
El. Despesa (314) 3.3.90.30 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica..............R$ 7.000,00
Órgão  06 – Secretaria de Assistência Social
Un. Orç.  06.02 – Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 08.244.0086.2.120 – Programa Benefícios Eventuais
El. Despesa (364) 3.3.90.32 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição...............R$ 3.000,00
El. Despesa (365) 3.3.90.30 – Passagens e Despesas com Locomoção........................R$ 3.000,00
Órgão  08 – Secretaria de Agricultura
Un. Orç.  08.02 – Departamento de Agricultura
Atividade 20.606.0019.1.039 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Extensão Rural
El. Despesa (464) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 7.900,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.01 – Gabinete do Secretário
Atividade 18.541.0056.1.043 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para a Secretaria do Meio 
Ambiente
El. Despesa (477) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 5.000,00
Atividade 18.541.0056.2.160 – Manutenção e Atividades da Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
El. Despesa (486) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Un. Orç.  09.02 – Departamento de Meio Ambiente
Atividade 18.512.0058.1.041 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de 
Saneamento
El. Despesa (490) 4.4.90.51 – Obras e Instalações...............................................................R$ 4.500,00
Atividade 18.541.0038.2.166 – Programa de Apoio a Unidade de Conservação do Meio Ambiente
El. Despesa (495) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Atividade 18.541.0061..1.045 – Construção, Ampliação e Aquisição de Equipamentos para o Programa de 
Educação Ambiental
El. Despesa (506) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 4.200,00
Atividade 18.542.0072.2.170 – Programa de Fiscalização e Controle Ambiental
El. Despesa (514) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.000,00
Atividade 18.542.0073.2.172 – Programa de Aumento e Cobertura Florestal
El. Despesa (516) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 5.000,00
Atividade 18.544.0018.1.049 – Construção e Equipamentos de Recursos Hídricos
El. Despesa (519) 4.4.90.52 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 7.000,00
Atividade  18.544.0018.2.174 – Manutenção dos Recursos Hídricos
El. Despesa (520) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 6.000,00
El. Despesa (521) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 5.200,00
Órgão  09 – Secretaria de Meio Ambiente e Turismo
Un. Orç.  09.03 – Fundo Municipal de Meio Ambiente e Turismo
Atividade 18.541.0062.2.178 – Manutenção e Encargos com o Fundo Municipal de Meio Ambiente
El. Despesa (524) 3.3.90.32 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 10.000,00
Un. Orç.  09.04 – Departamento de Turismo
Atividade 23.695.0049.2.180 – Manutenção e Encargos do Departamento de Turismo
El. Despesa (531) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 9.600,00
El. Despesa (532) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 6.000,00
Subtotal Fonte 0................................................................................................................R$ 260.000,00
Fonte  101 – FUNDEB 60%
Órgão  05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.074 – Manutenção e Encargos das Escolas Municipais – FUNDEB 60%
El. Despesa (280) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal..................R$ 4.800,00
Subtotal Fonte 101................................................................................................................R$ 4.800,00
Fonte  102 – FUNDEB 40%
Órgão  05 – Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.03 – FUNDEB – F M D E B V P E 
Atividade 12.361.0024.2.078 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar – FUNDEB 40%
El. Despesa (287) 3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 15.000,00
El. Despesa (288) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal..................R$ 2.000,00
El. Despesa (289) 3.1.91.13 – Obrigações Patronais...........................................................R$ 4.000,00
Subtotal Fonte 102.............................................................................................................R$ 21.000,00
Fonte  103 – 5% Sobre Transferências Constitucionais
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esporte
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte
El. Despesa (242) 3.1.90.11 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal................R$ 10.000,00
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (251) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 2.000,00
Atividade 12.363.0048.2.066 – Manutenção e Atividades de Escola Profissionalizante
El. Despesa (257) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 1.000,00
El. Despesa (258) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 1.400,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (266) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 4.500,00
Atividade 12.365.0029.2.068 – Manutenção e Encargos com a Educação Infantil
El. Despesa (271) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 11.000,00
Atividade 12.366.0027.2.070 – Manutenção e Encargos do Programa de Educação de Jovens e Adultos
El. Despesa (274) 3.3.90.30 – Material de Consumo...........................................................R$ 2.000,00
El. Despesa (275) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 2.100,00
Subtotal da Fonte 103.......................................................................................................R$ 34.000,00
Fonte 107 – Salário Educação
Órgão 05 – Secretaria da Educação, Cultura e Esportes
Un. Orç.  05.02 – Departamento de Educação
Atividade 12.361.0026.2.064 – Manutenção e Encargos do Transporte Escolar
El. Despesa (247) 3.3.90.30 – Material de Consumo.........................................................R$ 10.000,00
El. Despesa (253) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica........R$ 8.000,00
Subtotal da Fonte 107.......................................................................................................R$ 18.000,00
Fonte 496 – Atenção de Média e Alta Complexidade
Órgão  07 – Secretaria de Saúde
Un. Orç.  07.03 – Fundo Municipal de Saúde
Atividade 10.302.0044.2.138 – Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial e Hospitalar
El. Despesa (430) 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.....R$ 20.000,00
Subtotal da Fonte 496.......................................................................................................R$ 20.000,00
TOTAL GERAL....................................................................................................................R$ 357.800,00
Art. 3º. Fica o Executivo Municipal autorizado a realizar as modificações orçamentárias necessárias descritas no artigo 
1º desta Lei, no PPA - Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 1731/2013, com vigência de 2014 a 2017, LDO 
– Lei de Diretrizes Orçamentárias, instituída pela Lei Municipal nº 1.889/2015 e/ou LOA – Lei Orçamentária Anual, 
instituída pela Lei Municipal nº 1.928/2015, ambas com vigência para o exercício financeiro de 2016.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, ESTADO DO PARANÁ, 14 de setembro 
de 2016.
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO
Prefeito Municipal
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1199/2016 de 09/09/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 41.000,00 (quarenta
e um mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.023.00.000.0000.0.000. Divisão de Pré Escola
10.023.12.365.0024.2.031. Manutenção e Encargos  da Divisão de Pré Escola - Educação Infantil

MATERIAL DE CONSUMO  10.000,00 215 - 3.3.90.30.00.00 01103
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 3.000,00 265 - 3.3.90.39.00.00 31115

12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

MATERIAL DE CONSUMO  28.000,00 360 - 3.3.90.30.00.00 01000

Total Suplementação:  41.000,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

10.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
10.028.00.000.0000.0.000. Divisão de Educação
10.028.12.361.0027.2.033. Manutenção e Encargos  do Transporte Escolar

MATERIAL DE CONSUMO  3.000,00 261 - 3.3.90.30.00.00 31115
12.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS GERAIS
12.033.00.000.0000.0.000. Divisão de Serviços Urbanos
12.033.15.452.0045.2.053. Manutenção e Encargos  da Divisão de Serviços Urbanos

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  10.000,00 358 - 3.1.91.13.00.00 01000
13.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
13.031.00.000.0000.0.000. Divisão de Agropecuária
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13.031.20.606.0013.2.057. Manutenção e Encargos  da Divisão de Agropecuaria
MATERIAL DE CONSUMO  5.000,00 402 - 3.3.90.30.00.00 01000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 5.000,00 403 - 3.3.90.39.00.00 01000

14.000.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
14.027.00.000.0000.0.000. Divisão de Industria
14.027.22.661.0047.2.061. Manutenção e Encargos  da Divisão de Industria

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 412 - 3.3.90.36.00.00 01000

14.032.00.000.0000.0.000. Divisão de Comércio
14.032.23.691.0047.2.062. Manutenção e Encargos  da Divisão de Comércio

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 8.000,00 419 - 3.3.90.36.00.00 01000

Total Redução:  41.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  09 de setembro de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 1.946/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 098/2016 – PMU. 
O PREFEITO  MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Presencial nº 098/2016 – PMU, que trata da contratação de empresa para o fornecimento  de materiais 
diversos(arames, catracas, palanques) e execução de serviços de horas maquinas, construção de fossas sépticas 
e realização de proteção em 05(cinco) nascentes, para atender o Projeto  do Convenio 014/2015, firmado entre a 
Secretaria de Estado da Agricultura e Abastecimento – SEAB e o Município de Umuarama, com vistas a implementação 
de ações insertas no Programa de Gestão  de Solo e Água em microbacias, com cota exclusiva para Micro Empresas, 
Empresas de Pequeno Porte e Micro Empreendedores Individuais, tendo sido declarada vencedora as empresas V.A. 
FENATO – ME., para os itens 01, 02, 03 e 06 e O.R. CAMPAGNOLI & CIA LTDA. ME., para o item 05.
Art. 2º.    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de setembro de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra nº 010/2016
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: INDÚSTRIA DE URNAS BILAC LTDA
Objeto: Contratação de empresa para fornecimento parcelado de urnas funerárias, para atendimento de serviços funerários da Acesf, deste 
Município
Valor Total: R$ 27.040,00 (vinte e sete mil e quarenta reais)
Vigência: 22/07/2016 a 31/12/2016
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 007/2016 - ACESF, homologado pela Portaria n° 
008/2016, em 21 de julho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, de 22 de julho de 2016, edição nº. 10.727, que integram o presente 
Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e demais alterações.
Umuarama, 14 de setembro de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
Extrato de Termo Aditivo
Termo aditivo nº1
Ref: Contrato nº 5/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE XAMBRÊ
Contratado: LAUDENIR DIAS DE SOUSA
Cláusula Primeira: Fica prorrogado o prazo de vigência disposto no parágrafo único da clausula segunda do presente contrato, para o dia 30 de 
agosto de 2016.
Cláusula Segunda: Fica acrescido na clausula quarta o valor de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais), ao valor do contrato inicialmente firmado, 
referente ao acréscimo previsto na cláusula primeira deste aditivo.
Cláusula Terceira: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 01/03/16
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
ATO DE HOMOLOGAÇÃO
Homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
nº026/2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão nº 026/2016 PMX, objetivando a aquisição de fórmulas lácteas e suplementos infantis com fornecimento 
parcelado e conforme demanda em atendimento as necessidades da Secretária Municipal de Saúde do Município de 
Xambrê – Paraná, conforme especificações e condições constantes deste Edital e seus Anexos, tendo sido declarada 
vencedora a(s) empresa(s) abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
 VENCEDORES VALOR TOTAL (R$)
PROMISSE COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES LTDA -EPP 28.200,00
Art.2º. Autoriza a contratação após cumprir todas as formalidades legais nos termos do art. 54 e seguintes da Lei 
8.666/93.
Xambrê- Pr, 13 de setembro de 2016.
LUCAS CAMPANHOLI
Prefeito Municipal de Xambrê

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
N O T I F I C A Ç Ã O
Dando cumprimento às disposições da Lei Federal nº 9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, do recebimento dos seguintes 
recursos federais:
Data Recebimento Especificação Órgão Repassador  Valor
13/09/2016 Pavimentação e Galerias de Ruas Ministério das Cidades 43.170,00
Xambrê-Pr., 14 de setembro de 2016
Lucas Campanholi
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
-PORTARIA 133/2016
Súmula: Concede aposentaria a servidor (a) Municipal.
O Prefeito Lucas Campanholi, do Município de Xambrê, do estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, e considerando o processo de aposentadoria do servidor (a) JOSE REINALDO IGNEZ.
RESOLVE CONCEDER:
Art. 1º Fica concedida ao Sr. JOSE REINALDO IGNEZ, brasileiro (a), servidor (a) público (a) municipal de Xambrê, 
ocupante do cargo efetivo de VIVEIRISTA, portador (a) do RG nº 6.314.366-9, e inscrito (a) no CPF/MF sob o nº 
156.564.119-15, Aposentadoria Voluntária por Idade, com proventos (mensais e Proporcionais), sem paridade, com 
fundamento no art. 40, § 1º, III, “b” da C.F e nos Art. 17 da Lei municipal 1.271/1992, e Art. 54 da Lei Municipal 
1.538/2002, a partir de 14 de setembro de 2016.
Art. 2º Fica estipulado como proventos mensais de sua aposentadoria o valor de 1.131,29 (mil cento e trinta e um reais 
e vinte e nove centavos) constante na planilha de cálculo de proventos. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nada de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se. Anote-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 14 de setembro de 2016.
Lucas Campanholi
Prefeito Municipal
                                    

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAIsO
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 0396/2016.
Súmula: Cria no âmbito do Município de Alto Paraiso - Estado do Paraná os componentes do Sistema Nacional 
de Segurança Alimentar e Nutricional - SISAN define os parâmetros para elaboração e implementação do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu Prefeita do Município de Alto 
Paraiso, sanciono a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º - Esta Lei cria os componentes municipais do SISAN - Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, 
bem como define parâmetros para elaboração e implementação do Plano Municipal de Segurança Alimentar 
e Nutricional, em consonância com os princípios e diretrizes estabelecidas pela Lei Federal nº 11.346, de 15 de 
setembro de 2006, com o Decreto Federal nº 6.272, de 2007, o Decreto Federal nº 6.273, de 2007, e o Decreto Federal 
nº 7.272, de 2010, com o propósito de garantir o Direito Humano à Alimentação Adequada.
Art. 2º - A alimentação adequada é direito básico do ser humano, indispensável à realização dos seus direitos 
consagrados na Constituição Federal e Estadual, cabendo ao poder público adotar as políticas e ações que se façam 
necessárias para respeitar, proteger, promover e prover o Direito Humano à Alimentação Adequada e Segurança 
Alimentar e Nutricional de toda a população.
§ 1º. A adoção dessas políticas e ações, deverá levar em conta as dimensões ambientais, culturais, econômicas, 
regionais e sociais do Município, com prioridade para as regiões e populações mais vulneráveis.
§ 2º. É dever do poder público, além das previstas no caput do artigo, avaliar, fiscalizar e monitorar a realização do 
Direito Humano à Alimentação Adequada, bem como criar e fortalecer os mecanismos para sua exigibilidade.
Art. 3º - A Segurança Alimentar e Nutricional consiste na realização do direito de todos ao acesso regular e permanente 
a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, 
tendo como base práticas alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis.
Parágrafo único: A Segurança Alimentar e Nutricional inclui a realização do direito de todas as pessoas terem acesso 
à orientação que contribua para o enfrentamento ao sobrepeso, a obesidade, contaminação de alimentos e mais 
doenças consequentes da alimentação inadequada.
Art. 4º - A Segurança Alimentar e Nutricional abrange: 
I – A ampliação das condições de oferta acessível de alimentos, por meio do incremento de produção, em especial 
na agricultura tradicional e familiar, no processamento, na industrialização, na comercialização, no abastecimento e 
na distribuição, nos recursos de água, alcançando também a geração de emprego e a redistribuição da renda, como 
fatores de ascensão social;
II – A conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos naturais;
III – A promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população, incluindo-se grupos populacionais específicos 
e populações em situação de vulnerabilidade social;
IV – A garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos alimentos consumidos pela população, 
bem como seu aproveitamento, promovendo a sintonia entre instituições com responsabilidades afins para que 
estimulem práticas e ações alimentares e estilos de vida saudáveis;
V – A produção de conhecimentos e informações úteis à saúde alimentar, promovendo seu amplo acesso e eficaz 
disseminação para toda a população;
VI – A implementação de políticas públicas, de estratégias sustentáveis e participativas de produção, comercialização 
e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas características territoriais e étnicas culturais do Estado;
VII – A adoção de urgentes correções quanto aos controles públicos sobre qualidade nutricional dos alimentos, quanto 
a tolerância com maus hábitos alimentares, quanto a desinformação sobre saúde alimentar vigente na sociedade em 
geral e nos ambientes sob gestão direta e indireta do Estado, quanto a falta de sintonia entre as ações das diversas 
áreas com responsabilidades afins, como educação, saúde, publicidade, pesquisa estimulada e ou apoiada por entes 
públicos, produção estimulada de alimentos mediante critérios fundamentados, dentre outros;
Art. 5º - A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional, requer o 
respeito à soberania do Estado sobre a produção e o consumo de alimentos.
Art. 6º - O Município de Alto Paraiso - PR deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica com o Governo 
Estadual e com os demais municípios do Estado, contribuindo assim, para a realização do Direito Humano à 
Alimentação Adequada.
CAPÍTULO II
DOS COMPOMENTES MUNICIPAIS DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA
ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Art. 7º. A consecução do Direito Humano à Alimentação Adequada e da Segurança Alimentar e Nutricional da 
população far-se-á por meio do SISAN, integrado, no Município de Alto Paraiso - Estado do Paraná por um conjunto 
de órgãos e entidades afetas à Segurança Alimentar e Nutricional.
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal e o 
Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA-Municipal, serão regulamentados por Decreto 
do Poder Executivo, respeitada a legislação aplicável.
Art. 8º. O SISAN reger-se pelos seguintes princípios e diretrizes dispostos na Lei 11.346 de setembro de 2006.
Art. 9º. São componentes municipais do SISAN:
I – A Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, instância responsável pela indicação ao CONSEA 
Municipal das diretrizes e prioridades da Política e do Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, bem 
como pela avaliação do SISAN no âmbito do município;
II – O CONSEA Municipal, órgão vinculado à Secretaria Municipal Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento, 
Indústria e Comercio;
III – A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN Municipal – integrada por 
Secretários Municipais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da Segurança Alimentar e Nutricional, com as 
seguintes atribuições, dentre outras:
a) Elaborar, considerando as especificidades locais, o Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, 
observando os requisitos, as dimensões, as diretrizes e os conteúdos expostos no Decreto nº 7272/2010, bem como 
os demais dispositivos do marco legal vigente, as diretrizes emanadas da Conferência Municipal de Segurança 
Alimentar e Nutricional e do CONSEA Municipal, indicando diretrizes, metas, fontes de recursos e os instrumentos de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua implementação;
b) Monitorar e avaliar a execução da Política e do Plano; 
IV – os órgãos e entidades de Segurança Alimentar e Nutricional, instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, 
que manifestem interesse na adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN, nos termos 
regulamentado pela Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional – CAISAN; 
Parágrafo único: A Câmara Intersetorial Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, CAISAN Municipal, 
será presidida pelo titular da Secretaria Municipal da Agricultura, Abastecimento, Indústria e Comercio, e seus 
procedimentos operacionais serão coordenados no âmbito da Secretaria-Executiva da CAISAN Municipal.
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 10. O Prefeito Municipal editará norma regulamentando a presente Lei no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente a 
Lei Municipal nº 039/2014.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, ESTADO DO PARANÁ, aos 14 dias de setembro de 2016.
MARIA APARECIDA ZANUTO FARIA
Prefeita Municipal

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2016 - INEXIGIBILIDADE
Ratifico o ato por mim praticado, na contratação da empresa CLÍNICA SAKUMOTO LTDA - ME, para a prestação de 
serviços na área da saúde, com a realização de exames/procedimentos de apoio e diagnóstico, conforme edital de 
chamamento público nº 008/2016 - credenciamento de serviços de saúde, com valores constantes na tabela CISA, 
com inexigibilidade de licitação.
DESPACHO:  RATIFICO, nos termos das razões elencadas no procedimento nº 056/2016, anexo. Em 
14 de setembro de 2016. 
FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA
Presidente 

CâMARA MUNICIPAL DE ICARAIMA
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA Nº. 028/2016
Descarta e Anula Processo de Dispensa de Licitação 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 007/2016
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 008/2016
OBJETO: Aquisição de calhas, rufo e cobertura de policarbonato, com mão de obra para instalação na porta de entrada administrativa da Câmara 
Municipal de Icaraíma. CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA
                              RUA MONTE BELO, 607 - CEP 87530-000 – ICARAÍMA - PR
                              CNPJ N.º 77.930.386/0001-65
FUNDAMENTAÇÃO: É dispensável a licitação; Lei 8.666/93, Art. 24º, Inciso II.
JUSTIFICATIVA: Solicito cancelamento do processo licitatório nº. 008/2016 para aquisição de calhas, rufo e cobertura de policarbonato, com mão de 
obra para instalação na porta de entrada administrativa da Câmara Municipal de Icaraíma, devido a vencimento dos orçamentos e falta de dotação 
orçamentária disponível para aquisição do objeto.
Dotação orçamentária: 
010101.031.0010.2001.3.3.90.39.00.0000 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
010101.031.0010.2001.4.4.90.52.51.0000 – Peças Não Incorporáveis a Imóveis
Icaraíma – PR, 13 de Setembro de 2016
JOSÉ LONGUINHO DE SOUZA                 LAÉRCIO BULGARON DOMINGOS       
Presidente                                                         1º Secretário
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 82/2016
ID: 1607
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
FORNECEDOR: DENIPOTTI & DENIPOTTI COMERCIO E RECAUCHUTAGEM DE PNEUS LTDA - EPP
CNPJ: 03.050.725/0001-82
Item Descrição Marca Unidade QTD Vlr Unitário Vlr. Total
1 Recape para pneu 17.5-25 para máquina BORRACHAS RUZI Unidade 12 1.650,00 19.800,00
3 Recape para pneu 1400-24 BORRACHAS RUZI Unidade 10 1.150,00 11.500,00
9 Recape para pneu 12-16,5, profundidade do sulco de no mínimo 16 mm BORRACHAS RUZI Unidade 12 620,00 7.440,00
Total  38.740,00
Valor Total: R$ 38.740,00 (Trinta e oito mil setecentos e quarenta reais)
VALIDADE 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 08 de Setembro de 2016.
 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 83/2016
ID: 1608
PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEUS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
FORNECEDOR: INDUSTRIA E COMERCIO MUT PNEUS LTDA - EPP
CNPJ: 58.619.644/0001-42
Item Descrição Marca Unidade QTD Vlr Unitário Vlr. Total
2 Recape para pneu 18.4-30 Ruzi Unidade 4 1.630,00 6.520,00
4 Recape para pneu 275/80 22,5 liso, profundidade do sulco de no mínimo 14 mm Ruzi Unidade 30 505,00 15.150,00
5 Recape para pneu 1000/20 comum liso, profundidade do sulco de no mínimo 14 mm Ruzi Unidade 30 489,00 14.670,00
6 Recape para pneu 900/20 comum liso, profundidade do sulco de no mínimo 14 mm Ruzi Unidade 10 440,00 4.400,00
7 Recape para pneu, 750-16, profundidade do sulco de no mínimo 11 mm Ruzi Unidade 10 275,00 2.750,00
8 Recape para pneu 215/75-17,5, profundidade do sulco de no mínimo 11 mm Ruzi Unidade 8 330,00 2.640,00
Total  46.130,00
Valor Total: R$ 46.130,00 (quarenta e seis mil cento e trinta reais)
VALIDADE 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 08 de Setembro de 2016.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 84/2016
ID: 1609
PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2016
OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA MÁQUINAS PESADAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
FORNECEDOR: UMUCAMPO COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES E VEÍCULOS RODOVIÁRIOS LTDA - EPP
CNPJ: 01.008.538/0001-05
Lote 01
Item Codigo Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total
1 15178  SAIDA SILENCIOSO Nº PÇ 5638 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT SILENTEC UNIDAD 1 99,77 99,77
2 14798  VALVULA ORIGINAL Nº PÇ 3346 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CATERPILLAR UNIDAD 1 178,85 178,85
3 14799  VALVULA   Nº PÇ 15676 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CATERPILLAR UNIDAD 1 78,23 78,23
4 14800  BUCHA Nº PÇ 22522 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT PIM UNIDAD 1 136,90 136,90
5 14801  CALÇO Nº PÇ 7685 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT PIM UNIDAD 5 3,22 16,10
6 14802  TERMINAL ACELERADOR Nº PÇ 20272 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT TX UNIDAD 2 28,08 56,16
7 14803  BOBINA ORIGINAL Nº PÇ 12615 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CATERPILLAR UNIDAD 1 38,11 38,11
8 14804  RETENTOR DUPLO Nº PÇ 12364 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT SABO UNIDAD 2 32,21 64,42
9 14805  GAXETA Nº PÇ 55994 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 2 29,06 58,12
10 14806  BUCHA Nº PÇ 17427 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 2 214,18 428,36
11 14807  CALÇO Nº PÇ 16378 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 4 4,10 16,40
12 14808  ANEL Nº PÇ 17331 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 1 43,22 43,22
13 14809  ANEL Nº PÇ 13426 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 1 112,30 112,30
14 14810  BUCHA BRONZE Nº PÇ 20026 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 3 146,36 439,08
15 14811  PISTÃO Nº PÇ 16448 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 1 81,38 81,38
16 14812  EMBOLO ORIGINAL Nº PÇ 23203 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 1 602,48 602,48
17 14813  SEGMENTO Nº PÇ 18836 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 1 246,04 246,04
18 14814  GARFO Nº PÇ 23028 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 1 671,24 671,24
19 14815  PINO TRAVA Nº PÇ 23143 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 10 66,24 662,40
20 14816  TRAVA Nº PÇ 15665 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 10 18,93 189,30
21 14817  RETENTOR   Nº PÇ 2785 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 4 33,75 135,00
22 14818  ANEL TRAVA Nº PÇ 9785 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CTP UNIDAD 2 18,29 36,58
23 14819  RETENTOR Nº PÇ 2502 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CTP UNIDAD 2 22,71 45,42
24 14820  CINTA POLIAMIDA Nº PÇ 8429 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 3 45,73 137,19
25 14821  ANEL TRAVA INTERNO Nº PÇ 13083 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CTP UNIDAD 8 7,88 63,04
26 14822  ANEL ACO Nº PÇ 23491 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CTP UNIDAD 1 19,24 19,24
27 14823  PORCA Nº PÇ 3794 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 1 50,15 50,15
28 14824  BORRACHA Nº PÇ 4770 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 5 4,29 21,45
29 14825  JUNTA Nº PÇ 2905 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CTP UNIDAD 4 9,15 36,60
30 14826  EIXO Nº PÇ 14088 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 2 118,29 236,58
31 14827  UNHA Nº PÇ 11006 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 16 90,84 1.453,44
32 14828  FILTRO AR Nº PÇ 10545 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 4 242,89 971,56
33 14829  FILTRO AR Nº PÇ 10546 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT MAHELLE UNIDAD 4 87,06 348,24
34 14830  FILTRO SEPARADOR D’AGUA Nº PÇ 56048 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT MAHELLE UNIDAD 4 326,79 1.307,16
35 14831  FILTRO COMBUSTIVEL Nº PÇ 14208 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT MAHELLE UNIDAD 4 169,70 678,80
36 14832  FILTRO TRANSMISSAO Nº PÇ 17131 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT DONALDSON UNIDAD 2 236,89 473,78
37 14833  FILTRO HIDRAULICO Nº PÇ 10547 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT DONALDSON UNIDAD 2 417,01 834,02
38 14834  FILTRO LUBRIFICANTE Nº PÇ 7573 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT DONALDSON UNIDAD 4 155,83 623,32
39 14835  ARRUELA Nº PÇ 14089 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 8 41,95 335,60
40 14836  ARRUELA Nº PÇ 13431 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 4 21,13 84,52
41 14837  PINHÃO Nº PÇ 12554 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT LUFER UNIDAD 1 473,15 473,15
42 14838  SUPORTE Nº PÇ 21748 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT LUFER UNIDAD 1 1.813,74 1.813,74
43 14839  PUXADOR Nº PÇ 21493 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT LUFER UNIDAD 1 119,87 119,87
44 14840  ENGRENAGEM Nº PÇ 13459 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT LUFER UNIDAD 3 433,72 1.301,16
45 14841  RETENTOR Nº PÇ 5006 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CTP UNIDAD 3 34,70 104,10
46 14842  JUNTA Nº PÇ 2903 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CTP UNIDAD 4 6,50 26,00
47 14843  RETENTOR Nº PÇ 13086 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CTP UNIDAD 1 96,21 96,21
48 14844  ANEL GUIA Nº PÇ 8525 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CTP UNIDAD 4 38,49 153,96
49 14845  PARAFUSO Nº PÇ 15422 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT FIRAN UNIDAD 4 15,14 60,56
50 14846  RETENTOR Nº PÇ 19454 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 3 79,49 238,47
51 14847  MANCAL Nº PÇ 7831 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 3 7,57 22,71
52 14848  PARAFUSO ORIGINAL Nº PÇ 18728 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT FAY UNIDAD 1 58,98 58,98
53 14849  MANCAL Nº PÇ 55953 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 2 21,45 42,90
54 14850  PLACA Nº PÇ 14386 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 2 44,16 88,32
55 14851  ELO HASTE Nº PÇ 20545 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 1 331,21 331,21
56 14852  EIXO Nº PÇ 24543 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 1 3.868,16 3.868,16
57 14853  COROA Nº PÇ 55963 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT LUFER UNIDAD 1 1.072,47 1.072,47
58 14854  CALCO PISTÃO Nº PÇ 8650 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 4 68,13 272,52
59 14855  AMORTECEDOR Nº PÇ 7127 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT BIZA UNIDAD 2 81,07 162,14
60 14856  RETENTOR Nº PÇ 24221 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 2 80,44 160,88
61 14857  VALVULA Nº PÇ 24225 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT CTP UNIDAD 2 41,64 83,28
62 14858  VEDADOR  Nº PÇ 24223 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 2 47,00 94,00
63 14859  ANEL Nº PÇ 24224 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT APC UNIDAD 2 38,49 76,98
64 14860  BUCHA Nº PÇ 55943 - PÁ CARREGADEIRA 924G CAT PIM UNIDAD 2 90,84 181,68

Lote 02
Item Codigo Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total
1 14861  DIREÇÃO HIDROST VSP 100 ON 3/4 Nº PÇ 24817 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG VENTURI UNIDAD 1 1.259,52 1.259,52
2 14862  RETENTOR Nº PÇ 536 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG APC UNIDAD 2 41,53 83,06
3 14863  REPARO BASICO Nº PÇ 23780 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG APC UNIDAD 1 503,68 503,68
4 14864  ROTOR FRIO Nº PÇ 23782 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG WANG UNIDAD 1 259,04 259,04
5 14865  TAMPA RADIADOR Nº PÇ 7836 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG WANG UNIDAD 1 42,85 42,85
6 14866  TERMINAL   Nº PÇ 24429 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG TX UNIDAD 1 40,89 40,89
7 14867  GAXETA Nº PÇ 24433 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG APC UNIDAD 2 27,80 55,60
8 14868  RETENTOR RODA TRAS Nº PÇ 23627 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG APC UNIDAD 2 192,97 385,94
9 14869  PORCA DO DISCO Nº PÇ 24773 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG FAY UNIDAD 6 7,36 44,16
10 14870  FILTRO Nº PÇ 14338 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG TURBO UNIDAD 1 82,10 82,10
11 14871  TORNEIRA TANQUE Nº PÇ 21034 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG WANG UNIDAD 1 31,07 31,07
12 14872  PARAFUSO ACO Nº PÇ 18273 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG FAY UNIDAD 2 7,36 14,72
13 14873  PORCA Nº PÇ 21190 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG FAY UNIDAD 1 5,89 5,89
14 14874  EMENDA Nº PÇ 24589 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG PIM UNIDAD 1 19,62 19,62
15 14875  PISTÃO Nº PÇ 23035 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG PIM UNIDAD 2 69,99 139,98
16 14876  ENGRENAGEM Nº PÇ 22806 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG WANG UNIDAD 2 76,86 153,72
17 14877  PARAFUSO Nº PÇ 24287 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG PA UNIDAD 8 15,70 125,60
18 14878  RETENTOR Nº PÇ 20129 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG APC UNIDAD 1 18,97 18,97
19 14879  RETENTOR Nº PÇ 20626 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG APC UNIDAD 2 28,45 56,90
20 14880  CABO Nº PÇ 23628 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG CURTI UNIDAD 1 100,08 100,08
21 14881  JUNTA CABEÇOTE Nº PÇ 21169 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG WANG UNIDAD 1 477,60 477,60
22 14882  JUNTA TAMPA VALVULA Nº PÇ 21170 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG CTP UNIDAD 1 69,00 69,00
23 14883  PARAFUSO Nº PÇ 22604 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG FAY UNIDAD 2 6,87 13,74
24 14884  PONTA Nº PÇ 21768 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG METISA UNIDAD 6 57,67 346,02
25 14885  PISTÃO PINÇA Nº PÇ 22140 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG PV UNIDAD 1 98,23 98,23
26 14886  POLIA Nº PÇ 24556 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG PV UNIDAD 1 141,95 141,95
27 14887  TANQUE BOCAL LONGO Nº PÇ 23502 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG PV UNIDAD 1 769,00 769,00
28 14888  SENSOR TEMPERATURA Nº PÇ 22664 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG WANG UNIDAD 1 183,16 183,16
29 14889  JUNTA COLETOR Nº PÇ 22665 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG WANG UNIDAD 2 69,01 138,02
30 14890  CABO COMANDO Nº PÇ 23903 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG CURTI UNIDAD 1 166,15 166,15
31 14891  CORREIA ALTERNADOR Nº PÇ 19371 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG GATER UNIDAD 1 99,10 99,10
32 14892  CUBA COLETORA Nº PÇ 23048 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG UNIFILTER UNIDAD 1 150,78 150,78
33 14893  FILTRO COMBUSTIVEL Nº PÇ 5062 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG TURBO UNIDAD 2 68,68 137,36
34 14894  INDICADOR TEMPERATURA D’AGUA Nº PÇ 3883 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG FEM UNIDAD 2 96,82 193,64
35 14895  ADAPTADOR Nº PÇ 7559 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG FEM UNIDAD 2 20,93 41,86
36 14896  VALVULA Nº PÇ 3296 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG LNG UNIDAD 4 184,14 736,56
37 14897  BOMBA HIDRAULICA Nº PÇ 6499 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG MEDAL UNIDAD 1 3.900,27 3.900,27
38 14898  JUNTA CARTER Nº PÇ 7427 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG CTP UNIDAD 1 278,34 278,34
39 14899  TAMPA   Nº PÇ 3646 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG CTP UNIDAD 1 191,99 191,99
40 14900  FILTRO TRANSMISSAO Nº PÇ 4537 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG TURBO UNIDAD 2 139,01 278,02
41 14901  FILTRO HIDRAULICO Nº PÇ 14827 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG TURBO UNIDAD 2 313,33 626,66
42 14902  FILTRO AR Nº PÇ 21663 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG TURBO UNIDAD 2 200,82 401,64
43 14903  FILTRO AR Nº PÇ 15627 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG TURBO UNIDAD 2 146,52 293,04
44 14904  FILTRO LIBRIFICANTE Nº PÇ 11971 - PÁ CARREGADEIRA LW3000 WANG TURBO UNIDAD 2 100,74 201,48

Lote 03
Item Codigo Descrição Marca Unidade Qtde Valor Unit. Valor Total
1 14905  ROTULA PIM Nº PÇ 1301 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PIM UNIDAD 4 47,08 188,32
2 14906  ARRUELA RECORTADA Nº PÇ 1302 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PIM UNIDAD 2 14,41 28,82
3 14907  ALOJAMENTO Nº PÇ 1303 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 IAGA UNIDAD 2 40,04 80,08
4 14908  INDICADOR TEMPERATURA D’AGUA Nº PÇ 1400 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 IAGA UNIDAD 1 119,20 119,20
5 14909  TERMINAL BARRA Nº PÇ 1537 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PIM UNIDAD 1 757,19 757,19
6 14910  HELICE Nº PÇ 17235 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 FC UNIDAD 1 278,02 278,02
7 14911  MANGUEIRA SANFONADA Nº PÇ 7349 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 ELBOR UNIDAD 1 182,25 182,25
8 14912  MANGUEIRA SANFONADA Nº PÇ 1362 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 ELBOR UNIDAD 1 145,41 145,41
9 14913  CABO AFOGADOR Nº PÇ 7330 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 CURTI UNIDAD 1 93,52 93,52
10 14914  CUPILHA Nº PÇ 7319 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 MSF UNIDAD 20 3,53 70,60
11 14915  RETENTOR  Nº PÇ 7273 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 APC UNIDAD 2 37,16 74,32
12 14916  PARAFUSO Nº PÇ 1246 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 FAY UNIDAD 8 20,18 161,44
13 14917  PARAFUSO Nº PÇ 1248 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 FAY UNIDAD 8 22,74 181,92
14 14918  PARAFUSO Nº PÇ 1412 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 FAY UNIDAD 4 22,74 90,96
15 14919  PORCA EIXO Nº PÇ 1391 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 FAY UNIDAD 2 7,95 15,90
16 14920  JUNTA Nº PÇ 7619 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 FAY UNIDAD 2 15,06 30,12
17 14921  CHAVETA CUBO Nº PÇ 7515 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 4 16,02 64,08
18 14922  ROLAMENTO Nº PÇ 13548 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 NTN UNIDAD 2 141,25 282,50
19 14923  CHAVETA   Nº PÇ 1380 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 2 7,69 15,38
20 14924  ARRUELA Nº PÇ 1467 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 2 4,23 8,46
21 14925  GARFO Nº PÇ 1470 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 2 188,98 377,96
22 14926  CILINDRO RODA Nº PÇ 1471 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 GENAU UNIDAD 4 328,31 1.313,24
23 14927  ALOJAMENTO Nº PÇ 1485 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 2 23,38 46,76
24 14928  RETENTOR  Nº PÇ 1494 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 APC UNIDAD 4 63,10 252,40
25 14929  RETENTOR Nº PÇ 1495 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 APC UNIDAD 2 72,71 145,42
26 14930  CALÇO Nº PÇ 1390 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 IAGA UNIDAD 2 4,80 9,60
27 14931  PORCA Nº PÇ 7401 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 FAY UNIDAD 2 4,49 8,98
28 14932  GARFO Nº PÇ 10979 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 2 132,60 265,20
29 14933  MOLA Nº PÇ 1421 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 IAGA UNIDAD 4 9,61 38,44
30 14934  ROLAMENTO Nº PÇ 6974 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 NTN UNIDAD 2 177,77 355,54
31 14935  ROLAMENTO Nº PÇ 14587 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 NTN UNIDAD 1 221,01 221,01
32 14936  ROLAMENTO Nº PÇ 1718 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 NTN UNIDAD 1 222,61 222,61
33 14937  ANEL TRAVA EXTERNO Nº PÇ 1725 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 IAGA UNIDAD 2 9,61 19,22
34 14938  CABO ACELERADOR Nº PÇ 1330 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 CURTI UNIDAD 1 113,70 113,70
35 14939  COLAR EMBREAGEM Nº PÇ 1764 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 IAGA UNIDAD 2 139,65 279,30
36 14940  GARFO Nº PÇ 22626 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 1 137,73 137,73
37 14941  ENGRENAGEM Nº PÇ 1776 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 ZF UNIDAD 1 83,92 83,92
38 14942  ENGRENAGEM Nº PÇ 681 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 ZF UNIDAD 1 1.201,13 1.201,13
39 14943  JUNTA Nº PÇ 7646 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 MOJI UNIDAD 1 12,17 12,17
40 14944  JUNTA Nº PÇ 1350 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 MOJI UNIDAD 2 15,06 30,12
41 14945  PISTA RETENTOR Nº PÇ 1274 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 POP UNIDAD 2 80,07 160,14
42 14946  PINHÃO Nº PÇ 19868 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 POP UNIDAD 1 364,50 364,50
43 14947  GARFO Nº PÇ 5907 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 POP UNIDAD 1 720,68 720,68
44 14948  EIXO Nº PÇ 1293 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 POP UNIDAD 1 1.694,38 1.694,38
45 14949  SEGMENTO DO CIRCULO Nº PÇ 56089 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 POP UNIDAD 1 559,56 559,56
46 14950  JG DECALQUE Nº PÇ 21342 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 IAGA UNIDAD 1 19,22 19,22
47 14951  PARAFUSO Nº PÇ 21039 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 6 7,69 46,14
48 14952  TUBO COBRE Nº PÇ 13944 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 2 30,75 61,50
49 14953  MANCAL C/ ROSCA Nº PÇ 12313 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 1 65,34 65,34
50 14954  ROLAMENTO Nº PÇ 1557 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 NTN UNIDAD 1 37,79 37,79
51 14955  REPARO COMANDO Nº PÇ 3047 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 APC UNIDAD 2 38,44 76,88
52 14956  PLACA Nº PÇ 17931 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 IAGA UNIDAD 1 193,46 193,46
53 14957  ACOPLAMENTO BOMBA Nº PÇ 7589 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 IAGA UNIDAD 1 147,02 147,02
54 14958  BOMBA HID PRINCIPAL Nº PÇ 1437 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 MEDAL UNIDAD 1 1.229,63 1.229,63
55 14959  DISCO EMBREAGEM BRONZE Nº PÇ 1528 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 BRASINTER UNIDAD 2 1.437,51 2.875,02
56 14960  CABO  Nº PÇ 1392 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 CURTI UNIDAD 2 20,18 40,36
57 14961  MOLA Nº PÇ 1393 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 IAGA UNIDAD 4 12,42 49,68
58 14962  CILINDRO MESTRE Nº PÇ 1478 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 GENAU UNIDAD 1 1.330,20 1.330,20
59 14963  REPARO CILINDRO MESTRE Nº PÇ 1669 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 APC UNIDAD 1 968,27 968,27
60 14964  LAMINA 3/4 9F AMARELA Nº PÇ 3369 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 METISA UNIDAD 2 565,01 1.130,02
61 14965  LAMINA 3/4 9F AR1 VERMELHA Nº PÇ 3370 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 METISA UNIDAD 2 565,01 1.130,02
62 14966  LAMINA 3/4 8F AR1 VERMELHA Nº PÇ 3368 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 METISA UNIDAD 2 945,84 1.891,68
63 14967  LAMINA 3/4 8F AMARELA Nº PÇ 3367 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 METISA UNIDAD 2 557,32 1.114,64
64 14968  PORCA Nº PÇ 1263 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 FAY UNIDAD 68 4,80 326,40
65 14969  KIT EMBUCHAMENTO DIANTEIRO Nº PÇ 1520 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 1 1.289,21 1.289,21
66 14970  KIT CALÇO GIRA CIRCULO Nº PÇ 1521 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 PP UNIDAD 1 1.621,04 1.621,04
67 14971  PARAFUSO LAMINA Nº PÇ 1247 - MOTONIVELADORA 165 HW 01 FAY UNIDAD 68 7,21 490,28

Lote 04
Item Codigo Descrição Marca Unidade Qtde  Valor Unit.    Valor Total 
1 14972  DENTE RETRO Nº PÇ 18949 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT METISA UNIDAD 8       123,74         989,92 
2 14973  PARAFUSO Nº PÇ 21924 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT FAY UNIDAD 16          7,16         114,56 
3 14974  PORCA Nº PÇ 1263 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT FAY UNIDAD 16          5,70           91,20 
4 14975  FILTRO AR Nº PÇ 19544 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT DONALDSON UNIDAD 2       249,11         498,22 
5 14976  FILTRO AR Nº PÇ 19545 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT DONALDSON UNIDAD 2       141,65         283,30 
6 14977  FILTRO LUBRIFICANTE Nº PÇ 20016 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT DONALDSON UNIDAD 2        95,08         190,16 
7 14978  FILTRO HIDRAULICO Nº PÇ 9790 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT DONALDSON UNIDAD 2       680,24       1.360,48 
8 14979  FILTRO TRANSMISSAO Nº PÇ 12367 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT DONALDSON UNIDAD 2       219,15         438,30 
9 14980  UNHA Nº PÇ 18948 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT METISA UNIDAD 8        89,87         718,96 
10 14981  PINO TRAVA Nº PÇ 19216 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT ITR UNIDAD 8        15,63         125,04 
11 14982  FIXADOR Nº PÇ 19217 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT ITR UNIDAD 8          9,77           78,16 
12 14983  PINO   Nº PÇ 22925 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1       156,35         156,35 
13 14984  PINO Nº PÇ 22926 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1       154,03         154,03 
14 14985  PINO Nº PÇ 22928 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1       168,68         168,68 
15 14986  PINO Nº PÇ 22931 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1       130,90         130,90 
16 14987  PINO Nº PÇ 22948 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1       121,46         121,46 
17 14988  PINO Nº PÇ 22950 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1       192,13         192,13 
18 14989  PINO Nº PÇ 22927 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1       166,07         166,07 
19 14990  PINO Nº PÇ 22929 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1        91,83           91,83 
20 14991  PINO Nº PÇ 22949 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1       136,44         136,44 
21 14992  PINO Nº PÇ 22932 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1       100,62         100,62 
22 14993  BUCHA Nº PÇ 22513 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1        72,29           72,29 
23 14994  BUCHA Nº PÇ 22516 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1        68,38           68,38 
24 14995  BUCHA Nº PÇ 22930 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1        54,38           54,38 
25 14996  BUCHA Nº PÇ 22920 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1        39,40           39,40 
26 14997  BUCHA Nº PÇ 19132 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 2        66,43         132,86 
27 14998  BUCHA Nº PÇ 22514 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1        63,82           63,82 
28 14999  BUCHA Nº PÇ 23433 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 2        71,64         143,28 
29 15000  BUCHA Nº PÇ 23436 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 2        49,50           99,00 
30 15001  ARRUELA Nº PÇ 22952 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 4        16,28           65,12 
31 15002  ARRUELA Nº PÇ 23434 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 2        15,63           31,26 
32 15003  ARRUELA Nº PÇ 23516 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 4        15,31           61,24 
33 15004  ARRUELA Nº PÇ 19123 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1        19,22           19,22 
34 15005  BUCHA Nº PÇ 24744 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 1        98,34           98,34 
35 15006  CALÇO Nº PÇ 23435 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT PIM UNIDAD 8          9,77           78,16 
36 15007  CILINDRO MESTRE Nº PÇ 23546 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT GENAU UNIDAD 1    1.352,35       1.352,35 
37 15008  DISCO FREIO  Nº PÇ 22557 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT UNITEC UNIDAD 8        50,14         401,12 
38 15009  ESPAÇADOR Nº PÇ 22933 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT ITR UNIDAD 4        38,42         153,68 
39 15010  HELICE Nº PÇ 18600 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT ITR UNIDAD 1    1.254,99       1.254,99 
40 15011  PARAFUSO EIXO TRAS Nº PÇ 22550 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT FAY UNIDAD 4        46,89         187,56 
41 15012  PNEU DIANTEIRO Nº PÇ 21644 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT LING LONG UNIDAD 2    1.947,16       3.894,32 
42 15013  OLEO 10W 20L CAT Nº PÇ 21343 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT CATERPILLAR UNIDAD 2       496,92         993,84 
43 15014  OLEO 15W40 20L CAT Nº PÇ 22839 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT LUSOMAC UNIDAD 2       473,14         946,28 
44 15015  OLEO SAE30 20L CAT Nº PÇ 21122 - RETROESCAVADEIRA 416-E CAT LUBRAX UNIDAD 2       501,15       1.002,30 

Lote 05
Item Codigo Descrição Marca Unidade Qtde  Valor Unit.    Valor Total 
1 15016  FILTRO LUBRIFICANTE Nº PÇ 825 - MOTONIVELADORA 120K CAT DONALDSON UNIDAD 2        92,37         184,74 
2 15017  FILTRO AR Nº PÇ 23734 - MOTONIVELADORA 120K CAT DONALDSON UNIDAD 2       238,81         477,62 
3 15018  FILTRO AR Nº PÇ 23735 - MOTONIVELADORA 120K CAT DONALDSON UNIDAD 2       129,34         258,68 
4 15019  FILTRO COMBUSTIVEL Nº PÇ 15729 - MOTONIVELADORA 120K CAT DONALDSON UNIDAD 2       446,35         892,70 
5 15020  FILTRO Nº PÇ 15595 - MOTONIVELADORA 120K CAT DONALDSON UNIDAD 2       276,93         553,86 
6 15021  FILTRO Nº PÇ 19142 - MOTONIVELADORA 120K CAT DONALDSON UNIDAD 2       340,79         681,58 
7 15022  FILTRO HIDRAULICO Nº PÇ 12211 - MOTONIVELADORA 120K CAT DONALDSON UNIDAD 2       283,45         566,90 
8 15023  LAMINA 3/4 13 FUROS AMARELA Nº PÇ 22655 - MOTONIVELADORA 120K CAT METISA UNIDAD 2       641,83       1.283,66 
9 15024  LAMINA 3/4 13 FUROS VERMELHA Nº PÇ 23579 - MOTONIVELADORA 120K CAT METISA UNIDAD 2       641,83       
1.283,66 
10 15025  PARAFUSO LAMINA Nº PÇ 1803 - MOTONIVELADORA 120K CAT FAY UNIDAD 39        10,75         419,25 
11 15026  PORCA Nº PÇ 2510 - MOTONIVELADORA 120K CAT FAY UNIDAD 39          5,05         196,95 
12 15027  BOMBA D’AGUA Nº PÇ 24474 - MOTONIVELADORA 120K CAT ITR UNIDAD 1    2.459,79       2.459,79 
13 15028  UNHA ESCARIFICADOR Nº PÇ 5637 - MOTONIVELADORA 120K CAT METISA UNIDAD 10        39,75         397,50 
14 15029  JUNTA Nº PÇ 4168 - MOTONIVELADORA 120K CAT CTP UNIDAD 2          2,35             4,70 
15 15030  ANEL   Nº PÇ 20922 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 3          6,35           19,05 
16 15031  GARFO Nº PÇ 3710 - MOTONIVELADORA 120K CAT BIZA UNIDAD 2       121,52         243,04 
17 15032  CHAVETA Nº PÇ 3708 - MOTONIVELADORA 120K CAT BIZA UNIDAD 2          7,33           14,66 
18 15033  ABRACADEIRA Nº PÇ 19713 - MOTONIVELADORA 120K CAT BIZA UNIDAD 4        19,23           76,92 
19 15034  JUNTA Nº PÇ 3257 - MOTONIVELADORA 120K CAT BIZA UNIDAD 2          3,00             6,00 
20 15035  ANEL TRAVA Nº PÇ 24047 - MOTONIVELADORA 120K CAT CTP UNIDAD 1        47,24           47,24 
21 15036  MOLA Nº PÇ 992 - MOTONIVELADORA 120K CAT CTP UNIDAD 4        10,75           43,00 
22 15037  RETENTOR Nº PÇ 989 - MOTONIVELADORA 120K CAT CTP UNIDAD 1        29,00           29,00 
23 15038  TAMPA   Nº PÇ 978 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 1        82,10           82,10 
24 15039  JUNTA ORIGINAL Nº PÇ 24600 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 1        39,75           39,75 
25 15040  RETENTOR Nº PÇ 20937 - MOTONIVELADORA 120K CAT NTN UNIDAD 2        48,87           97,74 
26 15041  ROLAMENTO Nº PÇ 17317 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 1       412,46         412,46 
27 15042  ANEL Nº PÇ 13682 - MOTONIVELADORA 120K CAT ITR UNIDAD 2        59,62         119,24 
28 15043  ANEL TRAVA DA RODA Nº PÇ 17124 - MOTONIVELADORA 120K CAT CTP UNIDAD 1        20,20           20,20 
29 15044  RETENTOR Nº PÇ 4415 - MOTONIVELADORA 120K CAT ITR UNIDAD 4       205,25         821,00 
30 15045  TERMINAL BARRA Nº PÇ 12355 - MOTONIVELADORA 120K CAT ITR UNIDAD 2       206,55         413,10 
31 15046  TERMINAL BARRA Nº PÇ 10460 - MOTONIVELADORA 120K CAT DIDI UNIDAD 2       199,07         398,14 
32 15047  CORRENTE TANDEM Nº PÇ 13391 - MOTONIVELADORA 120K CAT ITR UNIDAD 2    1.532,56       3.065,12 
33 15048  ANEL Nº PÇ 1085 - MOTONIVELADORA 120K CAT ITR UNIDAD 1        28,02           28,02 
34 15049  ANEL ORIGINAL Nº PÇ 17320 - MOTONIVELADORA 120K CAT ITR UNIDAD 1       122,50         122,50 
35 15050  ANEL Nº PÇ 1044 - MOTONIVELADORA 120K CAT NTN UNIDAD 2          8,80           17,60 
36 15051  ROLAMENTO Nº PÇ 8310 - MOTONIVELADORA 120K CAT ITR UNIDAD 1       287,03         287,03 
37 15052  ARRUELA Nº PÇ 840 - MOTONIVELADORA 120K CAT ITR UNIDAD 2        19,55           39,10 
38 15053  ARRUELA Nº PÇ 16372 - MOTONIVELADORA 120K CAT BIZA UNIDAD 2        27,69           55,38 
39 15054  CALCO PISTÃO Nº PÇ 8650 - MOTONIVELADORA 120K CAT CTP UNIDAD 8          9,45           75,60 
40 15055  GRAXEIRA 3/8  Nº PÇ 926 - MOTONIVELADORA 120K CAT CTP UNIDAD 8          4,01           32,08 
41 15056  GAXETA Nº PÇ 10392 - MOTONIVELADORA 120K CAT CTP UNIDAD 4        37,80         151,20 
42 15057  GAXETA Nº PÇ 10390 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 4        49,19         196,76 
43 15058  ANEL Nº PÇ 1033 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 4        27,69         110,76 
44 15059  MANCAL   Nº PÇ 12368 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 2        47,24           94,48 
45 15060  GAXETA Nº PÇ 2238 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 4        47,24         188,96 
46 15061  ANEL Nº PÇ 17361 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 8          9,97           79,76 
47 15062  GAXETA Nº PÇ 1940 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 2        39,42           78,84 
48 15063  ARRUELA Nº PÇ 6660 - MOTONIVELADORA 120K CAT APC UNIDAD 12        19,87         238,44 
49 15064  OLEO 10W 20L CAT Nº PÇ 21343 - MOTONIVELADORA 120K CAT CATERPILLAR UNIDAD 2       498,47         996,94 
50 15065  OLEO 15W40 20L CAT Nº PÇ 22839 - MOTONIVELADORA 120K CAT CATERPILLAR UNIDAD 2       473,38         946,76 
51 15066  OLEO SAE30 20L CAT Nº PÇ 21122 - MOTONIVELADORA 120K CAT CATERPIÇÇAR UNIDAD 2       516,72       1.033,44 

Lote 06
Item Codigo Descrição Marca Unidade Qtde  Valor Unit.    Valor Total 
1 15067  INTERRUPTOR PRESSAO Nº PÇ 3947 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 VDO UNIDAD 2        63,37         126,74 
2 15068  REPARO COMANDO  Nº PÇ 1328 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 2        77,74         155,48 
3 15069  REDUCAO DE EMENDA Nº PÇ 13465 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 RCC UNIDAD 2        60,43         120,86 
4 15070  PARAFUSO Nº PÇ 1387 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 FAY UNIDAD 4        22,21           88,84 
5 15071  RETENTOR Nº PÇ 21875 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 1       498,04         498,04 
6 15072  SELO DE OLEO Nº PÇ 6353 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 IAGA UNIDAD 2        20,25           40,50 
7 15073  JUNTA DA BOMBA Nº PÇ 21874 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 1       293,97         293,97 
8 15074  RETENTOR Nº PÇ 21873 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 1       392,94         392,94 
9 15075  ESPAÇADOR Nº PÇ 17876 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 IAGA UNIDAD 1        14,70           14,70 
10 15076  BOMBA HIDRAULICA DO GIRA CIRCULO Nº PÇ 9878 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 MEDAL UNIDAD 1    1.859,19       
1.859,19 
11 15077  DISCO EMBREAGEM GRAFITADO Nº PÇ 1608 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 BRASINTER UNIDAD 2    1.270,93       2.541,86 
12 15078  BRAÇO DIREÇÃO Nº PÇ 1323 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PP UNIDAD 4       292,33       1.169,32 
13 15079  GARFO Nº PÇ 13600 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PP UNIDAD 1       781,96         781,96 
14 15080  PARAFUSO BARRA Nº PÇ 1347 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 FAY UNIDAD 2        48,67           97,34 
15 15081  CHAVETA MEIA LUA Nº PÇ 591 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PP UNIDAD 4          9,48           37,92 
16 15082  TRAVA Nº PÇ 396 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PP UNIDAD 2          5,56           11,12 
17 15083  ANELTRAVA INTERNO Nº PÇ 1369 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PP UNIDAD 4          5,56           22,24 
18 15084  RETENTOR Nº PÇ 1666 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 1        14,38           14,38 
19 15085  CONEXÃO Nº PÇ 1664 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 ITR UNIDAD 1          7,18             7,18 
20 15086  JUNTA Nº PÇ 7083 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 ITR UNIDAD 2          7,18           14,36 
21 15087  ESFERA Nº PÇ 1652 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 ITR UNIDAD 4          4,58           18,32 
22 15088  ROLAMENTO CAPA/CONE TIMKEN (INDL) Nº PÇ 17467 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 ITR UNIDAD 2       357,99         
715,98 
23 15089  TRAVA ESCARIFICADOR Nº PÇ 1788 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 NTN UNIDAD 4        27,76         111,04 
24 15090  PARAFUSO Nº PÇ 56235 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 METISA UNIDAD 1        21,56           21,56 
25 15091  ROLAMENTO Nº PÇ 6985 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 FAY UNIDAD 2       322,39         644,78 
26 15092  CALCO   Nº PÇ 21859 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 FAY UNIDAD 1          4,90             4,90 
27 15093  PINO PISTÃO DIREÇÃO Nº PÇ 1635 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 FAY UNIDAD 2       182,26         364,52 
28 15094  CALÇO Nº PÇ 1630 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PIM UNIDAD 2        18,94           37,88 
29 15095  JUNTA MOTOR Nº PÇ 1531 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PIM UNIDAD 4          7,84           31,36 
30 15096  PROTETOR Nº PÇ 21877 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 1       361,26         361,26 
31 15097  RODA Nº PÇ 16643 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 2    1.253,62       2.507,24 
32 15098  PORCA Nº PÇ 22041 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 FAY UNIDAD 1       244,65         244,65 
33 15099  ANEL VEDAÇÃO COLETOR Nº PÇ 12328 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 1        10,12           10,12 
34 15100  TAMPA   Nº PÇ 21824 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 ITR UNIDAD 3        43,77         131,31 
35 15101  MANGUEIRA SUP RADIADOR Nº PÇ 10146 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 CTP UNIDAD 1       195,00         195,00 
36 15102  ENGRENAGEM Nº PÇ 689 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 ZF UNIDAD 1       942,66         942,66 
37 15103  ENGRENAGEM Nº PÇ 684 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 ZF UNIDAD 1       356,68         356,68 
38 15104  CASTANHA Nº PÇ 1340 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PP UNIDAD 3        29,40           88,20 
39 15105  BARRA Nº PÇ 1341 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PP UNIDAD 1        90,15           90,15 
40 15106  PARAFUSO Nº PÇ 1762 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 FAY UNIDAD 2        76,76         153,52 
41 15107  CHAPA Nº PÇ 662 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 IAGA UNIDAD 1        10,12           10,12 
42 15108  CONEXÃO Nº PÇ 657 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 IAGA UNIDAD 2        48,67           97,34 
43 15109  RETENTOR Nº PÇ 7889 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 2        48,34           96,68 
44 15110  RETENTOR Nº PÇ 648 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 2        29,72           59,44 
45 15111  RETENTOR Nº PÇ 646 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 APC UNIDAD 2        37,56           75,12 
46 15112  HELICE Nº PÇ 1610 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 FCC UNIDAD 1       358,32         358,32 
47 15113  LAMINA 5/8 9F AMARELA Nº PÇ 8063 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 METISA UNIDAD 2       572,92       1.145,84 
48 15114  LAMINA 5/8 8F AMARELA Nº PÇ 1015 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 METISA UNIDAD 2       510,53       1.021,06 
49 15115  PORCA Nº PÇ 1263 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 FAY UNIDAD 34          4,73         160,82 
50 15116  PARAFUSO LAMINA Nº PÇ 1247 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 FAY UNIDAD 34          7,18         244,12 
51 15117  UNHA ESCARIFICADOR Nº PÇ 3036 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 METISA UNIDAD 12        43,12         517,44 
52 15118  ALAVANCA Nº PÇ 15742 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 BIZA UNIDAD 1       260,00         260,00 
53 15119  CINTA EMBREAGEM Nº PÇ 690 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 IAGA UNIDAD 2        89,83         179,66 
54 15120  KIT EMBUCHAMENTO DIANTEIRO Nº PÇ 1520 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PP UNIDAD 1    1.304,90       
1.304,90 
55 15121  KIT CALÇO GIRA CIRCULO Nº PÇ 1521 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 PP UNIDAD 1    1.653,09       1.653,09 
56 15122  ACOPLAMENTO BOMBA Nº PÇ 7589 - MOTONIVELADORA 165 HW 02 TX UNIDAD 1       179,98         179,98 

Lote 07
Item Codigo Descrição Marca Unidade Qtde  Valor Unit.    Valor Total 
1 15123  PASTILHA FREIO Nº PÇ 1943 - PÁ CARREGADEIRA ETON ETON UNIDAD 4        47,94         191,76 
2 15124  REPARO COMANDO  Nº PÇ 472 - PÁ CARREGADEIRA ETON APC UNIDAD 1       128,02         128,02 
3 15125  CABEÇOTE FREIO CONJ Nº PÇ 15198 - PÁ CARREGADEIRA ETON APC UNIDAD 2       978,40       1.956,80 
4 15126  DISCO FREIO  Nº PÇ 10177 - PÁ CARREGADEIRA ETON UNITEC UNIDAD 1       471,27         471,27 
5 15127  PINO   Nº PÇ 13143 - PÁ CARREGADEIRA ETON PIM UNIDAD 4        17,61           70,44 
6 15128  TUBO FLEXIVEL Nº PÇ 22422 - PÁ CARREGADEIRA ETON PIM UNIDAD 1       420,06         420,06 
7 15129  REPARO CILINDRO MESTRE Nº PÇ 8772 - PÁ CARREGADEIRA ETON APC UNIDAD 2       391,36         782,72 
8 15130  ANEL ENCOSTO Nº PÇ 969 - PÁ CARREGADEIRA ETON APC UNIDAD 4        19,89           79,56 
9 15131  ANEL VEDADOR Nº PÇ 20390 - PÁ CARREGADEIRA ETON APC UNIDAD 4        82,19         328,76 
10 15132  TUBO FREIO LE Nº PÇ 16215 - PÁ CARREGADEIRA ETON RADIAL UNIDAD 1        76,32           76,32 
11 15133  TUBO FREIO LD Nº PÇ 6790 - PÁ CARREGADEIRA ETON RADIAL UNIDAD 1        74,36           74,36 
12 15134  ANEL VEDADOR Nº PÇ 20395 - PÁ CARREGADEIRA ETON RADIAL UNIDAD 11        23,48         258,28 
13 15135  SANGRIA Nº PÇ 17210 - PÁ CARREGADEIRA ETON RADIAL UNIDAD 4        23,16           92,64 
14 15136  FLUIDO FREIO Nº PÇ 8895 - PÁ CARREGADEIRA ETON RADIAL UNIDAD 4       225,03         900,12 
15 15137  GREMALHEIRA Nº PÇ 3358 - PÁ CARREGADEIRA ETON RADIAL UNIDAD 1       296,78         296,78 
16 15138  ARRUELA GREMALHEIRA Nº PÇ 2039 - PÁ CARREGADEIRA ETON MIRA UNIDAD 1        88,71           88,71 
17 15139  DENTE AR1 Nº PÇ 220 - PÁ CARREGADEIRA ETON METISA UNIDAD 12       192,42       2.309,04 
18 15140  PARAFUSO Nº PÇ 7220 - PÁ CARREGADEIRA ETON FAY UNIDAD 24        14,68         352,32 
19 15141  PORCA Nº PÇ 4321 - PÁ CARREGADEIRA ETON FAY UNIDAD 24          9,78         234,72 
20 15142  FILTRO COMBUSTIVEL Nº PÇ 592 - PÁ CARREGADEIRA ETON TURBO UNIDAD 4        69,14         276,56 
21 15143  FILTRO LUBRIFICANTE Nº PÇ 1874 - PÁ CARREGADEIRA ETON TURBO UNIDAD 4        82,19         328,76 
22 15144  FILTRO COMBUSTIVEL Nº PÇ 4583 - PÁ CARREGADEIRA ETON TURBO UNIDAD 4        48,60         194,40 
23 15145  FILTRO HIDRAULICO Nº PÇ 13395 - PÁ CARREGADEIRA ETON TURBO UNIDAD 2       190,13         380,26 
24 15146  FILTRO TRANSMISSAO Nº PÇ 777 - PÁ CARREGADEIRA ETON TURBO UNIDAD 4        69,47         277,88 
25 15147  CONTROLADOR Nº PÇ 15458 - PÁ CARREGADEIRA ETON WANG UNIDAD 1    6.018,46       6.018,46 

Lote 08
Item Codigo Descrição Marca Unidade Qtde  Valor Unit.    Valor Total 
1 15148  FILTRO HIDRAULICO Nº PÇ 18620 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO DONALDSON UNIDAD 4       159,07         636,28 
2 15149  FILTRO AR Nº PÇ 25006 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO DONALDSON UNIDAD 2       103,23         206,46 
3 15150  FILTRO Nº PÇ 25007 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO DONALDSON UNIDAD 2       120,11         240,22 
4 15151  FILTRO AR Nº PÇ 15627 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO DONALDSON UNIDAD 4        58,76         235,04 
5 15152  FILTRO Nº PÇ 25008 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO DONALDSON UNIDAD 2       196,08         392,16 
6 15153  FILTRO TRANSMISSAO Nº PÇ 17140 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO DONALDSON UNIDAD 2       265,55         531,10 
7 15154  OLEO 15W40 20L VOLVO Nº PÇ 21726 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO LUBRAX UNIDAD 2       406,77         813,54 
8 15155  OLEO Nº PÇ 21917 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO TURBO UNIDAD 2       485,98         971,96 
9 15156  ANEL Nº PÇ 22348 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO APC UNIDAD 1        17,66           17,66 
10 15157  ANEL Nº PÇ 22349 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO APC UNIDAD 1        32,14           32,14 
11 15158  ANEL Nº PÇ 24940 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO APC UNIDAD 1        20,45           20,45 
12 15159  ARRUELA Nº PÇ 24938 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO APC UNIDAD 2        25,00           50,00 
13 15160  ARRUELA Nº PÇ 24958 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO APC UNIDAD 2        29,22           58,44 
14 15161  BATERIA Nº PÇ 19653 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO BATERAX UNIDAD 1       693,42         693,42 
15 15162  BUCHA Nº PÇ 18309 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO PIM UNIDAD 2        91,55         183,10 
16 15163  BUCHA Nº PÇ 24481 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO PIM UNIDAD 1        76,94           76,94 
17 15164  BUCHA Nº PÇ 24482 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO PIM UNIDAD 1        87,97           87,97 
18 15165  BUCHA Nº PÇ 23554 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO PIM UNIDAD 2        58,43         116,86 
19 15166  CALCO Nº PÇ 23555 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO PIM UNIDAD 8        17,85         142,80 
20 15167  EIXO Nº PÇ 24936 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO PIM UNIDAD 1       179,52         179,52 
21 15168  HASTE  Nº PÇ 24121 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO PIM UNIDAD 1       198,02         198,02 
22 15169  INDICADOR Nº PÇ 18307 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO FEM UNIDAD 1       170,75         170,75 
23 15170  JOGO DE REPARO Nº PÇ 19450 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO APC UNIDAD 1       137,97         137,97 
24 15171  LUVA Nº PÇ 22352 - MINI CARREGADEIRA MC90D VOLVO PIM UNIDAD 1       266,20         266,20 
Valor Total: R$ 147.642,00 (cento e quarenta e sete mil seiscentos e quarenta e dois reais)
VALIDADE 31 de Dezembro de 2016.
DATA: 09 de Setembro de 2016.
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
ESTADO DO PARANÁ


